
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 65, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2022
OF 774/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.098, de 14 de março 
de 2018, que outorga permissão à Fundação Bom Conselho - FBC para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 753 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná, no município de Telêmaco Borba - PR; 

2. Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014 - Município de Avaré, no 

município de Avaré - SP; 

3. Portaria nº 6.127, de 10 de novembro de 2015 - Município de Catanduva, no 

município de Catanduva - SP; 

4. Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016 - Fundação Jaboticabal de 

Radiodifusão Educativa, no município de Jaboticabal - SP; 

5. Portaria nº 1.357, de 11 de maio de 2016 - Fundação Unisc de Comunicações 

- FUNDAÇÃO TELEUNISC, no município de Venâncio Aires - RS; 

6. Portaria nº 6.125, de 11 de maio de 2016 - Fundação Exclusiva Educativa, no 

município de Campo Mourão - PR; 

7. Portaria nº 6.210, de 11 de maio de 2016 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraná, no município de Londrina - PR; 

8. Portaria nº 2.876, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Jales - SP; 

9. Portaria nº 3.516, de 15 de agosto de 2019 - Fundação Brito Júnior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Garça - SP; 
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10. Portaria nº 3.879, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Ituverava - SP; 

11. Portaria nº 1.098, de 14 de março de 2018 - Fundação Bom Conselho - FBC, 

no município de Bom Conselho - PE; 

12. Portaria nº 1.166, de 14 de março de 2018 - Fundação João Matias de 

Oliveira, no município de Barras - PI; 

13. Portaria nº 4.416, de 28 de setembro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Catarinense, no município de Videira - SC; 

14. Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Aio de Educação e 

Assistência Social - FAES, no município de Timbaúba - PE; 

15. Portaria nº 5.158, de 31 de outubro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia, no município de Porto Velho - RO; 

16. Portaria nº 5.525, de 31 de outubro de 2018 - Fundação Cultural 

Tocantinense, no município de Bezerros - PE; 

17. Portaria nº 269, de 10 de fevereiro de 2020 - Universidade Federal do Vale 

do São Francisco - Univasf, no município de Petrolina - PE; 

18. Portaria nº 4.300, de 13 de dezembro de 2021 - Fundação Brito Junior de 

Rádio e TV Educativa, no município de Guaratuba - PR; 

19. Portaria nº 4.491, de 14 de janeiro de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Peruíbe - SP; e 

20. Portaria nº 5.760, de 25 de maio de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio e 

TV Educativa, no município de Vera Cruz - SP. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00313/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.043064/2012-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de 
Pernambuco, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 
2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, por intermédio do Despacho 
de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 
2015, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial 
da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na NOTA TÉCNICA Nº 656/2017/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00920/2017/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 1098/2018/SEI-MCTIC, 
de 14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 2018, que outorgou, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de 
Pernambuco. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/03/2018 | Edição: 56 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.098/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.043064/2012-
11, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Bom Conselho - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de
Pernambuco, por meio do canal 291E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

*C
D2

35
95

15
34

40
0*Le

xE
di

t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.7

53
/2

02
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

01
/2

02
3 

16
:3

0:
00

.0
00

 - 
M

ES
A



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22178/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.043064/2012-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255631 e o código CRC 398C696D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22178/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.043064/2012-11 - Nº SEI: 8255631

Ofício 22178 (8255631)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 48



INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo:  53000.043064/2012-11

Interessado:  FUNDACAO BOM CONSELHO - FBC

CNPJ:  07.131.366/0001-49

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL:  50416321542

UF:  Pernambuco

Localidade:  Bom Conselho

Setor:  COLEC_OUT

Tipo:  424 - Permissão Frequência Modulada Educativa

Documentos
restritos:

 -

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 03/04/2018, às 14:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2817641 e o código CRC 0D319432.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 2817641

Informe Processual COREC_MCOM_EDU 2817641         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

T E R M O DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n 2: 53000.043064/2012-11 
Interessado: FUNDAÇÃO BOM CONSELHO 
Assunto: OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
115 (Cento e quinze) folhas, contanto com o presente Termo de Abertura. 

Em 18/09/2012 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 2



FUNDAÇÃO B O M C O N S E L H O / 5 
Rua Amâncio Antonio do Nascimento 13 - Centro - B. Conselho - PE 

CEP 55330-000 - Fone: (87) 8815.6446 
CNPJ 07.131.3Í /0001-49 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I O ' F t f f B W . I L I A . O F ^ C O r n í / , 

' r 53000 043064/2012-11 ^ 

iJ-Vp . sEAPA/SCÊ oF b-—fie.. 

Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações. 

ASSUNTO: Proposta para a obtenção de outorga para a execução dos serviços de 
radiodifusão 
educativa em observância à Portaria n° 420, de 14/09/2012, publicada no Diário Oficial da União de 
19/09/2012, que estabelece regras e critérios para os processos seletivos relativos ao referido 
serviçoem: 

(X) Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos. 
( ) Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos. 

A FUNDAÇÃO BOM CONSELHO,personalidade jurídica de direito privado, com sede na 
Praça Amâncio Antônio do Nascimento, n° 13, Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, 
CNPJ n° 07.131.366/0001-49, por seu representante legal abaixo assinado, vem apresentar a essa 
secretaria proposta para a obtenção de outorga para a execução do serviço de radiodifusão acima 
descrito, juntando, em anexo, a documentação necessária para a instrução do respectivo processo. 

Localidade: Bom Conselho/PE. 
Canal: 291E # 
Aviso de Habilitação n°: 4, de 12 de julho de 2012. 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 13 de julho de 2012. 
Quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino à qual a fundação de 

direito privado é vinculada: ^.Q>S? 
Quantitativo de alunos matriculados no caso de instituições de ensino: NÃO SE APLICA 
Tempo proposto para funcionamento diário da emissora que irá executar o 

serviço: j_j bogas 
Sede ou filial na localidade de execução da outorga: (X) Sim ( ) Não 

Pede Deferimento. 

Bom Conselho/PE, 28 de Agosto de 2012. 

VíilLSÒN L U I ^ D E MACEDO / 
CPF: 862.704.194-68 

6 
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£ f f 7 T / T OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA FUNDAÇÃO BOM CONSELHO * \ g§*j 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO - SEDE - FORO 
PRAZO - ANO SOCIAL 

Art. I o - A FUNDAÇÃO BOM CONSELHO, é uma pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, nos termos deste Estatuto e da Legislação pertinente, instituída por 
Escritura Pública de Constituição de FUNDAÇÃO, estando seu Estatuto, devidamente 
registrado, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 

J 

J 

J 

j 

J 

D 

Parágrafo Único - A expressão FUNDAÇÃO BOM CONSELHO e a sigla F B C , se 
equivalem como denominação da entidade. 

I - Sede e Administração na Praça Amâncio Antonio do Nascimento, n° 13 - Sala 2 -
Centro, Bom Conselho/PE; 
II - Foro jurídico na Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, podendo 
constituir escritórios de representação em outras locaüdades da Federação, com atuação em 
qualquer parte do território nacional ou internacional; 
III - Prazo de duração da F B C é mdeterminado; 

IV - Ano social coincidindo com o ano civil, verminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 2 o - A F B C reger-se-á: 

I - pelo presente Estatuto; 

II - pelo seu regimento interno; 
III - e pela Legislação aplicável. 

Art. 3 o - A F B C terá seus rendimentos aplicados integralmente na consecução das 
finalidades estabelecidas no presente Estatuto. 

Q 
O 
o 

o 

o 

o 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 4 o Como entidade destinada a promover ações Assistenciais, Educativas e Culturais, 
através da radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como por meio de outras 
tecnologias aplicadas à Assistência Social, à Educação e à Cultural, atendendo às 
necessidades dos municípios de instalação üas emissoras, e outras regiões atendidas pelo 
alcance da rádio e televisão Educativa, no campo da educação formal e não formal, são 
objetivos da F B C : 

Cantório Amaral 
s O f í C i O 

— m m 
g^ti\o a presente cá 

3 sis 3presen 
lho, 27-08-2012 

»- Mai tiú 

Rua Dr. Manoel Borba, 105 - CEP 55330-00 
Bom Conselho - PE - Fone/Fax (87) 3771-3002 
E-mail: cartorioamarallimoveis@hotmail.com 

iro ^ y i " — 

] ri fica conforte a 

veré3Óe 

Stitüti ZjJfl lÊIài 

V A L I D O S O M E N T E C O M S E L O D E A U T E N T I C I D A D E E F I S C A L I Z A Ç Ã O ' 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - executar os serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos e culturais,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

na forma da Lei. Através da Rádio Educativa e da T V Educativa; 
II - promover a divulgação de eventos do interesse das entidades culturais e educacionais af „ 

públicas e privadas, universidades, faculdades, escolas e instituições de ensino da cidade e 
da região; ^ q< 

III - prestar serviços de utilidade pública; ~ v 

IV - promover a educação, o desporte, a ciência, a cultura e a arte, a serviço da fl 
Comunidade; y

Oy. 

V - estimular a prática desportiva através da promoção de campeonatos, torneios e jogos,»». *V 

e da criação de escolinhas de futebol e de outros esportes; 
VI - exercer ação de integração comunitária, desenvolvendo atividades ética-sociais, 
valorizando as idéias da pátria, da cultura e da humanidade; 
VII - permitir, a qualquer tempo, o estabelecimento de ensino superior do município e de 
municípios limitados pelo alcance da emissora, sua participação na programação mediante 
convênios e ou acordo a ser firmado entre as partes; 
VIII - distribuir e transmitir os programas educativos por estação de rádio e televisão, 
operadas diretamente e gerar esses programas para transmissão por terceiro; 
IX - estimular a produção de programas educativos de rádio e televisão, e tecnologia 
afins de terceiros; 
X - contribuir para a formação e o aperfeiçoamento de profissionais, especialistas, 
técnicos, professores e pesquisadores, inclusive proporcionando estágios práticos para 
alunos de universidades, faculdades e demais instituições de ensino através de convênios; 
XI - estimular a produção cultural dos artistas da região, oferecendo apoio logístico, 
financeiro, material e institucional para a gravação de CDs, pubücações de livros, 
realização de festivais de musicas e de arte em geral, como também de filmes e vídeos e 
confecções de peças de artesanato; 
XII - promover encontros, eventos, cursos profissionalizantes e seminários de interesse 
dos meios de comunicação e das comunidades atendidas pelo alcance das emissoras; 
XIII - apoiar a criação e manter estabelecimento de ensino de todos os graus e níveis, 
inclusive os preconizados no artigo 3 o da Lei n° 9.394/96, regularizado pelo Decreto n° 
2.208/97, para atender as necessidades sociais do Município e da Região. 

Art. 5 o - A FBC, não tem caráter religioso ou político partidário, devendo ater-se às suas 
finalidades estatutárias. 

SEÇÃO I 

DAS ATIVIDADES DA FBC 

Art. 6 o - Poderá a FBC, para consecução de suas Atividades: 

I - a FBC, por intermédio da sua Diretoria e prévia autorização do Conselho Curador, 
assistenciais, 

objetivos, 
poderá celebrar convênios, acordos, contratos com outras, 
autarquias, estabelecimentos de crédito que objetivem a cor 

C a n t Ó r i O A m a r a l R u a D r M a n o e l Borba, 105 - CEP 55330-00 
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bem como, outros instrumentos jurídicos com pessoas físicas ou jurídicas, de direitozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P <^ç—N 

público ou privado, nacionais ou internacionais; 
II - criar, manter ou administrar unidades de apoio e produção gráfica, recurso*;O0

™Cr> 

audiovisuais, assistenciais, profissionalizantes e demais atividades correlatas; r\-% 

III - realizar programas educacionais e assistenciais comunitários; 0 Pi». C / T 

IV - instalar, com permissão dos órgãos competentes e na forma da legislação vigenjè,^,,,..,, |.i 
emissora de cunho educativo denominada Rádio Educativa; OV <_>' 
V - conceder bolsas, prêmios ou ajuda de custo para estímulo e aperfeiçoamento de^ -^O 
pessoas nos campos da saúde, educação, esporte, economia, artes, etc. 

Art. 7 o - Para integrar as unidades de radiodilúsão, ensino, pesquisa e extensão, fica criada 
a Rádio Educativa. 

Art. 8 o - A Rádio Educativa, terá regimento próprio na forma da legislação específica, que 
definirá sua estrutura organizacional e o funcionamento. 

SEÇÃO II 

Art. 9 o - São finalidades suplementares da F B C a criação de organismos de natureza 
educativo-cultural, assistencial e profissional, como sejam: 

a) o ESPAÇO BOM CONSELHO 
b) o CENTRO ASSISTENCIAL BOM CONSELHO 
c) a BIBLIOTECA E VIDEOTECA CENTRAL BOM CONSELHO 
d) o CENTRO ESPORTIVO BOM CONSELHO 
e) o CENTRO EDUCACIONAL E PROFISSIONALIZANTE BOM CONSELHO 

Parágrafo único - As instituições criadas nos termos do Caput deste Artigo, terão 
regimento próprio que definirá sua organização e o seu funcionamento. 

Art. 10° - A FBC promoverá, em toda a sua área de abrangência: conferências, palestras, 
simpósios, seminários, fóruns, debates, painéis e todas as atividades que possam servir à 
população da região, mediante a palavra falada, escrita e televisionada. 

CAPITULO III 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 

SEÇÃO I 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 11° - O patrimônio da F B C é constituído 

Caçtorio Amaral 
l 9 Ofício 

f mrr 
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J 

J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - pela dotação inicial feita pelos instituidores, da ordem de R$ 2.000,00 (dois mil . 
reais), integralizada em moeda correntevigente no país neste ato; C o m O > r ^ 
I I - dos bens e direitos adquiridos, ou que venham a adquirir;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s\ 

III - das doações de pessoas físicas ou jurídicas; o p | s 

I V - dos bens móveis e imóveis que a F B C adquira a qualquer título; ĵ Rubriç* 
V - das subvenções, contribuições espontâneas ou por ajuda a qualquer t í tu lo^e 
entidades e organismos de natureza pública ou privada, nacionais ou estrangeiras; ^ 
VI - das receitas oriundas dos apoios culturais à programação da Rádio Educativa. 

Art. 12° - O patrimônio da F B C poderá ser aumentado mediante doações conversíveis em 
subscrição da União, Estados e Municípios. 

Parágrafo Primeiro - Destinará a F B C o valor mínimo de 3% (três por cento) dos 
recursos por ela administrados para a constituição de fundo financeiro, cuja renda 
contribuirá para a garantia de sua manutenção e expansão de suas atividades. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese da F B C deixar de existir, seu patrimônio será doado a 
uma entidade com objetivos e finalidades afins na região. 

Art . 13° - Não constituirá patrimônio da FBC os bens móveis e imóveis que lhe sejam 
cedidos temporariamente ou mediante comodato. 

Art. 14° - Os bens e direitos da F B C somente poderão ser utilizados para realizar os 
objetivos estatuários, sendo permitida, porém, a alienação, cessão ou a substituição de 
qualquer bem ou direito para a consecução dos mesmos objetivos. 

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho Curador referido na Seção VI, do Capítulo IV, 
aprovar a alienação de bens e imóveis incorporados ao patrimônio da Fundação, aceitar 
doações com encargos e, ainda, aprovar permuta vantajosa à FUNDAÇÃO BOM 
CONSELHO, em deliberação da maioria absoluta dos seus membros: de tudo ouvindo, 
antes, o membro do Ministério Púbüco curador de Fundações, sob pena de nuüdade do(s) 
ato(s). 

3 ( 

L 

V 

SEÇÃO II 

DOS RECURSOS 

Art . 15 0 - Constituem recursos da FBC: 

O 

C 

O 

I - subvenções e auxílios estabelecidos pe os poderes públicos; 
II - os auxílios e subvenções recebidos de entidades públicas ou privadas, nacionais, ou 
internacionais, em moeda nacionais; 
III - rendas decorrentes da exploração dos seus bens ou da prestação de serviços; 
IV - as receitas correntes de convênios, contratos e outros acordos com entidades públicas 
ou privadas, nacionais ou internacionais; 
V - os resultados do aluguel de imóveis, máauinas, instalações<^^ttt^e^>uj5amentos; 
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VIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - as receitas financeiras, industriais e eventuais; 
VII - quaisquer outros recursos que lhe forem destinados; 
VII - as doações. 

Art. 16° - Os bens e direitos da F B C serão, exclusivamente, utilizados para a consecução 
de seus fins. 

Parágrafo Único - A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição deverá 
obedecer a planos que tenham em vista: 00™*/ 

I - garantia de investimento; ° F l szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q Cj> 
II - a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados; . r. 
I I I — a consecução dos ohietivos da FBC nrevistos neste Estatuto. "- a-Fl III - a consecução dos objetivos da F B C , previstos neste Estatuto. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 17° - São órgãos da Administração: 

I - Diretoria Executiva; 

II - Conselho Curador; 
III - Conselho Fiscal; 
IV - Conselho de Programação e Produção. 

Parágrafo único - É vedado à investidura pela mesma pessoa em cargos de órgãos 
distintos da FBC. 

Art. 18° - A investidura em cargos dos Conselhos Curador ou Fiscal e Diretoria Executiva 
da F B C e o exercício das funções a ele inerentes serão gratuitos. 

Art. 19° - Respeitando o disposto neste Estatuto, a F B C terá sua estrutura organizacional e 
o funcionamento fixados em Regimento Interno, que estabelecer as atividades e atribuições 
administrativas e técnicas, de modo a atender plenamente às finalidades da instituição. 

Art. 20° - Fica vedada aos membros da F B C , na gestão administrativa, a obtenção, de 
forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, bem em relação aos seus 
cônjuges, companheiros e parentes colaterais ou afins até o terceiro grau, ou pelas pessoas 
jurídicas das quais os mencionados anteriormente sejam controladores ou detenham mais 
de 10% (dez por cento) das participações societárias. 
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SEÇÃO II 

DO CONSELHO CURADOR 

f * J 0 \ j 

.©Rubrica H } 

Art. 21" - O Conselho Curador é o órgão máximo de deliberação da F B C e será composta 
por 03 (três) membros efetivos, com mandato de 04 (quatro) anos, e reunir-se-á 
ordinariamente no quinto dia útil dos meses de janeiro e julho de cada ano. 

Art. 22° - O Presidente do Conselho Curador será eleito por seus pares, na reunião que der 
posse aos conselheiros. 

Parágrafo Único - Em caso de vacância no Conselho Curador seja ela temporária ou não, 
assumirá, a função, o membro mais antigo na Fundação. 

Art. 23° - No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos membros do 
Conselho Curador serão eleitos os novos membros. 

3 

: 

j 

j 

9 

D 
L 
I 
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t 

Art. 2 4 - 0 Conselho Curador reúne-se ordinariamente uma vez por semestre, e 
extraordinariamente quando convocado por dois terços dos membros da Diretoria ou por 
solicitação de qualquer de seus membros, por intermédio do Presidente, mediante aviso 
epistolar, com aprovação de recebimento pessoal, com no mínimo 02 (dois) dias de 
antecedência da data de sua realização, sendo obrigatória à indicação da pauta de matérias 
para discussão. 

Art. 25° - A convocação do Conselho Curador pára reuniões ordinárias, será feita com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, da data de sua realização, mediante pubücação em 
jornal de circulação diária, ou por edital afixado na portaria do Edifício-Sede da Instituição, 
ou ainda, por correspondência enviada diretamente aos associados. 

Art. 26° - Compete privativamente ao Conselho Curador: 
-

I - apreciar o orçamento geral da F B C , apresentado pela Diretoria; 
II - aprovar, ou não, até 30 de novembro, o orçamento elaborado pela Diretoria, bem 
como as demais programações propostas para o ano seguinte; 
III - examinar e aprovar, com auxílio do Conselho Fiscal, a prestação de contas e o 
relatório das atividades sociais do exercício findo, apresentado pela Diretoria até 30 (trinta) 
de março do exercício posterior; 
IV - eleger e dar posse à Diretoria Executiva da FBC; 
V - eleger e dar posse aos membros do próprio Conselho e do Conselho Fiscal; 
VI - tomar providências, caso ocorram irregularidades na Diretoria Executiva e nos 
Conselhos, afastando ou destituindo, se necessário, o membro que ocorrer em falta grave; 
VII - o membro que for afastado da Diretoria, automaticamente estará desügado da F B C . 

v Ca \itr\r\ o A m a r a l R u a D r M a n o e l Borba, 105 - CEP 55330-00 
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<ôzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'O 

Rubiica_ ri " 

DA DIRETORIA EXECUTIVA \ , _<Ô 

Art. 27° - A F B C será administrada por uma Diretoria Executiva constituída de um 
Diretor-Presidente, um Diretor Técnico e uni Dü*etor-Administrativo e Financeiro, eleitos 
pelo Conselho Curador, com mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser renovado por mais 
um mandato. 

Parágrafo único - Os membros dos Conselhos Curador e Fiscal não poderão ser eleitos 
para a Diretoria Executiva. 

Art. 28° - São atribuições da Diretoria Executiva: 

I - superintender e supervisionar os trabalhos gerais e bens da F B C ; 
II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as demais decisões tomadas pelo Conselho 
Curador, ou emanadas de entidades superiores; 
III - exercer as demais funções pertinentes a esta categoria. 

Art. 29° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, presente a 
maioria absoluta dos seus membros e, extraordinariamente, sempre que necessário por 
proposta de dois terços de seus membros. 

Art. 30° - As reuniões terão caráter reservado, porém, nelas serão admitidas pessoas 
oficialmente convidadas. 

SEÇÃO IV 

DA COMPOSIÇÃO. COMPETÊNCIA E FUNCIONAMENTO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA 

Art. 31° - A Diretoria Executiva da F B C compõe-se dos seguintes membros: 

I - Diretor-Presidente; 
II - Diretor-Técnico; 
III - Diretor-Administrativo e Financeiro. 

Art. 32° - Compete ao Diretor-Presidente: 

I - presidir todos os atos da Diretoria Executiva; 
II - superintender, orientar, coordenar, através dos órgãos estruturais da F B C , seu 

funcionamento; 
III - zelar pela execução da política administrativa e econômico-financeira da F B C ; 
IV - admitir, contratar, dispensar e promover o pessoal admirústrativo, técnico e de apoio 
da F B C ; 
V - apresentar anualmente ao Conselho Curador, o relatório circunstanciado das atividades 

desenvolvidas pela FBC; 
orio Amaral Rua Dr. Manoel Borba, 105 - CEP 55330-00 
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VIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - submeter ao Conselho Curador, anualmente, para discussão e aprovação, a prestação 
de contas e o balanço das atividades econôimco-financeiro da Diretoria com o parecer dó çomt ' / 
Conselho Fiscal; /£> 
VII - submeter à aprovação do Conselho Curador, as propostas referentss à criação dg n s 

unidades de apoio; w „ . . . L l 

r . -CO RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti 

VIII - praticar todos os atos permitidos em Lei que digam respeito ao engrandecimente&i, material, moral ou intelectual da FBC; ' fyjy 

IX - nomear os membros da Diretoria da Rádio Educativa e do seu respectivo Conselho 
de Programação, e das Diretorias das demais Entidades mantidas pela F B C ; 
X - abrir contas bancárias, conjuntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro, e 
autorizar pagamentos; 
XI - representar a FBC, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 

Art. 33° - Compete ao Diretor Técnico: 

I - orientar e coordenar a aplicação dos recursos na execução dos projetos e programas 
da F B C ; 

II - elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da F B C ; 

Art. 34° - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

I - superintender e supervisionar as atividades econômicas e financeiras da F B C ; 
II - elaborar normas e instruções referentes aos serviços de responsabilidade da área 
econômico-financeira; 
III - acompanhar, sempre que solicitado, o Presidente nas reuniões e contatos com 
organismos públicos ou privados, nacionais ou estrangeiros, quando se tratar de assimtos 
pertinentes à economia e finanças da FBC; 
IV - assinar, com o Presidente, cheques, recibos, contratos e convênios financeiros, de 
acordo com a permissão da Diretoria Executiva e/ou do Conselho Curador; 
V - efetuar despesas e pagamentos em comum acordo com o Presidente. 

Art . 35" - Os Diretores, no âmbito de suas Diretorias, indicarão ao Diretor-Presidente seus 
substitutos para atuarem em suas ausências ou impedimentos, para que este os designe. 

D 
L-
O 
O 

c 
o 

c 
c 

Art. 36° - É terminantemente defeso a todos e a cada um dos membros da Diretoria e 
ineficaz em relação a F B C o uso da denominação desta em negócios estranhos aos 
objetivos fundacionais, inclusive em fiança, avais ou quaisquer outras garantias de favor. 

Art. 37° - Nos atos que acarretem responsabilidade para a F B C , esta deve ser representada 
pelo Diretor-Presidente, pelos dois Diretores, ou, ainda por bastantes procuradores, 
observadas as disposições deste Estatuto e a legislação vigente. 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Carforio Amaral 
l f i Ofício 

Au ten o a presente 
a cif après 

gtefeeiftp, 27-08- • 

Rua Dr. Manoel Borba, 105 - CEP 55330-00 
Bom Conselho - PE - Fone/Fax (87) 3771-3002 
E-mail: cartorioamarallimoveis@hotmail.com 

^ r r r r r r - ^ y ^ — 
copft^reprográfica conforte 
'ntadar^iqque dou lfi" 
012 Í22á52> Et testS4Lia verdade 

, m tan Atara! 
filJ+ÍS Total 

" V A L I D O S O M E N T E C O M S E L O D E A U T E N T I C I D A D E E F I S C A L I Z A Ç Ã O 

bàtituü 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 13

mailto:cartorioamarallimoveis@hotmail.com


Art. 38°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Conselho Fiscal, órgão que se incumbe da organização e da fiscalização da 
FBC é constituído por três membros, não integrantes do quadro de instituidores, escolhidos 
pelo Conselho Curador, para mandato de quatro anos, dentre pessoas de ilibada reputação 
moral e profissional. 

Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal podem ser reeleitos para mais $ 6 
mandato. I -? 9>* 

.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tj o 
Art. 39° - Ao Conselho Fiscal compete: 5,Rubrica...̂ .— , 

\ o° 

I - examinar o Balanço Contábil e a Prestação de Constas da Diretoria Executmáfty ^ 
emitindo parecer a respeito; 
II - opinar sobre os atos de caráter econômicos e financeiros da FBC, e emitir parecer 
conclusivo. 

SEÇÃO VI 

D 

DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO E PRODUÇÃO 

Art . 40° - O Conselho de Programação e Produção, é o órgão deliberativo de programação 
e produção das emissoras mantidas pela FBC e é composta de 03 (três) membros, sendo 01 
(um) Presidente e 02 (dois) membros. 

Art . 41° - Os representantes do Conselho de Programação e Produção são nomeados pelo 
Conselho Curador, para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução. 

Art . 42° - Ao Conselho de Programação e Produção compete: 

y 
0 

ü 

Q 
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I - propor a programação da rádio e da televisão, observando-se as diretrizes afetas e 
área, formuladas pelo Ministério da Educação e da Cultura; 
II - coordenar, organizar, criar e veicular os programas de rádio e televisão educativos, 
observando-se os objetivos gerais da F B C e a legislação vigente; 
III - submeter ao Diretor-Presidente, propostas de convênios e contratos objetivando o 
intercâmbio das programações; 
IV - apreciar, anualmente, relatório das atividades desenvolvidas no exercício anterior; 
V - interagir com o "Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa", visando a melhor 
integração e concretização dos objetivos da F B C , ouvindo o Ministério Público. 

Art . 43° - O Conselho de Programação reservará o iriínimo de 60% (sessenta por cento) do 
tempo das emissoras de Rádio e Televisão Educativa para usos exclusivos da F B C , 20% 
(vinte por cento) para uso facultativo do Ministério da Educação e, 20% (vinte por cento) 
para a veiculação facultativa de programas de outras instituições de ensino , participantes 
ou não da F B C , obedecidas sempre seus objetivos e política adotada pelo Ministério da 
Educação. 

TRIBUNAL DE J 
Cartório Amaral 

12 Ofício 
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Parágrafo ÚnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Será mantido a disposição do Ministério da Educação à programação ' 
para fins de veiculação em emissoras educativas de outros municípios, estados, territórios ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç^àmo^ 

da União. 

Rs. JH 
Art. 44° - O Conselho de Programação se reunirá, ordinariamente, uma vez por trimestre^ d 

extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente da F B C , ou pelo Conselfip Curador. 

Art. 45° - O Conselho de Programação funcionará somente com a presença mínima de mais 
da metade de seus membros, e delibera sempre por maioria absoluta de votos presentes. 

Art. 46° - O Membro que faltar, sem motivo justificado, a mais de quatro reuniões 
consecutivas perderá o mandato, devendo porém, o Conselho Curador indicar um novo 
membro, para terminar o mandato. 

Art. 47° - O Diretor-Presidente, poderá vetar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
resolução do Conselho de Programação e Produção, devendo submeter o seu veto ao 
Conselho Curador, que será convocado extraordinariamente dentro de 05 (cinco) dias. 

Parágrafo Único - O veto do Diretor-Presidente suspende a resolução do Conselho de 
Programação e Produção. Mantido o veto pelo Conselho Curador, a resolução ficará sem 
efeito. 

w 
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Q 
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CAPITULO V 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

Art. 48° - O exercício financeiro coincide com o ano civil e o Balanço Fiscal será realizado 
a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, nos termos da legislação específica em vigor. 

Art. 49° - No final de cada exercício, antes mesmo da apresentação da prestação de contas, 
será levantada a demonstração da receita e da despesa da FBC. 

Parágrafo Primeiro - Para cumprimento do dispositivo do presente artigo a F B C manterá 
os livros indispensáveis à escrituração contábil de suas receitas revestidas díis formalidades 
legais, capazes de assegurar sua exatidão. 

Parágrafo Segundo - O superávit porventura apurado, será apücado na consecução das 
finalidades da FBC, previstas no art. 4 o do presente Estatuto. 

Art. 50 0 - Até o dia 30 (trinta) de setembro de cada ano, a Diretoria Executiva apresentará 
a proposta orçamentária para o ano seguinte, que compreenderá: 

I - estimativa de receita, discriminada por fonte de recurso; 
II - fixação de despesa com discriminação analítica. 

Cartório Amaral 
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Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 51° - A prestação de contas será feita ao Conselho Curador até o último dia do mês de 
março de cada ano, com base no Balanço GeraL encerrando em 31 de dezembro do ano 
anterior. 

Parágrafo Primeiro - A prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outros -os 
seguintes elementos: ç, C , o r n t r » / 

I - balanço patrimonial; .o , s — 
II - demonstração de contas de resultados, déficit ou superávit do exercício; Rubrica., l-f 
III - quadro comparativo da receita orçada e realizada;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sty 

r v - parecer do Conselho Fiscal. '^1 "dft 

Parágrafo Segundo - Depois de apreciado pelo Conselho Curador, a prestação de contas 
será no máximo de 30 (trinta) dias, encaminhada ao Ministério Público. 

Art. 52° - A Diretoria Executiva dará publicidade, por qualquer meio eficaz do relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras da Fundação, inclusive as certidões de débitos 
junto ao INNS e ao FGTS, colocando à disposição de qualquer cidadão para exame. 

Art. 53° - A prestação de contas dos recursos objeto do Termo de Parceria será realizado 
junto aos órgãos competentes, de acordo com o previsto no artigo 70 da Constituição 
Federal. 

CAPITULO V I 

DA EXTINÇÃO DA FBC 

Art . 54° - Tornando-se ilícita, impossível ou inútil à finalidade a que visa à Fundação, ou 
vencido o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Púbüco, ou qualquer interessado, 
lhe promoverá extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em contrário 
no ato constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação, designada peio Juiz, que se 
proponha a fim igual ou semelhante. 

CAPITULO VII 

DO REGIME DE PESSOAL 

Art. 55° - Os serviços da F B C são realizados por: 

I - pessoal integrante do quadro próprio; 
II - pessoas destinadas à execução de tarefas eventuais e atividades de caráter técnico 
especializado, contratado por prazo determinado, ou cedido por instituição públicas, de 
acordo com a Legislação vigente. 
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o 

c 

i 
Art. 56° - O quadro próprio de servidores da FBC se subordina, em termos de quantidade, 
enquadramento funcional, atribuições e remuneração, ao Plano de Cargos e Salários 
aprovado pelo competente. ^ * C o m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U r , . -

& ! £ % 

Art. 5 7 - 0 regime jurídico do pessoal da FBC é o da Constituição das Leis do Trabalho0 F i s K > 

(_ Art. 58 - A remuneração do pessoal deve ser compatível com as condições do mercado êiba £ situação econômica-financeirada F B C . t 

A 

Art. 59° - O ingresso no quadro de pessoal da FBC depende de prévia habilitação. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAI E TRANSITÓRIAS 

Parágrafo Único - Todos os contratos de trabalho firmados pela F^BC conterão cláusulas 
dispondo que, de acordo com as necessidades do serviço, o empregado poderá ser 
transferido para qualquer local de atuação da entidade ou para onde a mesma tenha 

^ escritórios ou representação, observadas as normas legais pertinentes. 

Ü 

c 
o 
Q 

c 
Art. 60° - A FUNDAÇÃO BOM CONSELHO, tem como objetivo ulterior, a criação da 

^ T V Educar. 

® Parágrafo Único - A T V Educar, criada nos termos do Caput deste artigo., terá regimento 
Q próprio, na forma da Lei, que definirá sua estrutura organizacional e seu funcionamento. 

c 
q Art. 61° - A F B C procederá anualmente, uma avaliação do desempenho das finalidades 

prevista neste Estatuto, e promoverá os ajustes necessários ao seu bom funcionamento. 

G Art. 62° - A F B C poderá firmar convênios, contratos, comodatos ou outros atos, previstos 
O em Lei, com instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, desde que o 
Q documento contratual esteja revestido das formalidades legais. 

^ Art. 63° - A F B C , por si, ou por seus representantes legais, manterá intercâmbio com 
© organismos públicos ou privados de natureza educacional, cultural, científica e tecnológica, 
C> nacionais ou internacionais, desde que revestidos das formalidades legais. 

ü 

O 

c 

L I - que seja deliberada por 2/3 (dois terço) dos competentes para gerir e representar a 
^ Fundação; 
/ II - que não contrarie ou desvirtue o fim desta; 

III - que seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o 
\ ̂  Juiz supri-la, a requerimento do interessado 
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C 
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L 

Art. 65° - O presente Estatuto consubstancia e consolida o projeto institucional da 
FUNDAÇÃO BOM CONSELHO. 

Art. 66° - Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir às reuniões dos 
órgão dirigentes da F B C , com direito de discutir as matérias em pauta, nas condiçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA qa^ C o m l / / ^ 
tal direito se reconhecer aos integrantes da administração da FBC. 

Parágrafo Único - A F B C dará ciência ao órgão competente do Ministério Público jjffiubrica [// 
suas sessões ordinárias e extraordinárias, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oit<&, ç> 
horas. , 3 ° 

0 
J 

J 

J 

Art. 67° - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Curador, 
respeitada a Legislação específica. 

Art. 68° - Qualquer alteração dependerá de prévia autorização do Poder Concedente. 

Art. 69° - Os administradores da emissora de rádio e da televisão serão brasileiros, nos 
termos constitucionais e as suas investiduras nos cargos somente poderá ocorrer depois de 
haverem sido aprovados pelo órgão competente do Ministério das Comunicações. 

Art. 70° - Este Estatuto entra em vigor, após sua aprovação pelo órgão do Ministério 
Público e após seu registro no Cartório de Pessoas Jurídicas, desta cidade de Bom 
Conselho, do Estado de Pernambuco. 

Art. 71° - Os membros da FUNDAÇÃO BOM CONSELHO, respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais da Fundação. 

APROVADO NA ASSEMBLÉIA G E R A L DE CONSTITUIÇÃO DA FUNDAÇÃO. 
APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS E INDICAÇÃO DOS MEMBROS PARA OS 
ÓRGÃOS COMPETENTES E DOS INSTITUIDORES . E M 23 D E S E T E M B R O D E 
2004. 

J 

J 

j 

TRIBUNAL 

IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES: 

01 ) - GILSON LUIS DE MACEDO, casado, brasileiro, Radialista, Identidade n° 
4470951 SSP/PE., CIC n° 862.704.194-68, residente e domiciliado na Rua 
Amâncio Antonio do Nascimento, n° 13 - Centro, Bom Conselho/PE. 

02) - JESUITO BERNARDO DE ARAUJO, casado, brasileiro, Engenheiro 
Agrônomo, Identidade n° 202.253 SSP/PB., CIC n° 046.234.444-49, residente e 
domiciliado na Av. Dr. Jardim, n° 76 - Centro, Garanhuns/PE. 

3) - ANGELA MARIA MACÁRIO DOS SANTOS, casada, brasileira, Professora, 
Identidade n° 2442993 SSP/PE., CIC n° 496.198.294-68, residente e domiciliado na 
Rua Barão do Rio Branco, n° 85 - C^rríjJjrSom-Conselho/PE. 
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04)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - FABIO LIMA DOS SANTOS, casado, brasileiro, Professor, Identidade n° 
4470693 SSP/PE., CIC n° 862.695.9(54-68, residente e domicüiado na Rua Vidal de 
Negreiros, n° 91 - Centro, Bom. Consslho/PE. 

05) - NIVALDO ISÍDIO FÉLIX, casado, brasileiro, Professor, Identidade n° 1.0675^9 [ a \ 
SSP/PE., CIC n° 124.636.554-53, residente e domicüiado na Rua 06 de AbriTnS 
201-Centro, Bom Conselho/PE. \ « 

06) - JAIME LUÍS DE MACEDO, casado, brasileiro, Comerciante, Identidade rrtyy -aO" 
1.549.389 SSP/PE., CIC n° 458.613.584-00, residente e domiciliado na Trav. 
Terezinha Luna, n° 65 - Centro, Bom Conselho/PE. 

07) - MANOEL JUVENAL VIANA, casado, brasileiro, Comerciante, Identidade n° 
1.100.532 SSP/PE., CIC n° 075.519.164-15, residente e domicüiado na Rua 
Monsenhor Marques, n° 65 - Centro, Bom Conselho/PE. 

08) - ANTONIO LAURENTINO DOS SANTOS, casado, brasüeiro, Comerciante, 
Identidade n° 29465582 SSP/PE., CIC n° 023.075.318-50, residente e domicüiado 
na Trav. Terezinha Luna, n° 12 - Centro, Bom Conselho/PE. 

09) - HIGO JÚLIO GOMES, solteiro, brasileiro, Universitário, Identidade n° 6424465 
SDS/PE., CIC n° 052.372.754-27, residente e domicüiado na Rua Joaquim Tenório 
Vaz, n° 50 - Boa Vista, Garanhuns/PE. 

10) - ELIANE MARIA CALADO DE RAÚJO, casada, brasileira, Professora, 
Identidade n° 2.206.888 SSP/PE., CIC n° 354.697.224-49, residente e domicüiado 
na Av. Dr. Jardim, n° 76 - Centro, Garanhuns/PE. 

11) - JOSÉ ERNANDES PEGADO CORTEZ, casado, brasileiro, Autônomo, 
Identidade n° 5.324.217 SSP/PE., CIC n° 024.009.804-89, residente e domiciliado 
na Rua da Saudade, n° 60 - Indiano, Garanhuns/PE. 

12) - UBIRAJARA INÁCIO DOS SANTOS, viúvo, brasüeiro, Autônomo, Identidade 
n° 653.535 SSP/PE., CIC n° 015.218.294-20, residente e domiciliado na Rua Cel. 
José de Almeida, n° 246 - Boa Vista, Garanhuns/PE. 

13) - JOSÉ MARIA DE SOUSA XAVIER, solteiro, brasüeiro, Auxiliar de Escritório, 
Identidade n° 2.356.785 SSP/PE., CIC n° 549.905.644-72, residente e domicüiado 
no Sítio Saquinho, S/N - Zona Rural, Garanhuns/PE.. 

14) - ANDRÉA DOS SANTOS CALADO, casada, brasüeira, Administradora de 
Empresa, Identidade n° 3.249372 SSP/PE., CIC n° 679.967.604-20, residente e 
domiciliada no Sítio Serra Verde, S/N - Zona Rural, Brejão/PE. 

15) - JOÃO FERREIRA ARAÇÁ, desquitado, brasüeiro, Comerciante, Identidade n° 
8.326.908 SSP/PE., CIC n° 698.293.818-20, residente e domicüiado na Vila Santa 
Rita, S/N, Brejão/PE. 

CaifTnrift A m a r i l R u a D r Manoel Borba, 105 - CEP 55330-00 
L d í , V n r ' B ° m C O n S e l h ° ' P E • F o n e / F a x (87> 377J3002 L CJllClO E-mail: cartorioaniarallimoveis@hotmail.com 

:p a presente\copH.reprográfica conforae a 

" V A L I D O S O M E N T E C O M S E L O D E A U T E N T I C I D A D E E F I S C A L I Z A Ç Ã O " 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 19

mailto:cartorioaniarallimoveis@hotmail.com


MEMBROS DA DIRETORIA: 

Diretor-Presidente: Jesuito Bernardo de Araújo 
Diretor-Técnico: Gilson Luis de Macedo 
Diretor-Administrativo e Financeiro: Ângela Maria Macário dos Santos 

o n s -
Ó Rubrica JL/ 

16 - SOCORRO VIANA DE ARAÚJO, casada, brasileira, Professora, Identidade n° 
3.300.281 SSP/PE., CIC n° 471.549.004-82, residente e domiciliada na Rua Vereador José 
Câmara Guimarães, n° 79, Apt° 5 - 2 o andar - Aloísio Pinto, Garanhuns/PE. 

5 

CONSELHO CURADOR: 

José Gomes de Lima (Presidente) 
José Ricardo Lopes Ferreira 
Carlos Roberto da Silva 

^ C O N S E L H O FISCAL: 

José Ernandes Pegado Cortez (Presidente) 
Fábio Lima dos Santos 
Nivaldo Isídio Félix 

^ C O N S E L H O DE PROGRAMAÇÃO E PRODUÇÃO: 

Dr 3 Catherine Laboure Guimarães Silva (Presidente) 
Manoel Juvenal Viana 
Antonio Laurentino dos Santos 

a. 

Bom Conselho, 23 de setembro de 2004. 

Jesuito Bernardo/aé Araújo 
Instituidor 
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lilson Luis de Macedo 
Instituidor 
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A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L D E C O N S T I T U I C ^ I » 3 > A F I T N D A C À O 

B O M C O N S E L H O , R E A L I Z A D A E M 2 3 / 0 9 / 2 0 0 4 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ , W 0 < ô 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2004 (dois mil e quatro), às 9:00 (nove) horas, na 
sala do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Conselho, reuniram-se com o propósito de 
constituírem uma Fundação, sociedade de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
nos termos da legislação vigente, as pessoas Abaixo relacionadas, consideradas associados 
fundadores: 01 - GILSON LUIS DE MACEDO, casado, brasileiro, Radialista, Identidade n° 
4470951 SSP/PE., CIC n° 862.704.194-68, residente e domicüiado na Rua Amâncio Antonio do 
Nascimento, n° 13 - Centro, Bom Conselho/PE. 02 - JESUITO BERNARDO DE ARAÚJO, 
casado, brasileiro, Engenheiro Agrônomo, Identidade n° 202.253 SSP/PB., CIC n° 046.234.444-49, 
residente e domiciliado na Av. Dr. Jardim, n° 76 - Centro, Garanhuns/PE. 03 - ANGELA 
MARIA MACÁRIO DOS SANTOS, casada, brasileira, Professora, Identidade n° 2442993 
SSP/PE., CIC n° 496.198.294-68, residente e domicüiado na Rua Barão do Rio Branco, n° 85 -
Centro, Bom Conselho/PE. 04 - FÁBIO LIMA DOS SANTOS, casado, brasüeiro, Professor, 
Identidade n° 4470693 SSP/PE., CIC n° 862.695.964-68, residente e domiciliado na Rua Vidal de 
Negreiros, n° 91 - Centro, Bom Conselho/PE. 05 - NIVALDO ISÍDIO FÉLIX, casado, brasüeiro, 
Professor, Identidade n° 1.067529 SSP/PE., CIC n° 124.636.554-53, residente e domiciliado na 
Rua 06 de Abril, n° 201 - Centro, Bom Conselho/PE. 06 - JAIME LUÍS DE MACEDO, casado, 
brasileiro, Comerciante, Identidade n° 1.549.389 SSP/PE., CIC n° 458.613.584-00, residente e 
domiciliado na Trav. Terezinha Luna, n° 65 - Centro, Bom Conselho/PE. 07 - MANOEL 
JUVENAL VIANA, casado, brasileiro, Comerciante, Identidade n° 1.100.532 SSP/PE., CIC n° 
075.519.164-15, residente e domicüiado na Rua Monsenhor Marques, n° 65 - Centro, Bom 
Conselho/PE. 08 - ANTONIO LAURENTINO DOS SANTOS, casado, brasüeiro, Comerciante, 
Identidade n° 29465582 SSP/PE., CIC n° 023.075.318-50, residente e domicüiado na Trav. 
Terezinha Luna, n° 12 - Centro, Bom Conselho/PE. 09 - HIGO JÚLIO GOMES, solteiro, 
brasileiro, Universitário, Identidade n° 6424465 SDS/PE., CIC n° 052.372.754-27, residente e 
domiciliado na Rua Joaquim Tenório Vaz, n° 50 - Boa Vista, Garanhuns/PE. 10 - ELIANE 
MARIA CALADO DE RAÚJO, casada, brasüeira, Professora, Identidade n° 2.206.888 SSP/PE., 
CIC n° 354.697.224-49, residente e dorniciliado na Av. Dr. Jardim, n° 76 - Centro, Gararmuns/PE. 
11 - JOSÉ ERN ANDES PEGADO CORTEZ, casado, brasüeiro, Autônomo, Identidade n° 
5.324.217 SSP/PE., CIC n° 024.009.804-89, residente e domicüiado na Rua da Saudade, n° 60 -
Indiano, Garanhuns/PE. 12 - UBIRAJARA INÁCIO DOS SANTOS, viúvo, brasüeiro, 
Autônomo, Identidade n° 653.535 SSP/PE., CIC n° 015.218.294-20, residente e domicüiado na 
Rua Cel. José de Almeida, n° 246 - Boa Vista, Garanhuns/PE. 13 - JOSÉ MARIA DE SOUSA 
XAVIER, solteiro, brasileiro, Auxüiar de Escritório, Identidade n° 2.356.785 SSP/PE., CIC n° 
549.905.644-72, residente e domicüiado no Sítio Saquinho, S/N - Zona Rural, Garanhuns/PE.. 14 
- ANDRÉA DOS SANTOS CALADO, casada, brasüeira, Adrninistradora de Empresa, Identidade 
n° 3.249372 SSP/PE., CIC n° 679.967.604-20, residente e domiciliada no Sítio Serra Verde, S/N -
Zona Rural, Brejão/PE. 15 - JOÃO FERREIRA ARAÇÁ, desquitado, brasüeiro, Comerciante, 
Identidade n° 8.326.908 SSP/PE., CIC n° 698.293.818-20, residente e domiciliado na Vüa Santa 
Rita, S/N, Brejão/PE. 16 - SOCORRO VIANA DE ARAÚJO, casada, brasüeira, Professora, 
Identidade n° 3.300.281 SSP/PE., CIC n° 471.549.004-82, residente e domiciliada na Rua 
Vereador José Câmara Guimarães, n° 79, Apt° 5 - 2° andar - Aloísio Pinto, Garanhuns/PE. A 
Assembléia indicou para presidir os trabalhos o Sr. Jesuito Bernardo de Araújo, secretário José 
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Ernandes Pegado Cortez para lavrar a presente ata, assumindo a direção doV^pbalho^po senhor 
presidente desta Assembléia solicitou que fosse lido, explicado e debatido o projeto de estatuto da 
sociedade anteriormente elaborado o que foi artigo por artigo, após ter sido explicado os objetivos 
de constituição da FUNDAÇÃO e feita a leitura do Estatuto Social a mesma, colocou a proposta 
em votação, assim sendo verificou-se que o estatuto foi aprovado pelo voto dos associados 
fundadores cujos nomes estão devidamente designados nesta ata. O Presidente dos trabalhos 
explicou que como determina a legislação havia necessidade de se indicar dois nomes para serem 
Instituidores da Fundação para representá-la junto ao Ministério Público, digo Promotoria de 
Justiça Curador de Fundações de Bom Conselho/PE. e ao Cartório do Registro de Bom Conselho, 
ainda, tendo o poder de fazer a indicação da primeira Diretoria, bem como do primeiro Conselho 
Curador, do Conselho Fiscal e do Conselho de Programação e Produção, para o quatriênio 
2004/2008, encerrando o mandato em 23/09/2008, também tendo o poder de indicar o responsável 
pela elaboração dos Estatutos Sociais da Fundação, tendo ao final sido escolhido por unanimidade 
os Srs. Gilson Luis de Macedo e Jesuito Bernardo de Araújo. Assumindo a função de Instituidores, 
estes procederam a indicação para à DIRETORIA E X E C U T I V A : Diretor-Presidente: Jesuito 
Bernardo de Araújo; Diretor-Técnico: Gilson Luis de Macedo; Diretora Administrativa e 
Financeira: Ângela Maria Macário dos Santos, para o CONSELHO CURADOR: Efetivos: Pe. 
José Gomes de Lima (Presidente); José Ricardo Lopes Ferreira; e Dr. Carlos Roberto da Silva, 
para o CONSELHO-FISCAL: Presidente: José Ernandes Pegado Cortez; Membros: Fábio 
Lima dos Santos; e Nivaldo Isídio Félix, para o CONSELHO D E PROGRAMAÇÃO E 
PRODUÇÃO: Presidente: Dra. Catherine Laboure Guimarães Silva; Membros: Manoel Juvenal 
Viana; e Antonio Laurentino dos Santos. Por final, os Instituidores indicaram o Sr. Osman B. de 
Holanda Cavalcanti - Advogado, registrado na OAB-PE sob o n° 11.284, que terá um prazo de 30 
(trinta) dias para apresentação da minuta do Estatuto à Promotoria de Justiças de Fundações. Ao 
final, os Instituidores colocou aos presentes suas indicações para apreciação, discussão e votação, 
tendo sido aprovados por unanimidade. Todos já devidamente qualificados, nesta, prosseguindo os 
Instituidores empossou todos os membros nos seus respectivos cargos, tendo o presidente recém 
empossado assumindo a direção dos trabalhos, agradeceu a colaboração dos presentes e declarou 
definitivamente constituída nesta data para o futuro a FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC, 
com sede em Bom Conselho, Estado de Pernambuco que tem por objetivo promover ações 
Assistenciais, educativas e Culturais, através da radiodifusão sonora e de sons e imagens, berr. 
como por meio de outras tecnologias aplicadas à Assistência Social, à Educação e à Cultura^ 
atendendo às necessidades dos municípios de instalação das emissoras e outras regiões atendidas 
pelo alcance da rádio e televisão Educativa, no campo da educação formal e não formal. Como 
nada mais houvesse a ser tratado o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos e eu José 
Ernandes Pegado Cortez que servi de secretário lavrei a presente ata que lida e achada conforme 
contém as assinaturas de todos os associados fundadores, conforme o próprio livro original, como 
prova a livre vontade de cada um de organizai- a Fundação. Bojrn Conselho-PE, 23 de setembro de 
2004.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s\ r /7 

Jesuito Bernardo 
Presidente 

Rua Dr. Manoel Borba, 105 - CEP 55330-00 
Bom Conselho - PE - Fone/Fax (87) 3771-3002 
E-mail: cartoiioamarallimoveis@hotmail.com 

SERVIÇOS NOTARIAIS - 2« OFI 
Akjacyr Fernando Vieira de Barros - Tal 

Jandió Araújo Bezerra Vieira de Barros - Si 
Pça João Pessoa, 42-B - 55.330:000 - Bom Consel 

E m o l . : 5 a * T F S N : V ^ í ? T o t a - , : i 
'álido snmentf mm sdo de auterrticidaae e «scalizacao | | 
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W 0,48 Total: « 2,8» 
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Bom Conselho - PE - Fone/Fax (87) 3771-3002 
E-mail: cartorioamaralllmoveis@hotmail.com 
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M fluts/iíico a presente copia reprogréfica conforae 
w

f- originai a aia apresentada, do oue dou 'fé~í^
K
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^* 
Mf- Boa Conselho, 27-08-2012 (09h52 Ea testí da verdade 
i - t Hárriaan Asaral-Tabeliá Substituto 
i j Valor: R$ 2,38 TM: /?! 0,48 FotaJ: Af 2,36 

" V Á L I D O S O M E N T E C O M S E L O D E A U T E N T I C I D A D E E F I S C A L I Z A Ç Ã O ' 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O E S T A D O 

P R O M O T O R I A D E JUSTIÇA DA C O M A R C 

1WBUNA1 DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

Procedimento Administrativo 

Procedimento para instauração de Fundação Pública 

Manifestação Ministerial - Fundação Bom Conselho 
Instituidor: GILSON LUIS DE MACEDO. 

A Fundação Bom Conselho, já havia apresentado ao 

Minis tér io Público local para mani fes tação , sendo que em . 25 de 

novembro de 2004, foi emitido parecer favorável , a c r iação da referida 

inst i tuição. - - • ; 

Toda a d o c u m e n t a ç ã o foi reapresentada ao Minis tér io 

Público, vez que segundo os seus componentes, houve p r e c l u s ã o do 

prazo, com re l ação ao tramite do processo na A N A T E L . 

Assim, trata-se de novo requerimento de man i f e s t ação 
ministerial acerca da cr iação da INSTITUIÇÃO FUNDAÇÃO BOM 

CONSELHO, (FBC), CNPJ n e 07-131.366/0001-49, conforme minuta-da 
Escritura Pública anexa. 

W 

Referida inst i tuição tem por objeto sistema d e ^ r á d i ò 

Difusão, com finalidades definidas claramente na escritura P ú b l i c a ' . | 

Analisando detalhadamente toda a d o c u m e n t a ç ã o 

apresentada, considera-se que atendeu todos os requisitos legais, 

entretanto no que se refere aos bens, pelo M.P foi detectada insuf ic iência 

dos mesmos, tendo como p a r â m e t r o os fins a que .se.destina a ins t i tu ição. 

Em reunião na Sede-da Promotoria de Just iça, , - : esta 

Promotdra de Jus t iça , fez a e x p ô s ção, no que se refere a única falha 

detectada na d o c u m e n t a ç ã o apresentada, sendo que ficou acordado, a 

devida c o r r e ç ã o . 

• 

•R»-y-/> ' 

rs 

d» 
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Entretanto, atendendo a requerimento dos instituidores 

no que se refere aos prazos da t rami tação na A N A T E L , o Minis té r io 

Público e s t á . cond ic ionando o presente parecer favorável , à a p r e s e n t a ç ã o , 

no prazo de 60 (sessenta) dias, bens compa t íve i s , desimpedido e l ivres 

para fazer parte dos bens da presente insti tuição, por considerar que os 

apresentados no Estatuto são insuficientes para os fins a que se destina. 

No méri to , analisando o con t eúdo dos documentos 

anexos o Ministér io Público Estadual, se manifesta pelo DEFERIMENTO 

da a p r o v a ç ã o da Escritura Pública da Fundação BOM CONSELHO, s uma 

vez que não foi detectado nenhuma irregularidade com re l ação ao 

Estatuto da Fundação Bom Conselho e, por entender que as c l áusu la s da 

Escritura Pública atende as e x i g ê n c i a s legais, tudo isso condicionado a 

a p r e s e n t a ç ã o , no prazo de 60 dias., de bens compa t íve i s e l ivres. Ç}ornt//), 

5 ^ 
.£> Rubrica. 

\  
D 

-Si 

Bom Conselho - PE., 17 de agosto de 2012. 

Maria Aparecida Alcântara Siebra 

Promotora de Jus t iça 

f l r t l í r i n A 1 Rua Dr. Manoel Borba, 105 - CEP 55330-00 
*jtt| IU1 IU rtlllítl <tl B a m C o n s e i n o . P E . Fone/Fax (87) 3771-3002 

1- OfíciO E-mail: cartorioamarallimoveis@hotmail.com 

repraarifict conforae a 
to que doa fé. 
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———mr, 
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R$ 0,*8 Total:W2.,8fr. 

" V Á L I D O S O M E N T E C O M S E L O D E A U T E N T I C I D A D E E F I S C A L I Z A Ç Ã O " 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
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MMMmBWWNSUHO 

FUNDAÇÃO BOM C O N S E L H O 
Rua Amâncio Antonio do Nascimento, 13 - Centro - B. Conselho 

CEP 55330-000 - Fone: (87) 8815.6446 
CNPJ 07.131.366/0001-49 

1 

ILM". SR". NARRIMA SOARES AMARAL, TABELIÃ DO CARTÓRIO A M A R A L ^ X . O F Í C I O 
DE BOM CONSELHO/PE. e, 0 a m ^ / > / 

.©Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
GILSON LUIS DE MACEDO, brasileiro,^ êasado, 

Radialista/ Programador, residente e domiciliado na Travessa Professora 
Terezinha Luna, n° 26 - Centro, Bom Conselho, Estado de Pernambuco, 
Presidente da Fundação Bom Conselho, CNPJ N° 07.131.366/0001-49, com 
fundamento na Lei Cartorial, vem, à presença de Vossa Senhoria, requerer o 
Registro das respectivas Atas da Assembléia de Eleição do Conselho Curador, 
desta Fundação. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Bom Conselho, 21 de agosto de 2012. 

1 

NÁRRIMAN SOARES WA&Al 
OFíOlAi � I 
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C a r t ó r i o A m a r a l 
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Josemlida de Lima í i AmaralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

Escrevente gjfh 

januzílla Amaral de Maios c j ^ 
Escrevente 

Nárriman Soares Amaral ç , G o r T % ^ 

Tabeliã e Oficiai t ? o • ^ Anna Thereza Soares Amaral 
o F l £ > Escrevente 

Vi 

NARRIMAN SOARES AMARAL, Tabeliã e Oficral SubstitÔta, no exercício da titularidade 

do 1o (primeiro) Serviço Notarial e de Registro Civil de Pessoas Jurídicas e Anexos, 

desta cidade do Bom Conselho, qstado de Pernambuco, em virtude ca Lei, etL 
4 V 

\ 

../ "1 ( 

C E R T I D Ã O 

ti 

C E R T I F I C A que, averbou nesta data, sob oh 02, matrícula n°.ll82, àfolha 103 a 

104, livro n a A-6. ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL "ORDINÁRIA DA FUNDAÇÃO BOM 

CONSELHO, DO DIA QUATORZE DO MÊS DE MÁIOOO ANÓ'DE DOIS MIL E DÒZEf 

PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO CURADOR, Bom Conselho/F 
i ' r i • ( m b 

referido é verdade, dou fé. Bom Conselho, 24 de agosto de 2012, 

¥ 
f 

ffiki; 

TRIBUNAL DE JUSMAOE PERNAMBUCO 

Uiçidade 

CaiTtórioAmaral R u a D r M a n° e'B o r t a' 1 0 5"C E P 5 5 3 3 0 0 0 

Ofício 

co a oresen 
nbl a àia apn 

selho, 27-08 

talnr.-'ff< 7..TP TAM ffí 0,46 Total: ff* 2,86) 

V A L I O O S O M E N T E C O M S E L O D E A U T E N T I C I D A D E E F I S C A L I Z A Ç Ã O " 

Bom Conselho - PE - Fone/Fax (87) 3771-3002 
E-mail: cartorioamarallimoveis@hotmail.com 
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•JS Cartório Amaral Rua Dr. Manoel Borba, 10S - CEP 55330-00 
Bom Conselho - PE - Fone/Fax (87) 3771-3002 

1-Ofício ' E-mail: cartorloamarallimoveis@hotmall.com 
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CONVÊNIO N2 001 /2012 

CONVÊNIO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DO BOM CONSELHO E A FUNDAÇÃO BOM 

CONSELHO, COM VISTAS À PARTICIPAÇÃO NA PROGRAMAÇÃO 

NOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

SONORA, A SEREM OUTORGADOS PELO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES E EXPLORADOS PELA FUNDAÇÃO BOM 

CONSELHO. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE B O M CONSELHO, pessoa 

jurídica de direito público, CNPJ/MF n 9 11.285.954/0001-04, com sede na Rua Vidal de Negreiros, n 9 43, 

centro, Bom Conselho/PE, CEP: 55.330-000, neste ato representado pela sua prefeita, Sra. JUDITH VALÉRIA 

ALAPENHA DE LIRA, brasileira, casada, prefeita, RG 2.067.502, CPF/MF n 9 286.790.754-34, residente e 

domiciliado à Rua Gervásio Pires, 52 - Centro - CEP: 55.330-000 - Bom Conselho/PE, doravante 

denominado CONVENENTE, e do outro lado a FUNDAÇÃO B O M CONSELHO, pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ n 9 07.131.366/0001-49, com sede na Praça Amâncio Antônio do Nascimento, n9 13, 

Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, CEP: 55.330-000, neste ato representado por seu 

Diretor Presidente, GILSON LUIS DE MACEDO, brasileiro, casado, Radialista, RG 4470951 SSP/PE, CPF/MF 

n 9 862.704.194-68, residente e domiciliado na Rua Amâncio Antonio do Nascimento, n e 13 - Centro, Bom 

Conselho/PE - CEP 55330-000, doravante denominada CONVENIADA, tendo em vista as normas de Direito 

Público aplicáveis ao caso, combinadas com os princípios constitucionais e administrativos, têm justo e 

acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL 

O termozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sub oculi fulcra-se nos princípios fundamentais do Direito Administrativo, mormente o da 

supremacia do interesse público, sem embargo da observância das normas previstas na Lei Federal 

8.666/93, mormente aquelas previstas no seu art. 116. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua para fornecimento de suporte pedagógico e 

técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação pela CONVENENTE e 

oferecimento de espaços na programação radiofônica da CONVENIADA, na área de EXTENSÃO ESCOLAR, de 

forma gratuita, em caso de a CONVENTE obter outorga para execução de serviço de radiodifusão sonora, 

com fins exclusivamente educativos, no canal 291E, classe C, Frequência 106,1 MHz, previsto no Plano 

Básico de distribuição de canais para o Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco. 

Parágrafo primeiro - O conteúdo do programa cuja execução é o objeto do presente termo está 

regulamentado pelo decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963, alterada pelo Decreto n 9 7.670, de 2012 e 

pelas portarias e resoluções do Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS 

3.1. OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 

a) Contribuir com a produção de programas educativo-culturais dentro do escopo dos cursos de nível 

médio e técnico das instituições de ensino do município ou das limitações da CONVENIADA, fornecendo 
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^RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff 

informações formativas indispensáveis à perfeita realização da presente proposta e visando o fornecimento 

de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -'íy -^>° 

b) Disponibilizar, quando necessário, as dependências físicas das instituições de ensino de nível médio e 

técnico administrados pelo município, incluindo também, caso necessário, a designação de servidores 

vinculados a projetos de divulgação e popularização da ciência e tecnologia da CONVENENTE para matérias 

e reportagens educativo-culturais que sejam de seu interesse por período e local por ela designados. 

c) Trabalhar integrada com a CONVENIADA, visando ao interesse maior que é a DIVULGAÇÃO E 

POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no âmbito educativo-cultural, fornecendo o apoio pedagógico 

necessário à consecução do objeto social da fundação; 

d) A CONVENENTE declara que a presente cessão de programas educativo-culturais não implica em 

nenhum vínculo empregatício de seus produtores como docentes, discentes e técnicos ou de colaboradores 

culturais seus com a CONVENIADA, sendo um trabalho, exclusivamente, voluntário que objetiva a educação 

através da radiodifusão para a região de Bom Conselho; 

e) Avaliação, a ser realizada conjuntamente com a CONVENENTE ao final de cada ano, dos resultados 

produzidos pela consecução do objeto deste convênio; 

f) Promoção de eventos que visem à formação contínua de profissionais da área de educação: cursos, 

congressos, simpósios, etc. 

g) respeitar sempre a linha editorial adotada pela CONVENIADA, nunca produzindo programas que venha 

de encontro à sua filosofia. 

3.2. OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA 

a) Abrir espaços em sua programação para veiculação de produção educativo-cultural originada e 

produzida pela CONVENENTE e destinada à radiodifusão sonora que esteja vinculada a projetos 

institucionais de divulgação e popularização da ciência e tecnologia desenvolvidas; 

b) Fica estabelecido que, a priori, a CONVENIADA destina, nesse primeiro momento, os horários dos 

sábados das 08:00 às 09:00 horas para a veiculação de programa educativo de responsabilidade da 

CONVENENTE, facultado ainda a disponibilidade de veiculações de inserções de divulgação de eventos, 

programetes e outros programas e notícias de caráter educativo e cultural, incluindo flashes ao vivo de 

eventos, todos promovidos pela CONVENENTE, em quaisquer outros horários, mediante prévio e expresso 

acordo e consentimento das partes conveniadas; 

c) Este trabalho será prestado de forma voluntária pela CONVENENTE, como meio de contribuir para a 

educação da região, sem nenhum ônus para a CONVENENTE; 

d) A CONVENIADA concede espaço dentro da programação destinada à CONVENENTE para anunciar 

entidades de direito público e privado patrocinadoras das produções de programas de radiodifusão sonora 

educativa-culturais na forma de apoio cultural, conforme Lei 9.637 (15/05/1998), sendo restrita aos 

momentos de veiculação de chamadas dos programas e dos programas originadas da CONVENENTE. 

e) Cooperar na produção do conteúdo do programa objeto deste convênio; 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

Qualquer divulgação das atividades decorrentes deste convênio, promovida por qualquer das partes, 

deverá sempre fazer menção à cooperação ora acordada. 

Parágrafo único - A publicidade dos atos praticados em função deste convênio deverá restringir-se a 

caráter educativo, técnico-científico ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

O prazo de duração do convênio em tela deverá ser de 10 (dez) anos, contado a partir de sua assinatura. 

Parágrafo único - Admitir-se-á, na forma da lei, rescisão ou prorrogação deste convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Por iniciativa de qualquer das partes e sob expressa anuência de ambas, o presente convênio poderá a 

qualquer tempo, no período de sua vigência, sofrer alterações, desde que razões de natureza legal, 
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administrativa ou técnica assim aconselhem, devendo, no entanto, permanecerem preservada ;òs-ft. 

objetivos expressos à cláusula segunda deste termo. % , 

. % 
CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO DO T E R M O DE CONVÊNIO 

Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação Judicial, o 

descumprimento, por qualquer uma das partes, das cláusulas retro-estipuladas, ficando facultada a sua 

denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

Parágrafo primeiro - O presente termo poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de 

qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, 

com prova de recebimento, e ainda: 

a) Por conveniência de qualquer das partes, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante 

aviso prévio de 90 (noventa) dias, não cabendo à outra parte direito a reclamação ou indenização; 

b) No caso de a CONVENIADA transferir, caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes 

deste contrato; 

c) Se ocorrerem fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade da CONVENENTE, que tornem 

impossível a continuidade do objeto contratado. 

3
r

x 
• Si 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 . É defeso às partes ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes 

deste convênio, sem prévia anuência por escrito da outra parte. 

6.2. As partes conveniadas obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Convênio em todos os seus 

termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

6.3. Para os efeitos de direito valem para este Convênio a Lei n 9 8.666/93 e demais normas legais que lhe 

sejam aplicáveis e, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, como competente para 

dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Convênio, renunciando 

expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de iguais teor e 

forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente para os seus legais efeitos. 

Conselho/PE IX de 0 c Ir) de 2012. 

CONVENENTE 

TESTEMUNHAS: 
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DECLARAÇÃO DE QUANTITATIVO DE ALUNOS 

Quantitativo de alunos de nível médio e técnico matriculados na rede municipal de 

ensino ao qual a fundação de direito privado é vinculada. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE B O M CONSELHO, pessoa jurídica de direito público, 

CNPJ/MFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 11.285.954/0001-04, com sede na Rua Vidal de Negreiros, n 9 43, centro, Bom 

Conselho/PE, CEP: 55.330-000, neste ato representado pela sua prefeita, Sra. JUDITH 

VALÉRIA ALAPENHA DE URA, brasileira, casada, prefeita, RG n 9 2.067.502 SSP/PE, CPF/MF n 9 

286.790.754-34, residente e domiciliado na Rua Gervásio Pires, 52 - Centro - CEP: 55.330-

000 - Bom Conselho/PE, declara que mantém vínculo com a FUNDAÇÃO B O M CONSELHO, 

personalidade jurídica de direito privado, com sede na Praça Amâncio Antônio do 

Nascimento, n 9 13, Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, CNPJ n 9 

07.131.366/0001-49, por meio de convênio firmado e informa que possui 9.697 (nove mil , 

seiscentos e noventa e sete )estudantes matriculados em creche, educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio, na rede municipal. 

Bom Conselho/PE, 17 de agosto de 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B O M CONSELHO 

Judith Valéria Alapenha de Lira 

CPF/MF ne 286.790.754-34 

05 C A M I O DO S OFÍCIO � TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO � BOM CONSELHO / PE 

' m * Holanda Carakante. 108-Centro-CEP 5533M0O 

fone/FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ix: (87) 3771-1740 • E ^ c a r B f l l d i i M M ^ 

Reconheço por semelhança a firma o>-

JUDITH VALÉRIA ALAPENHA DE LIRA 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

t . , e

B O M C O N S E L H O , auarta-felra,22 de aqosto de 2012 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 36



DECLARAÇÕES DA 

INETERESSADA 
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FUNDAÇÃO BOM C O N S E L H O 
Rua Amâncio Antonio do Nascimento 13 - Centro - B. Conselho - PE 

CEP 55330-000 - Fone: (87) 8815.6446^-
CNPJ 07.131.366/0001-49 ç, C O m O ^ 

D E C L A R A Ç Ã O 

A FUNDAÇÃO BOM CONSELHO, personalidade jurídica de direito privado, com sede na 
Praça Amâncio Antônio do Nascimento, n° 13, Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, 
CNPJ n° 07.131.366/0001-49, tendo em vista o Aviso de Habilitação n° 4, datado de 12 de julho de 
2012, através de seu representante legal, DECLARAque se compromete a obedecer ao disposto nos 
artigos 221 e 222, §2°, da Constituição da República, bem como às exigências constantes da 
legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da Portaria 
Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999. 

Bom Conselho/PE, 28 de agosto de 2012. 

GffcSON LUIS DE MACEDO 
CPF: 862.704.194-68 
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FUNDAÇÃO B O M C O N S E L H O 
Rua Amâncio Antonio do Nascimento 13 - Centro - B. Conselho - PE 

CEP 55330-000 - Fone: (87) 8815.6446 

CNPJ 07.131.366/0001-49zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^~ C^U^-

.'S Rubrica U 

DECLARAÇÃO 

A FUNDAÇÃO BOM CONSELHO, personalidade jurídica de direito privado, com sede na 
Praça Amâncio Antônio do Nascimento, n° 13, Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, 
CNPJ n° 07.131.366/0001-49, tendo em vista o Aviso de Habilitação n° 4, datado de 12 de julho de 
2012, através de seu representante legal, D E C L A R A que: 

(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço no Município de Bom 
Conselho, Estado de Pernambuco, onde pretende instalar a estação; e que 

(ii) não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n°. 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplado com a outorga; 

Bom Conselho/PE, 28 de agosto de 2012. 
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FUNDAÇÃO BOM C O N S E L H O 
Rua Amâncio Antonio do Nascimento 13 - Centro - B. Conselho - P E 

C E P 55330-000 - Fone: (87) 8815.6446 
CNPJ 07.131.366/0001-49 GOm<J/>-

6,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ''rs 

^Rubrica fj 

DECLARAÇÃO 

A FUNDAÇÃO BOM CONSELHO, personalidade jurídica de direito privado, com sede na 
Praça Amâncio Antônio do Nascimento, n° 13, Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, 
CNPJ n° 07.131.366/0001-49, tendo em vista o Aviso de Habilitação n° 4, datado de 12 de julho de 
2012, através de seu representante legal, DECLARA-para os devidos fins, que dispõe de recursos 
financeiros para o empreendimento. 

Bom Conselho/PE, 28 de agosto de 2012. 
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comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

Com/ 

. 3 9 « Fte. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto' à B 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.131.366/0001-49 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E INSCRIÇÃO E D E S I T U A Ç Ã O 
C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

13/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

115-5 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 

PC AMÂNCIO ANTONIO DO NASCIMENTO 
NUMERO 

13 
COMPLEMENTO 

SALA 2 

CEP 

55.330-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BOM CONSELHO 
UF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/08/2012 às 09:39:41 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

Páaina: 1/1 

J ! Preparar Página 

J para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov. 22/08/2012 
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Certidão Negativa de Debito http://wwwO 10.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_E 

>^ % 
MINISTÉRIO DA FAZENDA •'!.• 

Secre tar ia da Rece i ta Federa l do Bras i l •_ u 

•èKuDí .ú -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff 

C E R T I D Ã O NEGATIVA ' - ^ j
0 

DE D É B I T O S RELATIVOS ÀS C O N T R I B U I Ç Õ E S PREVIDENCIÁRIAS E 
À S DE TERCEIROS 

N° 000162012-15021366 
Nome: FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC 
CNPJ: 07.131.366/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01 , de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 16/08/2012. 
Válida até 12/02/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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imitizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h tin PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO 

Rua Vidal de Negreiros, 43 - Centro 

Bom Conselho - PE FONE: 87-3771-4706 

C.N.P.J.: 11.285.954/0001-04 

SECRETARIA DE FINANÇAS % c, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 2012 e com base na legislação em 
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 16/08/2012. 

Contribuinte: 

FUNDAÇÃO BOM C O N S E L H O - F B C 

Inscrição Imobiliária 
Seqüencial 
Referência Loteamento 

Localização: R U A A M Â N C I O A. N A S C I M E N T O , 13 

C A S A , C E N T R O 

Natureza: 

Tributos Municipais 

01010020139001 

51-4 

00000 00000 0000 

Razão Social: 

FUNDAÇÃO BOM C O N S E L H O - F B C 

CNPJ / C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

07131366000149 4561011 

Cód. Atividade Princ: 500104 

ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 

Cód. Atividade S e c : 0 

Inicio Atividade: 04/03/2005 Validade: 16/10/2012 

Observações:(Cad. Imobiliário) 

JMrJoSMlilil/jL 

íteBar^mento 

312 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que 
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão. 

Operador: JOSENILDO Data: 16/08/2012 Hora: 10:28 
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C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S F I S C A I S 

Número: 2012 000002519835-83 Data de Emissão: 03/09/2012 

DADOS DO REQUERENTE 
CNPJ: 07.131.366/0001-49 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 

Órgão, que o requerente supra identificadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nèa pussai débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 

Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 

Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

. presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta Certidão é válida até W/12 /26 Í2 i devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

O B S : Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 

Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade F isca l . 

Página 1/1 

Emitido em: 03/09/2012 17:23:22 
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MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a Nac iona l 

S e c r e t a r i a da R e c e i t a F e d e r a l do Bras i l 

CERTIDÃO C O N J U N T A N E G A T I V A 

D E DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDAÇÃO B O M C O N S E L H O - F B C 

C N P J : 07.131.366/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em s e u nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ( R F B ) e a inscrições em Divida Ativa da União juntozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à Procuradoria-Geral da Fazend a Nacional 

(PGFN) . 

E s t a certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas a s s u a s filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N , não abrangendo a s contribuições 

previdenciárias e a s contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive a s inscritas em Dívida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de s u a autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vvww.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta P G F N / R F B n 2 3, de 02/0572007. 

Emitida às 17:21:50 do dia 03/09/2012 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 02/03/2013. 

Código de controle da certidão: F617 .D99E .A6BC.FA53 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https:/7www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPap. 

Corn t 

IMPRIMIR I VOLTAR 

C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

ÃRubrfea U 
CD 
03 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 07131366/0001-49 

R a z ã o S o c i a l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F U N D A Ç Ã O B O M C O N S E L H O FBC 

E n d e r e ç o : / / / / o - o o o 

A Caixa Econômica Federal , no uso da at r ibu ição que lhe confere o 

Ar t . 7 , da Lei 8 . 0 3 6 , de 1 1 de maio de 1 9 9 0 , cert i f ica que , nesta 

data , a empresa acima identif icada encont ra -se e m s i tuação regu lar 

perante o Fundo de Garant ia do Tempo de S e r v i ç o - FGTS. 

O presente Cert i f icado não s e r v i r á de prova contra cobrança de 
quaisquer débi tos re ferentes a cont r ibu ições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obr igações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 2 8 / 0 8 / 2 0 1 2 a 26/09/2012 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 2 0 8 2 8 1 0 2 4 2 9 4 0 3 1 7 6 9 0 

I n f o r m a ç ã o obt ida e m 2 8 / 0 8 / 2 0 1 2 , às 1 0 : 2 4 : 2 9 . 

A ut i l i zação deste Cert i f icado para os f ins previstos e m Lei está 
condicionada à ver i f icação de autent ic idade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

28/08/2012 10:2 
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BALANÇO 
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F U N D A Ç Ã O B O M C O N S E L H O - F B C 

P R A Ç A A M Â N C I O ANTONIO D O N A S C I M E N T O N° 13 - C E N T R O - B O M C O N S E L H O / P E 

C N P J N.° 07.131.366/0001-49 

BALANÇO PATRIMONIAL 

A T I V O 
Descr ição 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA 

Caixa 

T O T A L D O A T I V O C I R C U L A N T E 

Classi f icação 

1101010001 

Exercíc io Atual 

30.000,00 D 

30.000,00 D 

ATIVO PERMANENTE 

Imóve is 

T O T A L DO A T I V O P E R M A N E N T E 

1302010017 42.000,00 D 

42.000,00 D 

T O T A L D O A T I V O 72.000,00 D 

P A S S I V O 
Descr ição 

P A T R I M Ô N I O L IQUIDO 

Class i f icação 

240101001 

Exercíc io Atual 

72.000,00 C 

T O T A L D O P A S S I V O 72.000,00 C 

R e c o n h e c e m o s a exat idão do presente Balanço Patr imonia l , real izado e m 30/08/2012, es tando de 

acordo c o m os dados fornec idos a contabi l idade, s o m a n d o tanto no A T I V O c o m o no PASSIVO o 

valor de RS 72 000,00 (Setenta e dois mil reais). 

p O N S E L H O (PE), 30 DE A G O S T C k D E 2012. . 

C R C -Jp'"^ 3So 454-CO 

àON LUIS DZ M A C E D O 

O O m L V V 

O r— (D 
Rubrica p 
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r C o m ( / A . 

0<  ̂  \  

GRADE DE 

PROGRAMAÇÃO 
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FUNDAÇÃO BOM C O N S E L H O 
Rua Amâncio Antonio do Nascimento 13 - Centro - B. Conselho - PE 

C E P 55330-000 - Fone: (87) 8815.6446 
CNPJ 07.131.366/0001-49 

O Í ? ^ GRADE DE PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SÁBADO 

V. • ' A FUNDAÇÃO BOM CONSELHO, personalidade jurídica de direito privado, com sede na Praça Amâncio Antônio do 
Nascimento, n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13, Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, CNPJ n° 07.131.366/0001-49, tendo em vista o Aviso 
de Habilitação n° 4, datado de 12 de julho de 2012, através de seu representante legal, vem, por meio deste, apresentar sua 
grade de programação a ser executada em caso de obtenção da outorga. 

Hora Programa Característica 

05:00 -
07:00 

Canto da terra Programa voltado à música de raiz (várias regiões do Brasil) considerando a música como 

elemento cultural e essencial para a transformação da sociedade. 

07:00-
08:00 

Jornal da manhã Noticiário Estadual e Nacional (com sonoras e textual) - Programete noticioso de radiodifusão, 

padrão radiofônico. 

08:00-
09:00 

Escola Ativa Programa voltado às atividades escolares, particularmente os projetos desenvolvidos por 

professores e alunos da rede3 Municipal de Educação. 

09:00-
12:00 

Manhã Educativa Programa de variedades abordando temas em sua grade como: saúde, família, transito, 

educação, lazer e a cultura local. Voltado para um público diversificado com novidades e 

entretenimento. 

12:00-
12:30 

Bem Brasil Uma revista da música brasileira no rádio moderno, enfatizando os gêneros que marcam a 

histórica do povo brasileiro e sua evolução no tempo. Foco para a música popular brasileira. 

13:00-
17:00 

Tarde Educativa O programa Tarde Educação é voltado para um público jovem com informações do mundo 

estudantil e popular. Trata de diversos temas como: saúde, educação, cultura e lazer. 

17:00-
18:00 

Agreste Rural Programa de jornalismo científico, voltado para o homem do campo, com destaque para a 

preservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável. O objetivo é aproximar cada 

vez mais a tecnologia com o conhecimento popular. 

18:00-
19:00 

Baú da saudade Destaque para a música da jovem e da velha guarda. Um momento de muita nostalgia com 

música voltadas para um público saudosista. 

19:00-
20:00 

Voz do Brasil (fora 
do ar) 

(Programa oficial da EBC) 

20:00 -
22:00 

Educativa Light Destaque para a música brasileira. Utilização de poemas e sonetos para abrilhantar a noite do 

ouvinte regada de muito romantismo. 

22:00 -
24:00 

Clube do choro Bossa nova, Chorinho e suas variações. 

00:00 Encerramento 
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FUNDAÇÃO B O M C O N S E L H O 
Rua Amâncio Antonio do Nascimento 13 - Centro - B. Conselho - PE 

C E P 55330-000 - Fone: (87) 8815.6446 
CNPJ 07.131.366/0001-49 

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO 

Domingo 

06:00 - 20.00 Domingo 
educativa 

Programação musical destacando estilos musicais para todos os gostos. 

Bom Conselho/PE, 28 de agosto 2012. 

CPF: 862.704.194-68 
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PROVA DA 

CONDIÇÃO DE 

BRASILEIRO 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gomf, 
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CERTIDÕES DOS 

DIRIGENTES 
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Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: GILSON LUIS DE MACEDO 

Documento: 862. 724.194-68 

Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 22/08/2007 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Cível 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 11:17 

Miranda 
sa no sistema 

Chefe Distribuição do Inte: 
es Miranda 
r/Avaliador/Contador de Bom Conselho 

Página 001 
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G o r r w . 

4$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Kubrica__̂  

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
V A L I D A D E 30 D I A S D A E M I S S Ã O 

Data da Emissão: 23/08/2012 15h36min 

N° d a C e r t i d ã o : 307639 /2012 

Data de Validade: 21/09/2012 

N° d a A u t e n t i c i d a d e : I8.67.T1 . U 4 . 6 P 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 

interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: GILSON LUIS DE MACEDO 

Documento Identificação: 4470951 SSP/PE 

CPF: 862.704.194-68 

Nome do Pai: JAIME LUIS DE MACEDO 

Nome da Mãe: FRANCISCA MARIA DE MACEDO 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: TRAVESSA TEZINHA LUNA , 026 

Bairro: CENTRO 

Data da Emissão: 22/08/1995 

Título de Eleitor: 0366922708-17 

Dt Nascimento: 01/07/1973 

Compl: CASA 

Cidade: Bom Conselho/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 O e 2 O Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163 , §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°, da Lei 7 . 2 1 0 / 8 4 e dos 
artigos 76 , § 6 ° e 89 , da Lei 9 . 0 9 9 / 9 5 e Resolução do CNJ n° 1 2 1 / 2 0 1 0 . 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 13 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 

201 1.. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu 

-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://www.tjpe.ius.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterCertidao/imprimir.xhtm 23/8/2012 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 60

http://www.tjpe.jus.br
https://www.tjpe.ius.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterCertidao/imprimir.xhtm


Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.com 

Cartório Algacyr Barros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2" Oficio - Notas e Protesto 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 

Certidão de Notas No. 136/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei, etc... 0 ^ m ü / j ^ 

CERTIDÃO H 
o 
% Rubrica 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, GILSON LUIS DE MACEDO, CPF/MF No. 

862.704.194-68, residente e domiciliado à Travessa Professora Terezinha Luna, No.26, 

Centro, Bom Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos 

R$ 5,58 - TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino 

em público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 
6 1 a Z O N A E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 

Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: GILSON LUIS DE MACEDO 
Inscrição: 036692270817 Zona: 61 Seção: 21 
Município: 23418 - BOM CONSELHO UF: PE 
Data de nascimento: 01/07/1973 Domiciliado desde: 06/09/1989 
Filiação: FRANCISCA MARIA DE MACEDO 

JAIME LUIS DE MACEDO 

Em 22 de agosto de 2012. 

A L D I G I N O ^ I L V A r o e i v r E N E Z E S 

A U X I L I A R D E C A R T Ó R I O 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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P O D E R JUDICIÁRIO D E P E R N A M B U C O 
V A R A ÚNICA DA C O M A R C A D E B O M C O N S E L H O 

F ó r u m Dr. O r l a n d o C a v a l c a n t e d e A l b u q u e r q u e 

Praça Dom Pedro II, 34, Centro, Bom Conselho/PE, CEP 55330-000 - Fone: (87) 3771-1659/1001 

CARTÓRIO ÚNICO DE DISTRIBUIÇÃO 

C E R T I D Ã O C Í V E L 

CERTIFICO para os devidos fins de direito que, revendo os 

livros da Distribuição desta Comarca de Bom Conselho - PE, bem 

como no Sistema Judwin, verifiquei que constam em tramitação as 

seguintes ações cíveis em desfavor de LUIZ CLÉRIO DUARTE, 

portador do RG 607.913 SSP/PE e do CPF 005.019.304-00: 

Procedimento Ordinário n° 191-63.2006.8.17.0300; Interpelação n° 

192-48.2006.8.17.0300 e Representação n° 193-33.2006.8.17.0300. 

O referido é verdade e dou fé. 

Bom Conselho - PE, 22 de agosto de 2012. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

P R A Ç A DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
V A L I D A D E 30 D I A S D A E M I S S Ã O 

Data da Emissão: 2 3 / 0 8 / 2 0 1 2 11h16min Data de Validade: 2 1 / 0 9 / 2 0 1 2 

N° da Certidão: 307097 /2012 N° d a A u t e n t i c i d a d e : T 1 . A R . D D . 9 K . 7 Z 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 

interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: LUIS CLÉRIO DUARTE 

Documento Identificação: 607913 SSP/PE 

CPF: 005.019.304-00 

Nome do Pai: LÚCIO FERREIRA DUARTE 

Nome da Mãe: CONSTÂNCIA FÉLIX DUARTE 

Estado Civil: Viuvo Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 30/09/1940 

Endereço Residencial: RUA LUIS POMPEU DA ROCHA, 01 Compl: CASA 

Bairro: CENTRO Cidade: Bom Conselho/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o , da Lei 7.210/84 e dos 

artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 1 3 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 

2011. . 

Data da Emissão: 19/12/2005 

Título de Eleitor: 0052216808-41 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu 

-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 
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Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.com 

Car tó r i o A l g a c y r B a r r o s 

2 o O f i c i o - N o t a s e P r o t e s t o 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 
Substitutos 

Certidão de Notas No. 132/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei. etc... „ , _ m 

*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % 
A ° F , szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CO " 

CERTIDÃO 

I \ 

'% Rubrica M 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, LUIZ CLÉRIO DUARTE, CPF/MF No. 

005.019.304-00, residente e domiciliado à Rua Luiz Pompeu da Rocha, No. 01 , Centro, Bom 

Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos R$ 5,58 -

TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino em 

público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012. 

Em testemunho 

l 'OTAS 1 PROTÍSTO 'O 

r 'crttjnèf l mm de Barros 
Tabe.ião 

8 4>T9 fí , p £ 
8 CONSELHO 

( 

/  

\ 

VALIDO. EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OlJ EMENDA jNVALIDA ESTE DOCUMENTCr 
J. J ,i J. . l .. •• - : 

m 

Estado de Pernambuco 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C o m f / „ . 

li 
�Ci 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 
6 1 a Z O N A E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E 

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

'tuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 0 " 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 

Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LUIZ CLERIO DUARTE 
Inscrição: 005221680841 Zona: 61 Seção: 16 
Município: 23418 - BOM CONSELHO UF: PE 
Data de nascimento: 30/09/1940 Domiciliado desde: 16/03/1991 
Filiação: CONSTÂNCIA FELIX DA SILVA 

LUCIO FERREIRA DUARTE 

Em 23 de agosto de 2012. 

LUCIA MARIA 
AUXILi; 

TO MIRANDA 

"CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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EfUdo de Pernambuco 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: ANGELA MARIA MACÁRIO DOS SANTOS 

Documento: 496.198.294-68 

-iliação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 01/12/1986 até 28/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 28/08/2012 11:01 

Miranda 

r§rciR$fonçalves Miranda 

Analista Judiciário 
Mat. 180.749-8 

Chefe Distribuição do Interi 

Miranda 

r/Avaliador/Contador de Bom Conselho 

Página 001 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
V A L I D A D E 30 D I A S D A E M I S S Ã O 

Data da Emissão: 24/08/2012 09h45min Data de Validade: 22/09/2012 

N° da C e r t i d ã o : 308361 /2012 N° d a A u t e n t i c i d a d e : R J . O Y . E 4 . K 1 . 2 5 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: ANGEL AMARIA MACÁRIO DOS SANTOS 

Documento Identificação: 2442993 SSP/PE Data da Emissão: 30/04/1981 

CPF: 496.198.294-68 Título de Eleitor: 0181603208-84 

N >me do ; . 

Nome da Mãe: ODETE OLÍMPIO DOS SANTOS 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 19/12/1965 

Endereço Residencial: RUA BARÃO DO RIO BRANCO , 81 Compl: CASA 

Bairro: CENTRO Cidade: Bom Conselho/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°, da Lei 7.210/84 e dos 

artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 1 3 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 

2011. . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.L/i - no menu 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

\ 
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Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.com 

Car tó r i o A l g o c y r B a r r o s 

2 ° O f í c i o - N o t a s e P ro tes to 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 
Substitutos 

Certidão de Notas No. 141/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 
Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuc^c^^irUide da 

Lei, e tc . 

CERTIDÃO 

�<s> 

Rubrica - H , ; 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, ANGELA MARIA MACÁRIO DOS SANTOS. 

CPF/MF No. 496.198.294-68, residente e domiciliada à Rua Barão do Rio Branco, No.85, 

Centro, Bom Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos 

R$ 5,58 - TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino 

em público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 28 de Agosto de 2012. 

Em testemunhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sFíüf <da verdade, 
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riDunai superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of 2 

b - 65 v 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 
y 

Certif ico que , de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 

com o que dispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a eleitora abaixo qual i f icada 

E S T Á QUITE com a Just iça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: A N G E L A M A R I A M A C Á R I O D O S S A N T O S M A C E D O 

I n s c r i ç ã o : 0 1 8 1 6 0 3 2 0 8 8 4 Zona: 6 1 S e ç ã o : 1 

Munic íp io : 2 3 4 1 8 - BOM CONSELHO UF: PE 

Data de Nascimento: 19/12/1965 Domici l iada desde: 18/09/1986 

Fi l iação: ODETE O L Í M P I O DOS SANTOS 

NAO CONSTA 

Cer t idão emit ida às 1 2 : 0 9 de 24/08/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 
eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos poiíticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir 
obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; 
conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 

autent ic idade poderá ser conf i rmada na página do Tr ibunal Super ior Eleitoral 

na I n t e r n e t , no e n d e r e ç o : h t tp ://www. tse . ius .b r , por meio do cód igo 

ADGY.WEJJ.IRH5 .OZZW 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 24/8/2012 
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DECLARAÇÕES DOS 

DIRIGENTES 
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FUNDAÇÃO BOM C O N S E L H O 
Rua Amâncio Antonio do Nascimento 13 - Centro - B. Conselho 

C E P 55330-000 - Fone: (87) 8815.6446 
CNPJ 07.131.366/0001-49 

PE 

o ? 

Corrw/„. 

a
 >S

J& £ 

-O Rubrica ^ 

DECLARAÇÃO "31 

Os abaixo-assinados,representantes legalmente responsáveispelaFUNDAÇÃO BOM 
CONSELHO, personalidade jurídica de direito privado, com sede na Praça Amâncio Antônio do 
Nascimento, n° 13, Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, CNPJ n° 07.131.366/0001-
49, tendo em vista o Aviso de Habilitação n° 4, datado de 12 de julho de 2012 ,DECLARAM que 
não participam da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, 
no Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, nem de outras entidades de radiodifusão, 
em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 

ANGELA MARIA MACÁRIO DOS SANTOS 
Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF: 496.198.294-68 
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FUNDAÇÃO B O M C O N S E L H O 
Rua Amâncio Antonio do Nascimento 13 - Centro - B. Conselho - PE 

CEP 55330-000 - Fone: (87) 8815.6446 
CNPJ 07.131.366/0001-49 

Com<, 

CS * 

DECLARAÇÃO 

Os abaixo-assinados, representantes legalmente responsáveis pela FUNDAÇÃO 
BOM CONSELHO, personalidade jurídica de direito privado, com sede na Praça Amâncio Antônio 
do Nascimento, n° 13, Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, CNPJ n° 
07.131.366/0001-49, tendo em vista o Aviso de Habilitação n° 4, datado de 12 de julho de 2012, 
D E C L A R A M que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegurem imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

Bom Conselho/PE, 28 de agosto de 2012. 

ÁNGÈLA MARIA MACÁRIO DOS SANTOS 
Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF: 496.198.294-68 
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CERTIDÕES DOS 

DEMAIS 

INTEGRANTES 
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k- I í » 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: JUCILEIDE MARTINS DE MELO BARBOSA 

Documento: 040.603.474-50 

-iliação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 22/08/2007 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

EiUdo dc Pernambuco 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 11:34 

rca 

Wat. «0.7 

(uno ÉfonçatvEí Miranda 

Chefe Distribuição do Interio/ - Diyjfibuidori\valiador/Contador de Bom Conselho 

Página 001 
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E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBL ICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
V A L I D A D E 30 D I A S D A E M I S S Ã O 

Data da Emissão: 23/08/2012 16h10mir> Data de Validade: 21/09/2012 

N° d a C e r t i d ã o : 307708 /2012 N° d a A u t e n t i c i d a d e : G O . I V . 0 5 . 1 8 . K T 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: JUCILEIDE MARTINS DE MELO 

Documento Identificação: 6512302 SDS/PE 

CPF: 040.603.474-50 

Nome do Pai: JULIO BASTO DE MELO 

Nome da Mãe: JOSEFA DOS SANTOS MARTINS DE MELO 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 30/05/1975 

Endereço Residencial: RUA FREI DAMIÃO, 114 Compl: CASA 

Bairro: CENTRO Cidade: Bom Conselho/FE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o , da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 1 3 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 

2011. . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Data da Emissão: 20/10/1999 

Título de Eleitor: 0466226208-41 

https://www.tipe.ius.br/antecedentescriminaiscHente/xhtml/manterCertidao/imprimir.xhtrnl 23/8/2012 
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Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.com 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
r \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 
Substitutos 

Car tó r i o A l gacy r B a r r o s 

2 ° O f i c i o - N o t a s e P r o t e s t o 

Certidão de Notas No. 135/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei, etc. 

CERTIDÃO 

\ \ 

f . , uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h 
.̂ .•vOíica_, f f / 

>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & 
CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, JUCILEIDE MARTINS DE MELO BARBOSA. 
CPF/MF No. 040.603.474-50, residente e domiciliado à Rua Frei Damião, No. 114, Centro, 

Bom Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos R$ 5,58 -

TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino em 

público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012. 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 
6 1 a Z O N A E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E 

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 

Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: JUCILEIDE MARTINS DE MELO 
Inscrição: 046622620841 Zona: 61 Seção: 133 

Município: 23418 - BOM CONSELHO UF: PE 
Data de nascimento: 30/05/1975 Domiciliada desde: 05/04/2000 
Filiação: JOSEFA DOS SANTOS MARTINS DE MELO 

JULIO BASTO DE MELO 

Em 23 de agosto de 2012. 

M A R I A EL ITA MEWSUÍATJES D E M E L O 

AUXILIAFTOE C A R T Ó R I O 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 
6 1 a Z O N A E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E 

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

Certidão 

> 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam 
para a eleitora JUCILEIDE MARTINS DE MELO, nascida em 30/05/1975, filha de 
JOSEFA DOS SANTOS MARTINS DE MELO e JULIO BASTO DE MELO, número 
de inscrição eleitoral 046622620841, os seguintes dados cadastrais (MERAMENTE 
DECLARADOS PELA REQUERENTE, SEM VALOR PROBATÓRIO): 

Ocupação: ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 
Grau de instrução: LÊ E ESCREVE 
Estado civil: CASADO 
Endereço: TRAVESSA JOSE BONIFACIO 
CEP: 55330000 Telefone: 

- . 

Em 23 de agosto de 2012. 
-

MARIA ELITA MÈ4J3DJÃDES DE MELO 
AUXILIAR^DE CARTÓRIO 

1 

� » 

• • . . 

• 

• • 

• 

« 

• 

1 

• 

• 
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Estado de Pernambuco & \ 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: MANUEL MESSIAS NASÁRIO DE MELO 

Documento: 651.971.434-87 

Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 22/08/2007 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 11:28 

iruno 

ilizou 

Roncai v íg Miranda 

pesquisa no 

íruno Uiowçatwbs Miranda 

Chefe Distribuição do Interior - Diaribuidír/Avaliador/Contador de Bom Conselho 

Página 001 
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Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: MANUEL MESSIAS NASÁRIO DE MELO 

Documento: 3991302 SSP/PE 

Filiação: JOSÉ NASÁRIO DE MELO 

MARIA JÚLIA DO ESPÍRITO SANTO 

Data de nascimento: 03/08/1969 

Detalhes 

Período da pesquisa: 01/12/1986 até 24/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 03/08/1987 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 

Chefe Distribuição do Intemor - Bistribuídor/Avaliador/Contador de Bom Conselho 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 24/08/2012 10:41 

Página 001 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 85



Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.com 

Car tó r i o A l gacy r B a r r o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2° O f í c io - N o t a s e P r o t e s t o 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 

Certidão de Notas No. 133/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei, etc...zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

I 
CERTIDÃO 

Como,,,. 

' Li o 

vKubnca ' i , 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, MANUEL MESSIAS NASÁRIO DE MELO. 

CPF/MF No. 651.971.434-87, residente e domiciliado à Rua dos Guararapes, No. 218, 

Centro, Bom Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos 

R$ 5,58 - TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino 

em público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012. 

Em testemunho 

J 

; 

V 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. 

S E L O ^JbsS~-< H i O J O ? " 
Autenticidade XJSSwS^ * 

N :r»«- : p res to ' w O " 
'/' Jt „/:m. ' li ira de Barros 

^ÉHTIDA 
§ ADD0 5 8 4"! 

A 
V 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QÜALQUER/ADULTERAÇÀO OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 

« : Esladool Pernambuco 
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7 ? 

JUSTIÇA E L E I T O R A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aO' 
6 1 a Z O N A E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: MANUEL MESSIAS NASARIO DE MELO 
Inscrição: 280075320141 Zona: 61 Seção: 59 
Município: 23418 - BOM CONSELHO UF: PE 
Data de nascimento: 03/08/1969 Domiciliado desde: 30/04/2002 
Filiação: MARIA JULIA DO ESPIRITO SANTO 

JOSE NASARIO DE MELO 

Em 22 de agosto dê 2012 

O RAMON GOMES DE ALMEIDA 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 88



y, 

-

• 

� � . 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 
6 1 a ZONA E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E 

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

5 

Certidão 

- � 

• 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam 
para o eleitor MANUEL MESSIAS NASARIO DE MELO, nascido em 03/08/1969, 
filho de MARIA JULIA DO ESPIRITO SANTO e JOSE NASARIO DE MELO, 
número de inscrição eleitoral 280075320141, os seguintes dados cadastrais 
(MERAMENTE DECLARADOS PELO REQUERENTE, SEM VALOR 
PROBATÓRIO): 

Ocupação: MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PA 
SSAGEIROS 

Grau de instrução: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Estado civil: CASADO 

Endereço: ST CAJUEIRO- COCHEIRA DO PINTO 
CEP: 55330000 Telefone: 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 / • •  

• 

• • 

Em 22 de agosto de 2012. 

H i
 1 

-

f ^ G T J R A M O N GOMES DE ALMEIDA 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

• 

-

• 

s 

• 

h 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 
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3,Rubrics /-/ w 

Estado de Pernambuco % 30^ 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca: Bom Conselho 

Nome: ADILSON SOARES DE OLIVEIRA 

Documento: 190.709.918-28 

-iliação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 01/12/1986 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 10:55 

fds Miranda , 

" 2 5 . 180.749-8 

tunoAüohçartas Miranda 

Chefe Distribuição do Interi/r - D/kribuidOT/Avaliador/Contador de Bom Conselho 
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https://www.tjpe jus.br/antecedentescrimi naiscliente/xhtml/manterG 

E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

P O D E R JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 23/08/2012 18h38min 

N° da Certidão: 307939/2012 

Data de Validade: 21/09/2012 

N° da Autent ic idade: 

8B.Z4.DL.PA.4W 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: ADILSON SOARES DE OLIVEIRA 
Documento Identificação: 3991302 SSP/PE 
CPF: 190.709.918-29 
Nome do Pai: ADABERON DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: MARI ADE LOURDES FERREIRA SOARES 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira 
Endereço Residencial: RUA MONTEIRO LOBATO , 185 
Bairro: CENTRO 

Data da Emissão: 07/10/1998 

Título de Eleitor: 0184145908-17 

Dt Nascimento: 20/01/1976 
Com pi: CASA 
Cidade: Bom Conselho/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 

de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 

identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o , da Lei 7.210/84 e dos 

artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 
011 /2008 - TJPE, de 1 5/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 1 3 de 
julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 2 0 1 1 . . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

1 de 1 23/8/2012 18:39 
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i ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA República Federativa do Brasil 

Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.com 

Ék Algacyr Fernando Vieira de Barros 

f f\ Tabelião 

S R » Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

) José Pereira de Barros Neto 
" I Substitutos 

Certidão de Notas No. 125/12 

CERTIDÃO 
^Rubrica Lj °> 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei, etc... 

v

 * Pt 
CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, ADILSON SOARES DE OLIVEIRA. CPF/MF 

No. 190.709.918-29, residente e domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, No. 81 , Centro, 

Bom Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos R$ 5,58 -

TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino em 

público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012. 

Em testemunho 

( Kl 

0 V J 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

e F.scallzaçlo « B B I & f . ^ NOTAS F PROTESTO 
rs 

NOTAS E PROTESTO 

Igacyr Fernando Vieira de Barros 

Tabelião 

£P*Vf CONSELHO -

A 

\ 

í 

Y 

1 

r 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA INVALIDA E S T E DOCUMENTO 

Estado de Pernambuco 
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Algacyr Fer, àèira de Barros 
^''Tabelião 

CONSELHO 

ri- y 

Y 
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-
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J U S T I Ç A ELEITORAL 
6 1 a ZONA ELEITORAL DE BOM CONSELHO - PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam 
para o eleitor ADILSON SOARES DE OLIVEIRA, nascido em 20/01/1976, filho de 
MARIA DE LOURDES FERREIRA SOARES e ADABERON DE OLIVEIRA, número 
de inscrição eleitoral 275055570141, os seguintes dados cadastrais (MERAMENTE 
DECLARADOS PELO REQUERENTE, SEM VALOR PROBATÓRIO): 

Ocupação: OUTROS 

Grau de instrução: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Estado civil: CASADO 
Endereço: RUA MONTEIRO LOBATO,85 CENTRO 
CEP: 55330000 Telefone: 000000000000 

Em 22 de agosto de 2012. 

ALDIGINj0^SlIVÁ DE MENEZES 
AU^ÉTÍJAR DE CARTÓRIO 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 
6 1 a Z O N A E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E 

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

•  Certidão 

• 

• 

Certifico que o eleitor ADILSON SOARES DE OLIVEIRA, filho de MARIA , 

DE LOURDES FERREIRA SOARES e de ADABERON DE OLIVEIRA, nascido em 

20/01/1976, na cidade de SÃO PAULO/SP, inscrição eleitoral 275055570141, 

seção 24 da Zona 061, compareceu a este cartório eleitoral, nesta data, para 

regularizar sua situação e se encontra QUITE com a Justiça Eleitoral. Certifico, 

ainda, que seus registros somente serão atualizados nos bancos de dados da 

Justiça Eleitoral após a conclusão dos trabalhos de apuração, que deverá ocorrer 

no mês de novembro de 2012 (Lei n° 9.504/97, art. 91). Esta certidão é válida 

somente até o dia 12/11/2012. 

• 
• 

• 

Em 22 de agosto de 2012. \ 

ALDIGINOy8ÍL>^<rjÈ^M^NÉZES 
AUXIWAR DE CARTÓRIO 

• 

' . t; 
• 

• 

� . 

. -

• 

•  •  •  

• 

/ 
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Eitado dl Pernambuco 

Estado de PernambucozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tymxjj % 

Poder Judiciário \ 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca: Bom Conselho 

Nome: CARLOS ADELMAR MONTEIRO DUARTE 

Documento: 848.988.794-20 

Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 22/08/2007 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 11:20 

Miranda 

uisa no siste 

* U r t . 180.749-8 

Chefe Distribuição do Int 

lves Miranda 

dor/Avaliador/Contador de Bom Conselho 
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Page 1 of 1 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
V A L I D A D E 30 D I A S D A E M I S S Ã O 

Data da Emissão: 23/08/2012 11h55min Data de Validade: 21/09/2012 

N° da C e r t i d ã o : 307562 /2012 N° d a A u t e n t i c i d a d e : 5 L . P 0 . 8 E . A G . Q 2 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: CARLOS ADELMAR MONTEIRO DUARTE 

Documento Identificação: 4117415 SDS/PE 

CPF: 848.988.794-20 

Nome do Pai: LUIZ CLERIO DUARTE 

Nome da Mãe: EXPEDITA MONTEIRO 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 23/02/1973 

Endereço Residencial: RUA JOAQUIM DIAS DE MELO, 36 Compi: CASA 

Bairro: CENTRO Cidade: Bom Conselho/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 7.210/84 e dos 

artigos 76 , § 6 ° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 1 3 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 

2011. . 

Data da Emissão: 21/07/2004 

Título de Eleitor: 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://www.tipe.ius.br/antecedentescriminaiscHente/xhtml/manterCertidao/imDrim 23/8/2012 
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Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.coni 

Car tó r i o A l g a c y r B a r r o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2° O f i c i o - N o t a s e P r o t e s t o 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 
Substitutos 

Certidão de Notas No. 130/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei, etc... 

CERTIDÃO 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, CARLOS ADELMAR MONTEIRO DUARTE. 

CPF/MF No. 848.988.794-20, residente e domiciliado à Rua Joaquim Dias de Melo, No.36, 

Centro, Bom Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos 

R$ 5,58 - TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino 

em público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012. 

Em testemunho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
e i ÍE L O 
Autenticidade 
e F i s c a l i ? — -

u uO DO 2 ° Q £ > ^ 

>i"AS_: PROTESTO C / 0 ' 

n'huttdo lieira de Barros ) 
Tat>e:iâo 

^ ^ V S E L H O - Í -

( 

A 

( \ 
i 

1 

VÁLIDO ^M/TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 
n u 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 98

mailto:cart2oficionotasbcab@hotmail.coni


> . - . V , i - >v-'M ' > , 

ÁAA 0729287 
Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 99



JUSTIÇA E L E I T O R A L 
6 1 a Z O N A E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

O o m 0 / , 

CertidãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 
•<£• Rubricâ_ 

\ 1? 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 

Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: CARLOS ADELMAR MONTEIRO DUARTE 
Inscrição: 040229910825 Zona: 61 Seção: 33 

Município: 23418 - BOM CONSELHO UF: PE 
Data de nascimento: 23/02/1973 Domiciliado desde: 12/04/2010 
Filiação: EXPEDITA MONTEIRO DUARTE 

LUIZ CLERIO DUARTE 

Em 22 de agosto de 2012. 

ALDIGINO/SltVA Db MENEZES 
AUXJL1AR DE CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: JOSÉ AL VES BARBOSA 

Documento: 693.076.604-68 

Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 01/12/1986 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 11:06 

Zi*faMes Miranda 
Analista Judiciário 

Mat. 180J49-8 

Chefe Distribuição do Interi 

Miranda 

'/Avaliador/Contador de Bom Conselho 
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E*Udo de Pernambuco 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: JOSÉ AL VES BARBOSA 

Documento: 3817523 SSP/PE 

qiiacâo: ANTÔNIO BARBOSA DE ALMEIDA 

LEONILIA AL VES MARTINS 

Data de nascimento: 18/11/1967 

Detalhes 

Período da pesquisa: 01/12/1986 até 24/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 18/11/1985 

Dados Localizados 

Processos 

< VTr 
o F t e 

ÍS>Rubrica__^ 

X 4? 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 24/08/2012 12:13 

irun/VUoiiçab«y Miranda 

Chefe Distribuição do Inte/lor - JwstribuidbjyAvaliador/Contador de Bom Conselho 
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Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.com 

Car tó r i o A l gacy r S a n a s 

2 o O f í c io - N o t a s e P ro tes to 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 

Certidão de Notas No. 127/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei, etc... 

\ 
I CERTIDÃO 0 Fis 0 0 c 

^Rubr ica ' 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, JOSÉ ALVES BARBOSA. CPF/MF No. 

693076604-68, residente e domiciliado à Rua Frei Damião, No.114, Centro, Bom 

Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos R$ 5,58 -

TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino em 

público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012. 

E m testemunho da verdade, 

\ 

J 

\ 
r 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERIUMBUOL̂  (jR)0 D O 2 ° r i 7 í > 

« Ä / f f l ß ^ T A S E f 'ROTESTO C / 0 ' 

r Fe mundo Weira de Barros 

faDSfião 
\ A ^ 0 5 8 4 7 V ^ ' O f t : f C O N S E L H O - P ^ 

\ 

\ VÁLIDO £M TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA1 INVALIDA ESTE DOGUMENTO. 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 
6 1 a Z O N A E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E 

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

Certifico que o eleitor JOSE ALVES BARBOSA, filho de LEONILIA ALVES 

MARTINS e de ANTONIO BARBOSA DE ALMEIDA, nascido em 18/11/1967, na 

cidade de TEREZINHA/PE, inscrição eleitoral 018414590817, seção 130 da Zona 

061, compareceu a este cartório eleitoral, nesta data, para regularizar sua situação 

e se encontra QUITE com a Justiça Eleitoral. Certifico, ainda, que seus registros 

somente serão atualizados nos bancos de dados da Justiça Eleitoral após a 

conclusão dos trabalhos de apuração, que deverá ocorrer no mês de novembro de 

2012 (Lei n° 9.504/97, art. 91). Esta certidão é válida somente até o dia 12/11/2012. 

Em 23 de agosto de 2012. 

M A R I A ELITA MELTJÚIADES D E M E L O 

A U X I L I A R 0 E C A R T Ó R I O 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 105



1 

• 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 
• 6 1 a Z O N A E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E 

AVENIDA TENENTE flAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

• V • Certidão 
'" ; - - • 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam 

para o eleitor JOSE ALVES BARBOSA, nascido em 18/11/1967, filho de LEONILIA 

ALVES MARTINS e ANTONIO BARBOSA DE ALMEIDA, número de inscrição 

eleitoral 018414590817, os seguintes dados cadastrais (MERAMENTE 

DECLARADOS PELO REQUERENTE, SEM VALOR PROBATÓRIO): 
Ocupação: AGRICULTOR 
Grau de instrução: LÊ E ESCREVE 
Estado civil: CASADO 
Endereço: TV JOSE BONIFACIO 60 
CEP: 55330000 Telefone: 

Em 23 de agosto de 2012. 

MARIA ELITA IV^âr rADES- f3E MELO 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

I í 
1 1 

• 

• li 

-

. . . � 

• 

• ' • • y •  
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Estado de Pernambuco s u 

Poder Judiciário ^ \ ^ ^ 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: JEFSONLUIS OLIVEIRA FITIPALDI GOMES 

Documento: 579.658.464-20 

-iliação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 22/08/2007 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Cíve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 11:32 

Analista Judiciário 

Chefe Distribuição do ínterim 

Miranda 

/Avaliador/Contador de Bom Conselho 
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https://www.tjpeJus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/rnanterC.. 

E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

P O D E R JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

. Com, 

9 1 

-a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 22/08/2012 14h02min 

N° da Certidão: 305849/2012 

Data de Validade: 20/09/2012 

N°da Autent ic idade: G 1 . C L . E V . 6 8 . 4 E 

O s dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser confer idas pelo 

interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: JEFSON LUIZ OLIVEIRA FITIPALDI GOMES 

Documento Identificação: 3340303 SSP/PE 

CPF: 579.658.464-20 

Nome do Pai: JOSÉ LUIZ FITIPALDI GOMES 

Nome da Mãe: ALUCY OLIVEIRA FITIPALDI 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: Travessa Professora Terezinha Luna, 26 

Bairro: Centro 

Data da Emissão: 13/07/1988 

Título de Eleitor: 0329868608-68 

Dt Nascimento: 22/05/1969 

Compl: 

Cidade: Bom Conselho/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição dos 1 o e 2° Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 

de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 

identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o , da Lei 7.210/84 e dos 

artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011 /2008 - TJPE, de 1 5 /08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21 /2009 - TJPE, de 1 3 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 2011. . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - wvwv.tjpe.jus.br - no menu 

-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

1 de I 22/8/2012 14:03 
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Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oricionotasbcab@hotmail.com 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

í Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 

Car tó r i o A l gac y r B a r r o s 

2 o O f íck ) - N o t a s e P ro tes to 

Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 
José Pereira de Barros Neto 

Certidão de Notas No. 134/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei, etc. 

/ 

CERTIDÃO 

ç, Cornos 

o V a 2 
-CD Rub, 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, JEFSON LUIS OLIVEIRA FITIPALDI GOMES. 

CPF/MF No. 579.658.464-20, residente e domiciliado à Rua Travessa Professora Terezinha 

Luna, No.56, Centro, Bom Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas -

Emolumentos R$ 5,58 - TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, 

dato e assino em público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012:\ 

Em testemunho 

1 
\ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

Âtfenficidâdê 
e Fiscalização 

19 
§ A D D 0 5 8 4 8 

ivO.r--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : pfvOTESToy 'O 

c i vfüú ii > \ ,i'ira de Barros 

C O N S E L » - Í O - ^ -

/  
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http:// w w w.tse. j us.br/certidaoqui tacao/emi ssaoCerti daoQui tacao.do 

& Q 2 X 
-<Ê> RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1̂  0 0 

JUSTIÇA ELE ITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELE ITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JEFSON LUIZ OLIVEIRA F IT IPALD I GOMES 

Inscrição: 0 3 2 9 8 6 8 6 0 8 6 8 Zona: 56 Seção: 8 

Município: 24198 - GARANHUNS UF: PE 

Data de Nascimento: 22/05/1969 Domiciliado desde: 12/09/1988 

Filiação: ALUCY OLIVEIRA FITIPALDI 

JOSE LUIZ FITIPALDI GOMES 

Certidão emitida às 13:24 de 22/08/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 

Y4GW.BE0O.DUAK.KXOM 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

I de 2 22/8/2012 13:58 
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ElUdo de Pinumbuio 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: MANUEL CABRAL DA SILVA 

Documento: 862.683.924-34 

-iliação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 01/12/1986 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

•<D,Ruòric£ U » 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 11:10 

'J-. 

|es Miranda 

isa no sistema 

r sMhftf tW Ü U 

Chefe Distribuição do Int r/Avaliador/Contador de Bom Conselho 
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Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: MANUEL CABRAL DA SILVA 

Documento: 4470931 SSP/PE 

=iliaçáo: IVO ABRAÃO DA SILVA 

CECÍLIA CABRAL POVOAS DA SILVA 

Data de nascimento: 27/12/1975 

Detalhes 

Período da pesquisa: 01/12/1986 até 29/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 27/12/1993 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 29/08/2012 12:25 

iranda 

i n BrunoTonçalves Miranda 
Analista Judiciário 

Mat. 180.749-8 

Chefe Distribuição do Interi 

nino ASorlçaJ^s/vIiranda 

D«tribuid/r/Avaliador/Contador de Bom Conselho 
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Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.com 

Car tó r i o A l g o c y r Ba r ros 

2 " O f í c io - N o t a s e P r o t e s ' o 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 
Substitutos 

Certidão de Notas No. 128/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

L e i ' e t c - , , . , J r 

CERTIDÃO 3 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, MANUEL CABRAL DA SILVA, CPF/MF No. 

862.683.924-34, residente e domiciliado à Avenida Marechal Deodoro, No.21, Centro, Bom 

Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos R$ 5,58 -

TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino em 

público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012. 
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Inbunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of2 

^RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U 

\
 n

-
• S) 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certif ico que , de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e c o m 

o que d ispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o elei tor abaixo qual i f icado E S T Á QUITE 

com a Just iça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: M A N O E L C A B R A L D A S I L V A 

I n s c r i ç ã o : 041469020809 Zona: 6 1 S e ç ã o : 28 

Munic íp io : 2 3 4 1 8 - BOM CONSELHO UF: PE 

Data de Nasc imento : 27/12/1975 Domici l iado desde: 2 8 / 0 2 / 1 9 9 2 

Fi l iação: C E C Í L I A CABRAL POVOAS DA SILVA 

IVO A B R A Ã O DA SILVA 

Cer t idão emit ida às 0 7 : 5 4 de 29/08/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 

autent ic idade poderá ser conf i rmada na página do Tr ibunal Super ior Eleitoral na 

I n t e r n e t , no e n d e r e ç o : h t tp ://www. tse . ius .b r , por meio do c ó d i g o 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoOuitacao.do;isessionid=9529E3Bl... 29/8/2012 
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E*Udo de Pernambuco 

- Como . 

•^RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U u 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

comarca: Bom Conselho 

Nome: JESUITO BERNARDO DE ARA ÚJO 

Documento: 046.234.444-49 

Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 28/08/2007 até 28/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 28/08/2012 11:03 

Chefe Distribuição do Inter 

Jruno/GbTTçafves Miranda 

5r - ij/stribuiaor/Avaliador/Contador de Bom Conselho 
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Pte. 3d 

-^Rubrica f"/ 

\ 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo> 
CD 
SO 

E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

P O D E R JUDIC IÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBL ICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
V A L I D A D E 30 D I A S D A E M I S S Ã O 

Data da Emissão: 23/08/2012 10hS8min 

N° da Certidão: 307030 /2012 

Data de Validade: 21/09/2012 

N° d a A u t e n t i c i d a d e : L X . H 3 . Q J . 6 K . 8 B 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Data da Emissão: 30/09/1976 

Título de Eleitor: 0409380908-33 

Nome: JESUITO BERNARDO DE ARAUJO 

Documento Identificação: 202253 SSP/PB 

CPF: 046.234.444-49 

Nome do Pai: CICERO BERNARDO DE ARAUJO 

Nome da Mãe: JULIA MARIA DE ARAÚJO 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 15/01/1947 

Endereço Residencial: RUA AMNACIO ANTONIO DO NASCIMENTO , 13 Compl: CASA 

Bairro: CENTRO Cidade: Bom Conselho/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o , da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 1 3 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 

201 1. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://www.tjpe.ius.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterCertidao/imprimir.xhtm 23/8/2012 
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Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 553304)00, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.com 

Car tó r i o A l gacy r B a r r o s 

2 a O f i c i o - N o t a s e P ro tes t o 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 
Substitutos 

Certidão de Notas No. 140/12 / 

F«s. I % 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei, etc... 

\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 A

 , ) 
CERTIDÃO o 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, JESUITO BERNARDO DE ARAÚJO. CPF/MF 

No. 046.234.444-49, residente e domiciliado à Rua Amâncio Antônio do Nascimento, No. 13, 

Centro, Bom Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos 

R$ 5,58 - TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7 ,15.0 referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino 

em público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 28 de Agosto de 2012. 

r 

uncial Privativo do Protesto 

Autentlc 

DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO^ ^Jtjtíf^ ^° O/^^N^ 
F5S§2 É É ^ r ^ N O T A S E PROTESTO 

leocyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião v v 

A D D 0 5 8 4 8 8 

( 

-VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO. 

t s í a d o d o P e r n a m b u c o 

J 
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{ Algacyr Feg^ptèffïeim de Barros 
Tabelião 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of2 

^RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_U * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 4? 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certif ico que , de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 

com o que d ispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o eleitor abaixo qual i f icado E S T Á 

QUITE com a Just iça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: J E S U I T O B E R N A R D O D E A R A U J O 

I n s c r i ç ã o : 040938090833 Zona : 92 S e ç ã o : 15 

Munic íp io : 23477 - B R E J Ã O UF: PE 

Data de Nascimento: 15/01/1947 Domici l iado desde: 12/05/1995 

Fi l iação: JULIA MARIA DE ARAUJO 

CICERO BERNARDO DE ARAUJO 

Cer t idão emit ida às 2 0 : 0 1 de 23/08/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 
eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir 
obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; 
conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 

autent ic idade poderá ser conf i rmada na página do Tr ibunal Super ior Eleitoral 

na I n t e r n e t , no e n d e r e ç o : h t tp ://www. tse . ius .b r , por meio do cód igo 

U S Q H . C A U W . K / I I . X 8 M / 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 23/8/2012 
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EiUdo de Pernambuco 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: MARIA ELOIZA GADELHA DA SILVA 

Documento: 058.661.944-57 

Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 22/08/2007 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

^Rubrica M * 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 10:57 

onçalpés Miranda 
a pesquisa no sistema >a no sistema ., j . 

u

 \<sk Judiciáno 

Chefe Distribuição do Interi 
ionÇãlVMp Mirar 

ribuidor/Avaliador/Contador de Bom Conselho 
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M.03 

E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

P O D E R JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
V A L I D A D E 30 D I A S DA E M I S S Ã O 

Data da Emissão: 25/08/2012 08h49min 

N° da Certidão: 309807/2012 

Data de Validade: 23/09/2012 

N° d a Auten t ic idade : VI .7Y .1R.4N.P1 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: MARIA ELOÍSA GADELHA DSA SILVA 

Documento Identificação: 6507982 SDS/PE 

CPF: 058.661.944-57 

Nome do Pai: JOSE GABRIEL DA SILVA 

Nome da Mãe: DEJUMAR GADELHA DA SILVA 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: RUA TENENTE RAUL DE OLANDA, 87 

Bairro: CENTRO 

Data da Emissão: 15/09/2001 

Título de Eleitor: 

Dt Nascimento: 21/05/1985 

Compl: CASA 

Cidade: Bom Conselho/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o, da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 1 3 de 

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 

2011. . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https.V/www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterCertidao 25/8/2012 
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Cartório do 2°. Oficio - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasocab@hotmail.com 

CM 
Car tó r i o A l g a c y r B a r r o s 

2 * O f í c io - N o t a s e P r o t e s t o 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 
Substitutos 

Certidão de Notas No. 126/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 
Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 
Lei, etc... 

CERTIDÃO 
S> Rubrica _ ^ -Ü, 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 
DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 
PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, MARIA ELOIZA GADELHA DA SILVA. 
CPF/MF No. 058.661.944-57, residente e domiciliado à Rua Tenente Raul de Holanda, 
No.87, Centro, Bom Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas7 -
Emolumentos R$ 5,58 - TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, 
dato e assino em público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012. 

v 

i 

ü K S O DO 2 ° ö £ y ^ 

NOTAS G PROTESTO / 0 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cyfc Ftrnu/rdo Vieira de Barros 
Tabelião 

CONSELHO 

V Á L I D O E M T O D O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L . Q U A L Q U E R A D U L T E R A Ç Ã O O I / E M K N D A I N V A L I D A E S T E D O C U M E N T O . 

Estado de Pernambuco^ 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of2 

C o m 0 / ? 

g V j 0 5 

^ R u b r i c a _ ^ 

to & 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certif ico que , de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 

com o que d ispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , a eleitora abaixo qual i f icada 

E S T Á QUITE com a Just iça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: M A R I A E L O I Z A G A D E L H A D A S I L V A 

I n s c r i ç ã o : 062094850884 Zona : 6 1 S e ç ã o : 134 

Munic íp io : 2 3 4 1 8 - BOM CONSELHO UF: PE 

Data de Nascimento: 21/05/1985 Domici l iada desde: 2 0 / 0 8 / 2 0 0 1 

Fi l iação: DEJUMAR GADELHA DA SILVA 

JOSE GABRIEL DA SILVA 

Cer t idão emit ida às 0 8 : 0 3 de 25/08/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 
eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir 
obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; 
conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 

autent ic idade poderá ser conf i rmada na página do Tr ibunal Super ior Eleitoral 

na I n t e r n e t , no e n d e r e ç o : h t tp ://www. tse . ius .b r , por meio do cód igo 

T Q G R . K Z N 1 . R W M R . W O W U 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 25/8/2012 
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Estado de PernambucozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA to 3°^ 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

Comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: LUCIVALDO VIANA 

Documento: 043.762.264-09 

-iliação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 22/08/2007 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 11:12 
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https://www.tjpeju^.br/amecedentescrirm'naiscliente/xhtrrà^ 

Í5Rubrica_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U ' 

E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

P O D E R JUDICIÁRIO 

Tr ibunal de Justiça de P e r n a m b u c o 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 23/08/2012 18h44min Data de Validade: 21/09/2012 

N° da Certidão: 307950/2012 N° da Autent ic idade: BE.5X.G1.JF.11 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: LUCIVALDO VIANA 
Documento Identificação: 6058554 SSP/PE 

CPF: 043.672.264-09 
Nome do Pai: LUIS ALVES VIANA 

Nome da Mãe: JOSEFA POSSIDONIO PIMENTEL 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 28/02/1983 
Endereço Residencial: AVENIDA SANTA MARIA , 23 Compl: CASA 
Bairro: CENTRO Cidade: Bom Conselho/PE 

Data da Emissão: 16/09/2008 

Título de Eleitor: 0611901808-76 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 

de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 

identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o , da Lei 7.210/84 e dos 

artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 
011 /2008 - TJPE, de 1 5/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 1 3 de 
julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 2 0 1 1 . . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

23/8/2012 18:44 
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Cartório do 2°. Ofício - Notas e Protesto 
Av. Ten. Raul de Holanda Cavalcante, 12 
CEP 55330-000, Bom Conselho-PE 
Fone/Fax (0xx87) 37711740 
cart2oficionotasbcab@hotmail.com 

Car tó r io A l gacy r B a r r o s 

2 o O f i c i o - N o t a s e P r o t e s t o 

Algacyr Fernando Vieira de Barros 
Tabelião 

Thuanny Araújo Bezerra Vieira de Barros 
Jandiê Araújo Bezerra Vieira de Barros 

José Pereira de Barros Neto 

Certidão de Notas No. 129/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS. 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei, etc... 

CERTIDÃO 
o F t e ^ 

Rubrics 

V 

•o 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbai de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, LUCIVALDO VIANA. CPF/MF No. 

043.672.264-09, residente e domiciliado à Avenida Santa Maria, No.23, Centro, Bom 

Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos R$ 5,58 -

TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino em 

público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012. 

E m testemunho da verdade, 

( 
Privativo do Protesto 

i 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCJ 

?uíenficida5e 
e Fiscalização 

A 

• <\p DO 2£ 

NOVÀC E P R O T E S T O ^ W , 0 " 

yr 1 'ernu ndo Vieira de Barros 

T I D A O > 

ADD05847I 
Tjbe^ão 

CONSELHO 

i 

jy 

VÁLIDO EM TODOTERRITÔRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO RAÇÃO 

*m '*\ mm 

fcstado de Pennambucp 
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r, Fl8. 

Gomo^ . 

\03 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 
6 1 a Z O N A E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E '<,,. «, 

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 (y -gj 

V) 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 

Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LUCIVALDO VIANA 
Inscrição: 061.190.180876 Zona: 61 Seção: 18 
Município: 23418 - BOM CONSELHO UF: PE 
Data de nascimento: 28/02/1983 Domiciliado desde: 04/02/2000 
Filiação: JOSEFA POSSIDONIO PIMENTEL 

LUIS ALVES VIANA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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EtUdo dc Penumbuco 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Cíveis 

Dados Pesquisados 

comarca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bom Conselho 

Nome: BERNARDO CÍCERO DE OLIVEIRA 

Documento: 066.295.804-78 

Rliação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 22/08/2007 até 22/08/2012 

Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

-ffi Rubrica [ \ % 

Nada consta no ofício de distribuição C íve l 

Data/Hora da Pesquisa: Bom Conselho, 22/08/2012 11:23 

Miranda 
isa no sistema 

W>®2Tu***'10 

Chefe Distribuição do Interi> 
és Miranda 

/stribuidbr/Avaliador/Contador de Bom Conselho 
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Page 1 o f 1 

V J i i o 

-©Rubrica 

E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

P O D E R JUDICIÁRIO 

Tr ibuna l de Justiça de P e r n a m b u c o 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE 

Fone: (0XX81) 3412.3311 

CERTIDÃO CRIMINAL 
V A L I D A D E 30 D I A S D A E M I S S Ã O 

Data da Emissão: 23/08/2012 11h50min 

N° da Certidão: 307534 /2012 

Data de Validade: 21/09/2012 

N° d a A u t e n t i c i d a d e : 

S V . M W . E 7 . E B . G A 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: BERNARDO CICERO DE OLIVEIRA 

Documento Identificação: 1323434 SSP/PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF; 066.295.804-78 

Nome do Pai: JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: MARIA CLARA DE OLIVEIRA 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: RUA TANCREDO NEVES, S/N 

Bairro: CENTRO 

Data da Emissão: 20/03/1975 

Titulo de Eleitor: 0181935208-84 

Dt Nascimento: 20/09/1949 

Compl: CASA 

Cidade: Bom Conselho/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o , da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76 , § 6 ° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações 

A presente cer t idão fo i exped ida g ra tu i tamente através da Internet , c o n f o r m e Ins t rução No rma t i va n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo c o m a Inst rução Normat i va n° 21/2009 - TJPE, de 1 3 de 

j u l h o de 2009, c o m a nova redação confer ida pela Inst rução Normat i va n° 09, de 09 de n o v e m b r o de 

2 0 1 1 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://www.tjpe.ius.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterCertidao/imprim 23/8/2012 
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Car tó r io do 2 ° . Of íc io - Notas e Protes to 

Av. T e n . R a u l de H o l a n d a C a v a l c a n t e , 1 2 

C E P 5 5 3 3 0 - 0 0 0 , B o m C o n s e l h o - P E 

F o n e / F a x ( 0 x x 8 7 ) 3 7 7 1 1 7 4 0 

c a r t 2 o f i c i o n o t a s b c a b @ h o t m a i l . c o m 

fPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA =fl» 

Car tó r i o A tgacy r B a r r o s 

2 o O f i c i o - N o t a s e P ro tes to 

A l g a c y r F e r n a n d o V i e i r a de B a r r o s 
Tabelião 

Thuanny A r a ú j o B e z e r r a V i e i r a de B a r r o s 

Jandiê A r a ú j o B e z e r r a V i e i r a de B a r r o s 

José P e r e i r a de B a r r o s Neto 
Substitutos 

Certidão de Notas No. 131/12 

ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS, 2 o Tabelião Público e Oficial Privativo do 

Protesto do Município e Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, em virtude da 

Lei, etc... C o m ^ • 

o F , s -

CERTIDÃO 
O 

{ 

Rubrica U -» 

% 3 ^ 

CERTIFICA e DÁ FÉ, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os LIVROS 

DE PROTESTO deste Cartório, verificou a inexistência de INSTRUMENTOS DE 

PROTESTO, nos últimos cinco anos, contra, BERNARDO CÍCERO DE OLIVEIRA. CPF/MF 

No. 066.295.804-78, residente e domiciliado à Rua Tancredo Neves, Centro, Bom 

Conselho/PE. Nada mais. Lei No. 11404/96 - Tabela Custas - Emolumentos R$ 5,58 -

TFSN R$ 1,30 - Total R$ 7,15. O referido é verdade e dá fé. Digitei, dato e assino em 

público e raso; dou fé. Bom Conselho/PE, 22 de Agosto de 2012. 

Em testemunho 

Estado de Pernambuco 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 
6 1 a ZONA E L E I T O R A L D E BOM C O N S E L H O - P E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDA TENENTE RAUL DE HOLANDA CAVALCANTE, N. 112 E 116, CENTRO Telefone 87 37714701 

Certidão 
o - Is. 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 

Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: BERNARDO CICERO DE OLIVEIRA 
Inscrição: 018193520884 Zona: 61 Seção: 10 

Município: 23418 - BOM CONSELHO UF: PE 
Data de nascimento: 20/09/1949 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA CLARA DE OLIVEIRA 

JOSE CICERO DE OLIVEIRA 

Em 22 de agosto de 2012. 

ALDIGINO SOÉA^DÉ-fftENEZES 
AUX^JAR DE CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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V 
Av. Gov. Agamenon Magalhães, 2764, Sala 902 - Empresarial Antônio de Albuquerque Galvão - Espinheiro - Recife - PE - CEP: 52020-000 

Fone/Fax: (81) 3421-754113221-1411 ] E-mail: portozero@portozero.com.br | www.portozero.com.br • ' 

V 

�V: 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - fSIS versão 2.2.29] 

^ A NAT EL 
ÎÎ5 Menu Principal » 

U ' i . ' 1 / Y . í ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ntn.il' 

<ir if!c, annitiu ,Í< ;.-( 

Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m o ^ 

V Tela Inicial | Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 

CNPJ: 07131366000149 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

Sistemas 

Interativos 

SRD »» Consultas »» Geral menu ajuda 

http://sistemas.anateI.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaLista 
gem.asp 20/12/2012 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 de 1 

G-omu/v 

*è ANATEL . li,'f-.'!< ;.! V.nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k»!.li 

t/r lv
l

vi i>nntt}K ./* t\'> 

•jfjj Menu Pr inc ipa l w 

Sistemas 

Interativos 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu ajuda 

Dados da consulta l __ Resultado 

Perfil das Empresas 
Tipo de 

comparação: 
Nome da 

Entidade: 
CNPJ/CPF da 

Entidade: 

Exata Iniciando com « Contendo < 

07131366000149 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

>n Voltar ! • ! Confirmar h Ajuda 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 20/12/2012 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página 1 de 2 

V ANATEI 
•\gencui \,)( ion.v' de TelecomuniCtiçôp* 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS DE R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N o m e : 

C N P J : 

F U N D A Ç Ã O B O M C O N S E L H O 

0 7 . 1 3 1 . 3 6 6 / 0 0 0 1 - 4 9 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:21:10 do dia 29/08/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/09/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 29/08/2013 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°otó/2013/GTPU/DEOC/SCE - MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta com vistas à obtenção de outorga de 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.043064/2012, apenso ao Processo n° 53000.046347/2012. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1 • Trata os autos de proposta relativa à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos, conforme segue: 

AVISO DE HABILITAÇÃO N": 04/2012 Data de publicação: 13/07/2012 

Interessado: Fundação Bom Conselho - FBC 

Município/UF: Bom Conselho - PE Serviço: FME Canal: 291E 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 13/09/2012 

Data de protocolo/postagem desta proposta: 11/09/2012 

Requerimento tempestivo? X sim 1 não 

ANÁLISE 

Serviço de Radiodifusão, com fins 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares-
GTPU, a proposta constante do processo em referência, ofertada por pessoa jurídica de direito 
privado, com vistas à conferência e análise da documentação apresentada, em consonância com o 
disposto no artigo 8o, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia 13 
subsequente. 

3. Procedida à análise da habilitação da proponente, verificou-se que: 

Lista de documentos necessários à instrução processual Fundações 
de Direito Privado F L S . O K OBS 

DA ENTIDADE INTERESSADA 
1. Estatuto social e suas alterações aprovados pelo Ministério 

Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas, Livro "A" , nos quais se constate que foi 

instituída há mais de um ano, contado da data de publicação do 

respectivo aviso de habilitação; 

05 a 20 

e 

23/24 

Ok 

2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

26 a 28 Ok 

3. Instrumento jur ídico firmado com instituição de ensino médio ou 

de educação superior, ou com o município em que será prestado 

o serviço, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e 

técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a 

educação; 

30 a 32 Ok 

AAS/GTPU/Dl-XX'/SŒ-MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ W / í 
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4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

39 Ok 

, 5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da entidade, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

41 e 4 2 Ok 

� 

6. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da entidade proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

4 1 , 4 2 e 
43 

Ok 

7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

4 0 e 4 4 Ok 

8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa; 

N , 
� � 

9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

46 Ok 

• 

10. Grade detalhada contendo o horário e programação que se 

pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga. 

4 8 e 4 9 N Programação 

com menos de 
16h aos 

domingos. 

DOS DIRIGENTES 
11. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 

10 anos ou, para o caso de português, prova da condição de 

titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da 

Justiça há mais de 10 anos; 

51 e52 Ok 

12. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e 

federal, relativas aos feitos cíveis em geral dos docais de 

residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 

onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; 

54, 62, 

58. 

N 

13. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e 
federal, relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

55 ,59 , 

63. 
TM. • 

14. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 

onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; 

56, 60, 

64. 

Ok 
• 

15. Declaração de que não participa da direção de outras entidades 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 

localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de 

outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em 

excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

67 

1 

Ok 

16. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 5 7 , 6 1 , 

65. 

Ok 

17. 
Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que 

lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos 

quais decorra foro especial. 

68 Ok 

PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO ; ) 

> 

; 

1. 
Representante Legal aprovado por este MC, constante do 
SIACCO/ANATEL (imprimir espelho correspondente e juntar 
aos autos). 

117 Ok 

• 

2. 
Regularidade quanto ao Fistel (Certidão Negativa ou Positiva 

com efeito de Negativa, emitida via SIGEC/ANATEL, com base 

no CNPJ da entidade), imprimir espelho correspondente e juntar 

aos autos. 

118 Ok 

AAS/53000043064/2012/GTPU/DtOC/SCri-MC . ' • i 
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3. Limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei n° 236/67 

(Pesquisa Geral SRD/ANATEL, com base no CNPJ da entidade, 

imprimir espelho correspondente e juntar aos autos). 

116 Ok .2 

4. Concluída a análise dos autos, verificou-se que, apesar de tempestiva, a 
da proposta está incorreta, quanto aos seguintes itens: 

Quanto à entidade: 

• Faltou certidão negativa que comprova a inexistência de débitos inadimph 
Justiça do Trabalho; 

• A grade informada pela entidade possui programação com menos de 16h aos domingos 
(mínimo obrigatório conforme legislação que rege a matéria); 

Quanto aos dirigentes: 

• Não foram apresentadas as certidões dos cartórios distribuidores, de âmbito federal, 
relativas aos feitos cíveis e criminais; 

• Foi apresentada certidão positiva, relativa aos feitos cíveis de âmbito federal, do senhor 
Luiz Clério Duarte. 

CONCLUSÃO 

5. Dessa forma, opinamos: 

a) pela possibilidade de complementação da proposta, caso não haja proponente 
habilitada no correspondente processo de seleção, nos termos do art. S-, § 4-, da 
Portaria MC n° 355/2012; 

b) havendo proponente habilitada no correspondente processo de seleção, seja a 
presente proposta inabilitada; 

c) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao processo de seleção 
pública correspondente. 

À consideração superior, ç 
Brasília, 3 b , de 2013. 

DE JESUS L E I T E 
Chefejde Serviço 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

ANA PA 
Coordenadora do Su 

rasília, ^ de 

AMPOS 
íodifusão Pública e Ancilares 

de 2013. 

AAS/53()00.()43064/2()12/GTI>U/D1-:OC/SCE-MC 
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• 

De acordo. A consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g d e ^ c - 4 * — d e 2013. 

• • 

c v — — f 

EDUARDO DUARTE FARIA 
Coordenador 

• De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, o£3 de / ^ T " * * ^ v ^ l e 2013. 

PATRÍÈTA BRfTO DE ÁVILA 
Diretora 

-

� 

r 

. _ • 
-

. _ • 

/  > 
• 

--
• 

• 

• 

• 

• 

1 1 

•• 

• 

• 

> — . • . 

• 

• 

• 

. . . 

• • • 

� -

K l • 

• 

• • 

� � . 

• 

• 

• 

AAS/53()ü().043()64/2()l2/()TPU/Di;OC/SCl--MC 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n ° ^ 5 J/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.046347/2012 e apensos. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1 • Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão Frequência Modulada com fins exclusivamente educativos, de acordo com o 
estabelecido pela Portaria MC n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia 13 
subsequente, de acordo com os dados a seguir descritos: 

A V I S O DE H A B I L I T A Ç Ã O N°: 04/2012 Data de publicação: 13/07/2012 

Munic íp io/UF: Bom Conselho/PE Serviço: FME Canal: 291E 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 13/09/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares-
GTPU, o processo em referência, acompanhado de 2 (dois) processos a ele apensados, relativos 
à propostas apresentadas por entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, 
objeto da outorga em questão. 

3. Concluída a análise das propostas supracitadas, conforme demonstram as 
correspondentes Notas Técnicas de fls. , constatou-se que nenhuma das participantes 
logrou êxito na correta e completa instrução de suas propostas. 

4. Assim, deverá ser oportunizado às referidas proponentes, o prazo improrrogável 
de trinta dias, para a apresentação dos documentos relacionados no quadro abaixo, tendo por 
base o disposto na Portaria n° 355/2012, com vistas à correta e completa instrução do feito. 

PROPONENTE PROCESSO TIPO DOCUMENTOS 

Fundação Bom Conselho 53000.043064/2012 M 

*ANEXO I I , ITEM: 07.13 e 14 -Nao apresentado: 

* ANEXO I I . ITENS 09. 13- Irregular: 

Fundação Chico Florentino 53000.043107/2012 II 
•ANEXO II, ITENS: 02, 06, 10. 11. 12. 13, 14, 15. 16. 
17. 18-APRESENTAÇÃO IRREGULAR. 

I-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; U-Pessoa Jurídica de Direito Privado e III- Instituição de Ensino criada e mantida pela iniciativa 

privada. 

*Portaria n"355. publicada em 13 de julho de 2012. 

^CONCLUSÃO 

AAS/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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5. Dessa forma, opinamos pela publicação de Edital, conforme minuta anexa, para 
permitir às proponentes a apresentação dos documentos complementares, nos termos da presente 
Nota Técnica, em um prazo improrrogável de trinta dias contado a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da União. 

À consideração superior. 

W E R O 

Che 

de A ^ f c de 2013. 

• 

• 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3o de -A^>fc> de 2013, 

• 

r 
• 

� - � 

Eletrônica. 

A N A P A T R Í C I A S. A . C A M P O S 

Coordenadora do Subgrupo Legaride Radiodifusão Pública e Ancilares • 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 

, Brasília, de ^ 

•  
l i * r 

C 

E D U A R D O T)ÚÃRTE/ÍV 

ri de 2013. 

Coordenador 
F A R I A 

• 

Substituta. 
De acordo. À apreciação da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica-

-

Brasília, o23 de è^Àvò de 2013. 

P A T R I D E A V I L A 

Diretora 

-

• 

• • 

-

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &~Ò de (**-' 

• 

P A T R Í C L i 

e 2013. 

-

A V I L A 

Secretária-Substituta 

AAS/Proc.n" 53000.046347/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC v 
2 de 2 

r,' 
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EDITAL 3 , DE $ £ D E ^ i Õ ^ - Z c H o DE 2013. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, considerando o que consta do Processo n e 

53000.046347/2012, que trata do processo de seleção pública para a obtenção de outorga de Serviço 
de Radiodifusão Sonora com Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Bom Conselho/PE, referente ao Aviso de HabilitaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n- 4, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, 

R E S O L V E : 

Art. 1- Conceder às participantes do processo de seleção em referência que não 
obtiveram êxito na instrução das propostas apresentadas, em conformidade com o disposto no artigo 
8o, § 4o, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, o prazo improrrogável de trinta dias, contado a 
partir da publicação deste Edital, para a apresentação dos documentos complementares a este Ministério, 
na forma do Anexo, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao 
Aviso de Habilitação acima mencionado. 
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Município de Bom Conselho/PE 

PROPONENTE PROCESSO TIPO PENDÊNCIA 

Fundação Bom Conselho 53000.043064/2012 II 

•ANEXO II , ITEM: 07,13 e 14-Não apresentado: 

•ANEXO II . ITENS 09, 13- Irregular: 

Fundação Chico Florentino 
53000.043107/2012 

II 
•ANEXO II, ITENS: 02, 06, 10, 11, 12, 13, 14. 15, 16. 
17, 18 - APRESENTAÇÃO IRREGULAR. 

/-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II-Pessoa Jurídica de Direito Privado e III- Instituição de Ensino 

criada e mantida pela iniciativa privada. 

*Portaria n° 155. publicada em 13 de julho de 2012. 
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N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 8 9 , segunda-feira, 30 de setembro de 2013 Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN 1677-7069 131 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N ; 13000170 - G E R A D / D R / S P M 

Objeto prestação de serv i ço de transporte urbano de cargas, na m o -

dal idade L I N H A S D E T R A N S P O R T E U R B A N O - L T U con fo rme 

Ed i ta l e seus Anexos . D o w n l o a d d o edi ta l no s i t io h t t p : / / w w w . l i -

ci tacoes-e.com.br. ( I D desta l ic i tação 502133) . O aco lh imento das 

propostas no refer ido s i t i o dar-se-á a par t i r das lOhOOmin do d ia 

14/10/2013. Aber tu ra das Propostas: 15/10/2013 às 08h30rn in . In íc io 

da D ispu ta de Lances as 0 9 h 3 0 m i n do d ia 15/10/2013 (horár io de 

Brasí l ia) . Sol ic i tações de esclarecimento acerca do edi ta l deverão ser 

enviadas ao endereço e le t rôn ico geradpregao@corre ios.com.br . N o 

campo "assunto" , menc iona r PGE 13000170. 

R E G I N A L D O D O S S A N T O S S O U Z A 

Pregoeiro 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N ! 13000174 - G E R A D / D R / S P M 

Ob je to prestação de serv iço de transporte urbano de cargas, na m o -

dal idade L I N H A S D E T R A N S P O R T E U R B A N O - L T U c o n f o r m e 

Ed i ta l e seus Anexos . D o w n l o a d do ed i ta l n o si t io h t t p : / / w w w . l i -

c i tacoes-e.com.br. ( I D desta l ic i tação 502121) . O aco lh imen to das 

propostas no re fe r ido s i t io dar-se-á a par t i r das lOhOOmin do d ia 

14/10/2013. Aber tu ra das Propostas: 15/10/2013 as 0 8 h 3 0 m i n . I n i c i o 

da D ispu ta de Lances as 14:00 do d ia 15/10/2013 (ho rá r io de B r a -

s í l ia ) . Sol ic i tações de esclarecimento acerca do edi ta l deverão ser 

enviadas ao endereco e le t rôn ico ge radpregao^cor re ios .com.b r . N o 

campo "assunto" , menc ionar P G E 13000174. 

D A N I E L E M A C E D O P IRES D A S I L V A 

Pregoeiro 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N ! 13000163 - G E R A D / D R / S P M 

Ob je to prestação de serv iço de t ranspor te u rbano de cargas, na m o -

dal idade L I N H A S D E T R A N S P O R T E U R B A N O - L T U con fo rme 

Ed i ta l e seus Anexos . D o w n l o a d d o ed i ta l no s i t io h t t p : / / w w w . l i -

c i tacoes-e.com.br. ( I D desta l i c i tação 5 0 0 4 0 4 ) . O aco lh imen to das 

propostas no re fe r ido s í t io dar-se-á a pa r t i r das lOhOOmin do d ia 

11/10/2013 Abe r tu ra das Propostas: 14 /10 /2013 as 0 8 h 3 0 m i n . I n i c i o 

da D ispu ta de Lances às 0 9 h : 3 0 m i n do d ia 14/10/2013 (horár io de 

Brasí l ia) . Sol ic i tações de esc larec imento acerca do ed i ta l deverão ser 

enviadas ao endereço e le t rôn ico geTadpregao@corre ios.com.br . N o 

campo "assunto" , menc ionar P G E 13000163. 

C L E I T O N M O R E I R A D A S I L V A 

Pregoei ro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

E D I T A L N- 100, D E 25 D E S E T E M B R O D E 2013 

P R O C E S S O D E S E L E Ç Ã O 

A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N 1 C A - S U B S T T T U T A , no uso de suas at r ibu ições, cons iderando o que consta do Processo n" 53000 .046346 /2012 , que trata d o processo de 

seleção púb l i ca para a obtenção de outorga de Serv iço de Rad iod i fusão Sonora e m Frequência M o d u l a d a , c o m fins exc lus ivamente educat ivos, no m u n i c i p i o de C a m p o M a i o r / P I , referente ao A v i s o de Hab i l i t ação n° 

4 , de 12 de j u l h o de 2 0 1 2 , pub l i cado no D i á r i o O f i c i a l da U n i ã o de 13 de j u l h o de 2012 , resolve: 

A r t . 1° Conceder as part ic ipantes do processo de seleção e m referência que não ob t i ve ram êx i to na inst rução das propostas apresentadas, e m con fo rm idade c o m o disposto n o a r t i go 8°, § 4 o , da Portar ia n° 

355, de 12 de j u l h o de 2 0 1 2 , o prazo impro r rogáve l de tr in ta dias, con tado a par t i r da publ icação deste Ed i ta l , para a apresentação dos documentos complementares a este M i n i s t é r i o , na f o r m a d o A n e x o , fazendo 

referência, obr iga tor iamente , ao respect ivo número do processo e ao A v i s o de Hab i l i tação ac ima menc ionado. 

P A T R Í C I A B R I T O D E Á V I L A 

M a n i c i n i o de C a m e o M a i o r / P I 

P R O P O N E N T E P R O C E S S O T I P O D O C U M E N T O S 
Fundação João Manas de O l i v e i r a 53000.043376/2012 1) * A N E K 

• A N E X C 
11, I T E M 
11. I T E N S 

06 - N ã o Apresentada; 
11. 13. 18 - Apresentação I r regu lar . 

Fundação ECoiné de Comun icação Educat iva e Cr is tã - F U N K O C E C 53000.040325/2012 D • A N E X O 11, I T E N S 
* A N E X O r r . I T E N S 

06 , 13 - N ã o Apresentada; 
10. 02 . 12. 16. 1 8 . - Arrresentacão I r regular . 

I-Pessoa Jur íd ica de D i r e i t o Púb l ico In terno; U-Pessoa Jur íd ica de D i r e i t o Pr ivado e I I I - Ins t i tu ição de Ens ino cr iada e m a n t i d a pela in i c ia t i va pr ivada. 

•Por tar ia n ° 3 5 5 , pub l icada e m 13 de j u l h o de 2012. 

E D I T A L N f 1 0 1 , D E 25 D E S E T E M B R O D E 2013 

P R O C E S S O D E S E L E Ç Ã O 

A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S L>S C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ò W C A - S U B S T I T U T A , no uso de suas at r ibu ições, cons iderando o que consta do Processo n° 5 3 0 0 0 . 0 4 6 3 2 á / 2 0 1 2 , que trata do processo de 

seleção púb l ica para a obtenção de outorga de Serv iço de Rad iod i fusão Sonora e m Frequência M o d u l a d a , c o m fins exc lus i vamente educat ivos , no mun i c íp i o de I tuverava/SP, referente ao A v i s o de Hab i l i t ação n 8 4 , 

de 12 de j u l h o de 2 0 1 2 , pub l i cado no D i á r i o O f i c i a l da U n i ã o de 13 de j u l h o de 2 0 1 2 , resolve: 

A r t . I o Conceder ás part ic ipantes do processo de seleção e m referênc ia que não o b t i v e r am êx i to na inst rução das propostas apresentadas, e m con fo rm idade c o m o d isposto no a r t i go 8 o , § 4 o , da Portar ia n° 

355, de 12 de j u l h o de 2 0 1 2 , o prazo impro r rogáve l de t r in ta dias, con tado a par t i r da publ icação deste Ed i ta l , para a apresentação dos documentos complementares a este M i n i s t é r i o , na f o r m a d o A n e x o , fazendo 

referência, obr iga tor iamente , ao respectivo número do processo e ao A v i s o de Hab i l i tação ac ima menc ionado. 

P A T R Í C I A B R I T O D E Á V I L A 

A N E X O 

M u n i c í p i o de I tuverava/SP 
P R O P O N E N T E P R O C E S S O T I P O P E N D Ê N C I A S 

Fundação Evangél ica Tr indade 53000.04294672012 I I " A n e x o I I . I tens: 10, 11 - A P R E S E N T A Ç Ã O I R R E G U L A R . 
' A N E X O T l , I tens: 4 , 6, 7, 12, 13, 14, 15, 16, 17. 18 - N A O A P R E S E N T A D O S 
Quadro d i re t i vo d is t in to do aue consta do S I Á C C Ò / A N A T E L . 

Fundação O n d a Verde de Radiod i fusão Bras i l 53000.041397/2012 n L " . ' • • • l l I l . - T T l T l i n ' , ' 1 ' - ' 1 I I I I I 1 M | a « M 

I-Pessoa Jur íd ica de D i re i t o Púb l ico In terno; Ü-Pessoa Jur íd ica de D i re i t o Pr ivado e I I I - Inst i tu ição de Ens ino cr iada e m a n t i d a pela in i c ia t i va pr ivada. 

•Por tar ia n" 355 , pub l icada em 13 de j u l h o de 2012. 

E D I T A L N- 102 , D E 25 D E S E T E M B R O D E 2013 

P R O C E S S O D E S E L E Ç Ã O 

A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A - S U B S T I T U T A , no uso das at r ibu ições que lhe são confer idas peia Portar ia n° 355 , de 12 de j u l h o de 2 0 1 2 , e cons ide rando o que consta 

do Processo n° 53000 .046354 /2012 , que trata do processo de seleção púb l i ca para a obtenção de outorga para executar o Serv iço de Rad iod i fusão Sonora em Frequência M o d u l a d a , c o m fins exc lus i vamen te educat ivos 

no mun i c i p i o de B a r r a d o Garça, estado de M a t o Grosso, referente ao A v i s o de Hab i l i t ação n° 4 , de 12 de j u l h o de 2 0 1 2 , pub l i cado e m 13 de j u l h o de 2012 , R E S O L V E : 

A r t . 1" Tornar p ú b l i c o o resul tado f i na l do processo de seleção, na fo rma do A n e x o I , e conceder aos interessados o prazo de t r in ta dias, contado da data da pub l icação deste E d i t a l , para a apresentação de 

recurso a este M i n i s t é r i o , fazendo referência, obr igator iamente, ao respect ivo número do processo e ao A v i s o de Hab i l i tação ac ima menc ionado . 

P A T R Í C I A B R I T O D E Á V I L A 

A N E X O 

• • J » . T " f l » > I « l w . ' e ) . V j 5 l » : i i : M 

M u n i c i p i o de Bar ra d o G a r c a / AT 
P R O C E S S O P R O P O S T A 

j t osso 530ÕÕ.043076/2012 

53000 .043675 /2012 

Hab i l i t ada 

• N ã o anal isada 

R E ^ U l t A D Õ 

•Descons iderada 

Legenda: I - Pessoa Jur íd ica de D i re i t o Púb l ico In te rno ; I I - Pessoa Jur íd ica de Natureza Pr ivada, 

•ar t igo 8° da Portar ia n° 355 , de 12 de j u l h o de 2012. 

E D I T A L N ' 103, D E 25 D E S E T E M B R O D E 2013 

P R O C E S S O D E S E L E Ç Ã O 

A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A - S I J B S T 1 T U T A , no uso de suas at r ibu ições, cons iderando o que consta do Processo n° 5 3 0 0 0 . 0 4 6 3 4 7 / 2 0 1 2 , que trata do processo de 

seleção públ ica para a obtenção de outorga de Serv iço de Radiod i fusão Sonora c o m Frequênc ia Modu lada , c o m fins exc lus ivamente educat ivos , no mun i c íp i o de B o m Conse lho /PE, referente ao A v i s o de Hab i l i tação 

n° 4 , de 12 de j u l h o de 2 0 1 2 , pub l i cado n o D i á r i o O f i c i a l da U n i ã o de 13 de j u l h o de 2012 , R E S O L V E : 

A r t . I a Conceder às part ic ipantes do processo de seleção e m referênc ia que não ob t i ve ram êx i to na inst rução das propostas apresentadas, e m confo rmidade c o m o disposto no a r t i go 8° , § 4 ° , da Portar ia n° 

355, de 12 de j u l h o de 2 0 1 2 , o prazo impror rogáve l de t r in ta dias, con tado a par t i r da publ icação deste Ed i ta l , para a apresentação dos documentos complementares a este M i n i s t é r i o , na f o r m a d o A n e x o , fazendo 

referência, obr iga tor iamente , ao respectivo número do processo e ao A v i s o de Hab i l i tação ac ima menc ionado. 

P A T R Í C I A B R I T O D E Á V I L A 

Este documento pode ser ver i f i cado no endereço eletrônico http i / /www. i n . gcvix/autoiiiQcfaithtTnJ, 

pelo código 00032013093000131 

D o c u m e n t o assinado digitalmente con fo rme M P n- 2 .200-2 de 2 4 , 0 8 , 2 0 0 1 . que ins t i tu i a 

iTifraestrunira de Chaves Púb l icas B ras i l e i r a - ICP-Bras i l . 
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A N E X O 

M u n i c í m o de B o m Conse lho /PÊ 
P R O P O N E N T E P R O C E S S O T I P O P E N D Ê N C I A 

Fundação B o m Conselho 

Fundação Ch ico F lo ren t ino 

53000 .043064 /2012 

53000 .043107 /2012 

I I 

I I 

• A N E X O I I , 
• A N E X O l i ! 
• A N E X O n . 

T E M : 07,13 e 14 - N ã o apresentado; 
T E N S OÇf. 13- I r regular : 

T E N S : 02 . 0 6 . 10. 1 1 . 12. 13. 14. 15. 16. 17. 18 - A P R E S E N T A Ç Ã O I R R E G U L A R . 

[-Pessoa Jur íd ica de D i re i t o Púb l i co In terno; I I -Pessoa Jur íd ica de D i re i t o Pr ivado e I H - Inst i tu ição de Ens ino c r iada e mant ida pela in ic ia t i va p r ivada. 

•Por tar ia n° 355 , publ icada e m 13 de j u l h o de 2012 . 

E D I T A L V 104, D E 25 D E S E T E M B R O D E 2013 

P R O C E S S O D E S E L E Ç Ã O 

A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A - S U B S T 1 T U T A , no uso de suas a t r ibu ições, cons iderando o que consta do Processo n° 53000 .046348 /2012 , que trata do processo de 

seleção púb l i ca para a obtenção de outorga de Serv iço de Rad iod i fusão Sonora e m Frequência M o d u l a d a , c o m f ins exc lus ivamente educat ivos, no m u n i c í p i o de Sapé/PB, referente ao A v i s o de Hab i l i t ação n° 4 dc 12 

de j u l h o de 2012, pub l i cado no D i á r i o O f i c i a l da U n i ã o de 13 de j u l h o de 2012 , R E S O L V E : 

A n 1° Conceder ás part ic ipantes do processo de seleção e m referência que não ob t i ve ram êx i to na inst rução das propostas apresentadas, e m con fo rm idade c o m o d isposto no a r t i go 8 o , § 4 ° , da Por tar ia n° 

355, de 12 de j u l h o de 2012 , o prazo impror rogáve l de t r in ta dias, contado a par t i r da publ icação deste Ed i t a l , para a apresentação dos documentos complementares a este M i m s t é r i o , na f o r m a do A n e x o , fazendo 

referência, obr igator iamente, ao respect ivo número do processo e ao A v i s o de Habi l i tação ac ima menc ionado. 

P A T R Í C I A B R I T O D E Á V I L A 

A N E X O 

M u n i c f o i o de Sane/PB 
. , P R Q T O N E N . l t , P R O C E S S O T I P O D O C U M E N T O S 
Fundação C h i c o F lorent ino 53000 .043994 /2012 (1 • A N E X O H , I T E N S : 02 , 06 , 10, 1 1 , 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 - A P R E S E N T A Ç Ã O I R R E G U L A R . 

Pendência S I A C C O - A tua l i zação dó Quadro D i r e t i v o . 

I-Pessoa Jur íd ica de D i re i to Púb l i co In terno; I I-Pessoa Jur íd ica de D i re i t o Pr ivado e I I I - Ins t i tu ição de Ens ino c r iada e man t ida pela in i c ia t i va p r ivada. 

•Por ta r ia n" 355 , publ icada e m 13 de j u l h o de 2012 . 

E D I T A L N " 105, D E 25 D E S E T E M B R O D E 2013 

P R O C E S S O D E S E L E Ç Ã O 

A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N 1 C A - S I J B S T I T U T A , no uso de suas a t r ibu ições, cons iderando o que consta do Processo n " 53000 .046341 /2012 , que trata do processo de 

seleção púb l i ca para a obtenção de outorga de Serv iço de Rad iod i fusão Sonora e m Frequência M o d u l a d a , c o m f ins exc lus ivamente educat ivos , n o mun i c íp i o de Cur i t i banos , estado de Santa Catar ina , referente ao A v i s o 

de Hab i l i tação n° 4 , de 12 de j u l h o de 2012 , pub l i cado no D i á r i o O f i c i a l da U n i ã o de 13 de j u l h o de 2012 , reso lve: 

A n . I a Conceder ás part ic ipantes do processo de seleção e m referência que não o b t i v e r a m êx i to na inst rução das propostas apresentadas, e m con fo rm idade c o m o d isposto no ar t igo 8°, § 4 ° , da Portar ia n° 

355 , de 12 de j u l h o de 2012 , o prazo imp ro r rogáve l de t r in ta dias, contado a par t i r da publ icação deste Ed i t a l , para a apresentação dos documentos complementares a este M i n i s t é r i o , na fo rma do A n e x o , fazendo 

referência, obr igator iamente, ao respect ivo número do processo e ao A v i s o de Habi l i tação ac ima menc ionado . 

P A T R Í C I A B R I T O D E Á V I L A 

A N E X O 

MuniciDio de Cur i t i l «inos/SC 
P R O T O N E N T E P R O C E S S O T I P O P E N D Ê N C I A S 

Fundação Evangél ica Tr indade 53000.042948/2012 B • A n e x o n . I tens : 10, 11 - A P R E S E N T A Ç Ã O I R R E G U L A R . 
• A N E X O U I tens: 4 , 6 , 7, 12, 13, 14, f í , 16, 17. 18 - N Ã O A P R E S E N T A D O S . 
Q u a d r o d i re t i vo d is t in to do aue consta do S I A C C O / A N A T E L 

I-Pessoa Jur íd ica de D i re i t o Púb l ico In terno; I I -Pessoa Jur íd ica de D i re i t o Pr ivado e I I I - Ins t i tu ição de Ens ino cr iada e m a n t i d a pela in i c ia t i va p r ivada. 

•Por ta r ia n° 355 , publ icada e m 13 de j u l h o de 2012 . 

E D I T A L N * 106, D E 25 D E S E T E M B R O D E 2013 

P R O C E S S O D E S E L E Ç Ã O 

A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A - S U B S T I T U T A , no uso de suas a t r ibu ições, cons iderando o que consta d o Processo n° 53000 .046345 /2012 , que trata do processo de 

seleção púb l ica para a obtenção de outorga de Serv iço de Rad iod i fusão Sonora e m Frequência M o d u l a d a , c o m f i ns exc lus i vamente educat ivos, n o m u n i c í p i o de Bar ras /P I , referente ao A v i s o de Hab i l i t ação n° 4 , de 

12 dc ju lho de 2012, pub l i cado no D i á r i o O f i c i a ] da U n i ã o de 13 de j u l h o de 2012, resolve: 

A n . 1" Conceder ás part ic ipantes d o processo de seleção e m referênc ia que não ob t i ve ram êx i to na inst rução das propostas apresentadas, e m con fo rm idade c o m o d isposto no a r t i go 8° , § 4 ° , da Portar ia n° 

355 , de 12 de j u l h o de 2012 , o prazo impro r rogáve l de t r i n ta dias, contado a par t i r da publ icação deste Ed i t a i , para a apresentação dos documentos complementares a este M i n i s t é r i o , na f o r m a do A n e x o , fazendo 

referência, obr igator iamente, ao respect ivo número do processo e ao A v i s o de Habi l i tação ac ima menc ionado . 

P A T R Í C I A B R I T O D E Á V I L A 

A N E X O 

M u , l i c i p i o de B a r n .s/PI 
P R O P O N E N T E P R O C E S S O T I P O P E N D Ê N C I A S 

Fundação João Manas de O l i v e i r a 53000.043380/2012 I I • A N E X O I I , I T E M : 5 - N ã o Apresentado; 
• A N E X O I I . I T E N S : 1 1 . 13. 18 - Apresentação I r renular . 

I-Pessoa Jur íd ica de D i re i t o Púb l ico In te rno ; I I -Pessoa Jur íd ica de D i re i t o Pr ivado e I I I - Inst i tu ição de Ens ino c r iada e man t ida pela in ic ia t i va p r ivada. 

•Por tar ia n° 355 , publ icada e m 13 de j u l h o de 2012 . 

E D I T A L N - 107, D E 25 D E S E T E M B R O D E 2013 

P R O C E S S O D E S E L E Ç Ã O 

A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A - S U B S T T T U T A , n o uso de suas a t r ibu ições, cons iderando o que consta do Processo n " 53000 .046333 /2012 , que trata do processo de 

seleção púb l ica para a obtenção de outorga de Serv iço de Rad iod i fusão Sonora e m Frequência M o d u l a d a , c o m f ins exc lus ivamente educat ivos , no mun i c íp i o de Caet i té , estado da B a h i a , re ferente ao A v i s o de Hab i l i t ação 

n" 4 , de 12 de j u l h o de 2012 , pub l i cado no D i á r i o O f i c i a l da U n i ã o de 13 de j u l h o de 2012 , resolve: 

A n . 1° Conceder à part ic ipante do processo de seleção e m re ferenc ia que não obteve êx i to na inst rução da proposta apresentada, e m con fo rmidade c o m o disposto no a r t i go 8° , § 4 ° , da Por tar ia n° 355 , de 

12 de j u l h o de 2012, o prazo impro r rogáve l de t r in ta dias, con tado a par t i r da publ icação deste Ed i ta l , para a apresentação dos documen tos complementares a este M i n i s t é r i o , na forma do A n e x o , fazendo referencia, 

obr igator iamente, ao respect ivo número do processo e ao A v i s o de Hab i l i t ação ac ima menc ionado. 

P A T R Í C I A B R I T O D E Á V I L A 

A N E X O 

M u n i Imo de Caet i te/E A 
P R O P O N E N T E P R O C E S S O T I P O P E N D Ê N C I A S 

Fundação Cu l tu ra l e Educacional Santana de Caeti té J 3 0 M . 0 3 8 4 3 7 / 2 0 1 2 ri • A n e x o I I , I tens: 5, 7- N A O A P R E S E N T A D O S . 
• A n e x o H I tens: 2. 3. 12. 13. 14. 15. 16. 17.18- A P R E S E N T A Ç Ã O I R R E G U L A R . 

I-Pessoa Jurídica de D i r e i t o Púb l ico In terno; II-Pessoa Jur íd ica de D i r e i t o Pr ivado e I I I - Ins t i tu ição de Ens ino cr iada e m a n t i d a pe la in i c ia t i va pr ivada. 

•Por tar ia n° 355, pub l i cada em 13 de j u l h o de 2012 . 

Este documento pode ser ver i f icado no endereço eletrônico h t t p / A y w w i nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^rtfatrntiriiMr>r*m\ D o c u m e n t o assinado d ig i ta lmente c o n f o r m e M P n ! 2 .200-2 de 2 4 / 0 8 / 2 0 0 1 , que ins t i tu i a 

pelo código 00032013093000132 In f raest rutura de Chaves Púb l icas Bras i le i ra • I C P - B r a s i l . 
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Bom Conselho/PE, 14deoutubro de 2013. 

À Secretaria de Serviços de Comunicação E let rônicado Min is té r io das 

Comunicações. 

Esplanada dos Ministér ios , bloco R. Anexo. Ala Oeste. 3° andar.CEP 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 

Bras í l ia/DF 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviços de Radiodi fusão, 

com fins exclusivamente educativos. 

Referência: Aviso de Habil i tação n e 4 de 12 de ju lho de 2012, publ icado no DOU 

em 1 3 / 0 7 / 2 0 1 2 . Nota Técnica n 2 2056/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, datado de 30 

de agosto de 2013. ^ / ^ / ^ > ^ 

Processon°53000.043064/2012, apenso ao 53000.046347/2012. ^ 

^{Ç&^fWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

5 3 0 0 0 0 6 1 0 4 3 / 2 0 1 3 - 5 1 

Senhora Diretora, SEPROflJH.OG.COLOG.CGRL/SPO 

21.>K>/201S-09:32 -^TjplJj^ 

FUNDAÇÃO BOM CONSELHO, pessoajur ídica de d i re i to pr ivado, 

CNPJ/MF n 2 07 .131 .366/0001-49 , com sede na Praça Amânc io A n t ô n i o do 

Nascimento, n 2 13, Bom Conselho/PE, CEP: 55 .330-000, vem, através de seu 

representante legal, em atenção ao Edital n 2 103, de 25 de setembro de 2013, 
publicado no DOU em 30/09/2013, Seção 3, pág. 131 e Nota Técnica n 2 

2056/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, datado de 30 de agosto de 2013, 
encaminhar, em anexo, a documentação constante do Anexo II, i tens 07, 09, 13, 

objeto de exigência da referida nota, visando a completa instrução de seu processo. 

Atenciosamente, 

i4Í£ d 
vilson L u i s í f e Macedo 

CPF/MF n 2 862 .704.194-68 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°otó/2013/GTPU/DEOC/SCE - MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.043064/2012, apenso ao Processo n° 53000.046347/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 • Trata os autos de proposta relativa à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos, conforme segue: 

AVISO DE HABILITAÇÃO N°: 04/2012 Data de publicação: 13/07/2012 

Interessado: Fundação Bom Conselho - FBC 

Munieípio/UF: Bom Conselho - PE Serviço: FME Canal: 29IE 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 13/09/2012 

Data de protocolo/postagem desta proposta: 11/09/2012 

Requerimento tempestivo? X sim • não 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares-
GTPU, a proposta constante do processo em referência, ofertada por pessoa jurídica de direito 
privado, com vistas à conferência e análise da documentação apresentada, em consonância com o 
disposto no artigo 8o, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia 13 
subsequente. 

3. Procedida à análise da habilitação da proponente, vèrificou-se que: 

Lista de documentos necessários à instrução processual _Fundações 
de Direito Privado F L S . OK OBS 

DA ENTIDADE INTERESSADA 
1. Estatuto social e suas alterações aprovados pelo Ministério 

Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas. Livro " A " , nos quais se constate que foi 
instituída há mais de um ano. contado da data de publicação do 
respectivo aviso de habilitação; 

05 a 20 
e 
23/24 

Ok 

2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas: 

26 a 28 Ok 

3. Instrumento jurídico firmado com instituição de ensino médio ou 
de educação superior, ou com o município em que será prestado 
o serviço, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e 
técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a 
educação: 

30 a 32 Ok 
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4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJj; 

39 Ok 

5.. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da entidade, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

41 e42 

S 

Ok 

6. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede da entidade proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

4 1 , 4 2 e 
43 

Ok 
i 

7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

4 0 e 4 4 Ok 

8. Prova de inexistência de débitos imulimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa; 

— — N 

9. Balanço patrimonial' e demonstrações contábeis do último 

exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

46 Ok 

10. Grade detalhada contendo o horário e programação que se 
pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga. 

4 8 e 4 9 

� 

N Programação 
com menos di 
16h aos 
domingos. 

DOS DIRIGENTES 
11. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 

10 anos ou, para o caso de português, prova da condição de 
titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da 
Justiça há mais de 10 anos; 

51 e52 Ok 

• 

12. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e 
federal, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 
onde exerçam òu tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas; 

54, 62, 
58. 

N 

• 

• 

13. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e 
federal, relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

55,59, 
63. 

N 
� 

• 
14. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de 

residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 
onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas; 

56,60, 
64. 

Ok 
• 

15. Declaração de que não participa da direção de outras entidades 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 
localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de 
outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em 
excesso aos limites lixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

67 Ok 

; 

• 

16. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 5 7 , 6 1 . 
65. 

Ok 

• 

17. 
Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que 
lhe assegure imunidade parlamentar õu de cargos ou funções dos 
q.uais decorra foto especial. 

68 Ok 

• 

PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

• 

1. 
Representante Legal aprovado por este MC, constante do 
SIACCO/ANATEL (imprimir espelho correspondente e juntar 
aos autos). 

117 Ok 

2_ Regularidade quanto ao Fistel (Certidão Negativa ou Positiva 
com efeito de Negativa, emitida via SIGEC/ANATEL, com base 
no CNPJ da entidade), imprimir espelho correspondente è juntar 
aos autos. 

118 Ok 

- • 
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(O 

Limites previstos pelo artigo 12. do Decrcto-Lei n° 236/67 
(Pesquisa Geral SRD/ANATEL. com base no CNPJ da entidade. 
imprimir espelho correspondente e juntar aos autos). 

Ok g r 
Rub ica 

4- Conc lu ída a análise dos autos, verif icou-se que. apesar de tempestiva, a 

da proposta está incorreta, quanto aos seguintes itens: 

Quanto à entidade: 

� Faltou certidão negativa que comprova a inexistência de débitos inaditnpl idos 

Justiça do Trabalho: 

� A grade informada pela entidade possui programação com menos de 16h aos domingos 

( m í n i m o obrigatório conforme legislação que rege a matéria); 

Quanto aos dirigentes: 

N ã o foram apresentadas as certidões dos cartórios distr ibuidores, de âmbito federal, 

relativas aos feitos cíveis e cr iminais : 

Foi apresentada certidão posit iva, relativa aos feitos cíveis de âmbito federal, do senhor 

Lu i z C l é r i o Duarte. 

CONCLUSÃO 

5. Dessa forma, opinamos: 

a) pela possibilidade de complementação da proposta, caso não haja proponente 

habilitada no correspondente processo de seleção, nos termos do art. 8 2 . § 4~ da 

Portaria M C n° 355/2012; 

b) havendo proponente habilitada no correspondente processo de seleção, seja a 

presente proposta inabil i tada; 

c) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao processo de seleção 

pública correspondente. 

À consideração superior,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç 

Brasí l ia . - O d e 3Q AC cr de 2013. 

Chefi 

.-. JESUS LEITE 
ejde Sen rv iço 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo dc Trabalho de 

Radiodi fusão Pública e Ancilares. 

Brasí l ia . dc ° de 2013. 

ANA P A T U y i m ^ ^ C A M P O S 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Raníodifusão Públ ica e Anci lares 
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"  •  

• 

X . I 

s - ' -

Eletrônica. 
De acordo. A consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 

; 

• 

Brasília, d e V - ^ * — d e 2013. 

. . . 

EDUARDO DUARTE FARIA 
Coordenador 

1 

. . . 
• 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jò de / ^ t ^ A ^ d e 2013. 
• • 

• 

V , m < : . 7 , : ^ > : í : - : �: W .('����7 í An í % M 

� \ 

• 

> � � -

• • � * 

• • • • 

. . . -

; / 
. -AAS/53l)Ol).04.>W)4'20i2/(I I IH WJtiOC/Sai-MC' 

• 

• 
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PATRÍCWBHiTO DE ÁVILA 
Diretora 
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s 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 155



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nome: FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC (MATRIZ E F I L I A I S ) 

CNPJ: 07.131.366/0001-49 

Certidão n°: 36665140/2013 

Expedição: 03/10/2013, às 10:24:35 

V a l i d a d e : 31/03/2014 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC (MATRIZ E F I L I A I S ) , 

i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 07.131.366/0001-49, NÃO CONSTA do Banco 

N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s . 

Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 20 1 1 , e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a da s u a expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 

a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 

A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 

necessários à identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 

e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 

T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: c n d t 9 t s t . j u s . b r 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nome: GILSON LUIS DE MACEDO 

CPF: 862.704.194-68 

Certidão n°: 36665968/2013 

Expedição: 03/10/2013, às 10:31:34 

V a l i d a d e : 31/03/2014 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GILSON LUIS DE MACEDO, i n s c r i t o (a) no CPF sob o n° 

8 62.704.194-68, NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 20 1 1 , e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a da s u a expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 

a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 

A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Ba n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 

necessários à identificação d as p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 

e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 

T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: c n d t s t s t . j u s . b r 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Nome: LUIZ CLERIO DUARTE 

CPF: 005.019.304-00 

Certidão n°: 36666996/2013 

Expedição: 03/10/2013, às 10:39:35 

V a l i d a d e : 31/03/2014 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LUIZ CLERIO DUARTE, i n s c r i t o (a) no CPF sob o n° 

005.019.304-00, NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os da d o s c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a da s u a expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 

a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 

A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Ba n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 

necessários à identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 

e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a os 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 

T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Nome: ANGELA MARIA MACÁRIO DOS SANTOS 

CPF: 496.198.294-68 

Certidão n ° : 36668398/2013 

Expedição: 03/10/2013, às 10:50:16 

V a l i d a d e : 31/03/2014 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANGELA MARIA MACÁRIO DOS SANTOS, i n s c r i t o (a) no CPF 

sob o n° 496.198.294-68, NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os da d o s c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a da s u a expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 

a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 

A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 

necessários à identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 

e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a os 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 

T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: c n d t s t s t . j u s . b r 

Volume de Processo Digitalizado 53000.043064/2012-11 (0033079)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 159

http://www.tst.jus.br
http://cndtstst.jus.br


FUNDAÇÃO B O M CONSFT.HO 
R i Amânc io Antonio do Nascimento 13 - CentrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J. Conselho - PE 

CEP 55330-000 - Fone: (87) 8815.6446 

CNPJ 07.131.366/0001-49 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SÁBADO 

A FUNDAÇÃO BOM CONSELHO, personalidade jurídica de direito privado, com sede na Praça Amâncio Antônio do Nascimento, n° 13, Município de Bom 

Conselho, Estado de Pernambuco, CNPJ n° 07.131.366/0001-49, tendo em vista o Aviso de Habilitação n° 4, datado de 12 de julho de 2012, através de seu representante 

legal, vem, por meio deste, apresentar sua grade de programação a ser executada em caso de obtenção da outorga. 

Hora Programa Característica 

05:00-07:00 Canto da terra Programa voltado à música de raiz (várias regiões do Brasil) considerando a música como elemento cultural e essencial para a 
transformação da sociedade. 

07:00 - 08:00 Jornal da manhã Noticiário, Municipal, Estadual e Nacional (com sonoras e textual) - Programete noticioso de radiodifusão, padrão radiofônico. 

08:00-09:00 Escola Ativa Programa voltado às atividades escolares, particularmente os projetos desenvolvidos por professores e alunos da rede 
Municipal de Educação. 

09:00-12:00 Manhã Educativa Programa de variedades abordando temas em sua grade como: saúde, família, trânsito, educação, lazer e a cultura local. 
Voltado para um público diversificado com novidades e entretenimento. 

12:00-12:30 Bem Brasil Uma revista da música brasileira no rádio moderno, enfatizando os gêneros que marcam a histórica do povo brasileiro e sua 
evolução no tempo. Foco para a música popular brasileira. 

13:00-17:00 Tarde Educativa O programa Tarde Educação é voltado para um público jovem com informações do mundo estudantil e popular. Trata de 
diversos temas como: saúde, educação, cultura e lazer. 

17:00-18:00 Agreste Rural Programa de jornalismo científico, voltado para o homem do campo, com destaque para a preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável. O objetivo é aproximar cada vez mais a tecnologia com o conhecimento popular. 

18:00-19:00 Baú da saudade Destaque para a música da jovem e da velha guarda. Um momento de muita nostalgia com música voltadas para um público 
saudosista. 

19:00-20:00 Voz do Brasil (fora do ar) (Programa oficial da EBC) 

20:00 - 22:00 Educativa Light Destaque para a música brasileira. Utilização de poemas e sonetos para abrilhantar a noite do ouvinte regada de muito 
romantismo. 

22:00 - 24:00 Clube do choro Bossa nova, Chorinho e suas variações. 

00:00 -05:00 Play List Seleção de músicas: MPB, Sertanejo, Samba, Forró e artistas locais. 

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO 

05:00 - 08:00 Domingo educativa Programação musical destacando estilos musicais para todos os gostos 

08:00-12:00 Domingo cultural Musicas, entrevistas, debates sobre temas locais e educacionais 

12:00-14:00 Educativa Show Espaço so para a musicalidade local com apresentações ao vivo 

14:00- 00:00 Educativa musical Musicas de todos os estilos no final de semana 

00:00 -05:00 Madruga educativa Musicas na madrugada para todos os gostos 

Bom Conselho/PE, 11 de outubro 2013. 

V/m JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA jr 
ILSON LU ISSE MACEDO 

PF: 862.70>KT94-68 
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JUSTIÇA F E D E R A L 

N° 201300864893 

CERTIDÃO D E DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Crirninal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 

DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE C O N T R A 

GILSON LUIS DE MACEDO 

CPF: 862.704.194-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 
Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 

368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 

Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 

endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 

nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 03/10/2013 10:17:43 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

MM/v.jfpe.j us .br/certi daoweb/emissaoC erti dao.as px 1/2 
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03/10/13 

JUSTIÇA F E D E R A L 

Poder Judiciário 

Untitled Document 

N° 201300864927 

CERTIDÃO D E DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 

DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE C O N T R A 

LUIZ CLERIO DUARTE 

CPF: 005.019.304-00 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 
Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 

368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 

Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 

endereço http://wvvw.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 

nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Atenção: 

Recife, 03/10/2013 1020:13 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

www.jfj3e.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 1/2 
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03/10/13 Untitled Document 

JUSTIÇA F E D E R A L 

Poder Judiciário 

N°201300864941 

CERTIDÃO D E DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Crirninal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 

DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE C O N T R A 

ANGELA MARIA M A C Á R I O DOS SANTOS 

CPF: 496.198.294-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 

368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverá ser conferida peb interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 

Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 

endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 

nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Cíveis; 

Atenção: 

Recife, 03/10/2013 10:21:58 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 1/2 
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DO BOM CONSELHO 

C E R T I D Ã O 

Certifico em virtude de pedido verbal do 
Senhor Luiz Clério Duarte, que revendo os livros 
competentes desta Secretaria, neles constatei que a ação 
n° 0000192-48.2006.8.17.0300 e 0000193-
33.2006.8.17.0300, movidas contra o referido cidadão, 
encontram-se com o advogado do autor Senhor Audalio 
Ferreira de Araujo enquanto que a ação n° 0000191-
63.2006.8.17.0300, também com as mesmas partes, foi 
julgada e arquivada. 

Bom Conselho, 11 de outubro de 2013. 
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P O D E R JUDICIÁRIO D E P E R N A M B U C O 

V A R A ÚNICA DA C O M A R C A D E BOM C O N S E L H O 

F ó r u m Dr. O r l a n d o C a v a l c a n t e d e A l b u q u e r q u e 

Praça Dom Pedro II, 34, Centro, Bom Conselho/PE, CEP 55330-000 - Fone: (87) 3771-1659/1001 

CARTÓRIO ÚNICO DE DISTRIBUIÇÃO 

C E R T I D Ã O C Í V E L 

CERTIFICO para os devidos fins de direito que, revendo os livros da 

Distribuição desta Comarca de Bom Conselho - PE, bem como no Sistema 

Judwin, verifiquei que constam em tramitação as seguintes ações cíveis em 

desfavor de LUIZ CLÉRIO DUARTE, portador do RG 607.913 SSP/PE e do CPF 

005.019.304-00: 

• Processo n° 28-98.1997.8.17.0300: Execução Fiscal, exequente 

BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - BANDEPE, fase atual: concluso para 

sentença desde 11/10/2013; 

• Processo n° 192-48.2006.8.17.0300: Interpelação (Cautelar), autor 

AUDÁLIO FERREIRA DE ARAÚJO, fase atual: vista ao advogado do autor desde 

27/06/2008; 

• Processo n° 193-33.2006.8.17.0300: Ação Penal Privada - crime 

de injúria, representante AUDÁLIO FERREIRA DE ARAÚJO, fase atual: vista ao 

advogado do autor desde 12/05/2008. 

O referido é verdade e dou fé. 

Bom Conselho - PE, 16 de outubro de 2013. 

B r u n o G o n ç a l v e s M i r a n d a 

Analista Judiciário 

ÍDistribuidor / Contador Judicial 

B r u r / o 

A n a l i s t a , i c i á r i b / D i s t r i b u i d o r 
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P O D E R JUDICIÁRIO D E P E R N A M B U C O 

V A R A ÚNICA DA C O M A R C A D E B O M C O N S E L H O 

F ó r u m Dr. O r l a n d o C a v a l c a n t e d e A l b u q u e r q u e 

Praça Dom Pedro II, 34, Centro, Bom Conselho/PE, CEP 55330-000 - Fone: (87) 3771-1659/1001 

CARTÓRIO ÚNICO DE DISTRIBUIÇÃO 

C E R T I D Ã O C Í V E L 

CERTIFICO para os devidos fins de direito que, revendo os livros da 

Distribuição desta Comarca de Bom Conselho - PE, bem como no Sistema 

Judwin, verifiquei que consta ARQUIVADO a seguinte ação cível em desfavor de 

LUIZ CLÉRIO DUARTE, portador do RG 607.913 SSP/PE e do CPF 005.019.304-

00: 

• Processo n° 191-63.2006.8.17.0300: Ação de Indenização por 

Danos Morais, autor AUDÁLIO FERREIRA DE ARAÚJO, fase atual: processo 

arquivado, sentença extintiva por abandono do autor, com trânsito em julgado em 

29/11/2012. 

O referido é verdade e dou fé. 

Bom Conselho - PE, 16 de outubro de 2013. 

< £ \ . Bruno Gonçalves Miranda 
ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL É L & Analista Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I ' vSfrtf Distribuidor / Contador Judicial 

$mndm
 18074M 

io/Distribuidor 
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Consulta Processual 1 o Grau 

D a d o s d o P r o c e s s o 

Número NPU: 

Número Antigo: 

Classe: 

Vara: 

CDA: 

Processo-pai: 

0000191 -63.2006.8.17.0300 

207.2006.000191-0/00 

Procedimento Ordinário 

Vara Única da Comarca de Bom Conselho 

P a r t e s 

Parte Nome 

M o v i m e n t a ç õ e s 

Da ta F a s e C o m p l e m e n t o R e s p o n s á v e l 

29/11/2012 

20:57 
Baixa Autos - Arquivados 

29/11/2012 

12:26 

Registro e 
Publicação de 
Sentença 

26/11/2012 
13:05 

Sentença 
Marcelo 
Marques Cabral 

26/11/2012 
13:02 

Conc lusão Sentença 

01/11/2012 
18:24 

Juntada Intimação Cumprida 

11/10/2012 

13:33 

Expedição de 

Documentos 
Mandados 

08/10/2012 
14:36 

Devolução de 
Conc lusão 

Marcelo 
Marques Cabral 

10/09/2010 
13:04 

Conc lusão Despacho 

10/09/2010 
13:01 

Juntada Cert idão Informativa 

10/09/2010 
12:58 

Juntada Cóp ia de Ofício 

09/09/2010 
11:25 

Expedição de 
Documentos 

Cert idão 

10/08/2010 
12:15 

Expedição de 
Documentos 

Ofício 

12/07/2010 
13:25 

Devolução de 
Conc lusão 

Abér ides Nicéas 
de Albuquerque 
Filho 

26/05/2008 
19:37 

Conc lusão Despacho 

http://www.tjpe.jus.br/consultaprocessual/xhtml/consultaProcessual/resultadoConsultaProcessualPorNum... 10/10/2013 
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luvcasuai i"Urau Página 2 de 2 

Data Fase 
, . ... i • 

Complemento1 Responsável 

23/05/2008 
14:49 

Juntada 

13/09/2007 
23:31 

Devolução de 
Conclusão 

- • ' • -
• 

Abérides Nicéas 
de Albuquerque 
Filho 

10/05/2007 
17:49 

• -

Conclusão Despacho '  ^  • ' ' ' .• • / ' •  ' C-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"y 

10/01/2007 
18:16 

Juntada Juntada nos Autos 
' ' 

04/04/2006 
21:54 

Devolução de 
Conclusão 

Abérides Nicéas 
de Albuquerque 
Filho 

27/03/2006 
18:09 

Conclusão Despacho 

24/03/2006 
11:43 

Distribuição - Sorteio 
Automático 

Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal. 

• 

• • 

Sistemas Web | Tribunal de Justiça de Pernambuco | www.tjpe.jus.br 

• 

• 

:m
;

^xJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA}M'j- m x 
/ . � 

• 

-

< � 

• 

-

i • 

• 

. � 

-
-

http://wvvw.tjpejus.br/consultaprocessual/xhtml/consultaProcessual/resultadoConsultaProcessualPorNum... 10/10/2013 

• 

• 
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i v v v o s u a izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i vjrau 

Consulta Processual 1° Grau 

Dados do Processo 

Número NPU: 0000192-48.2006.8.17.0300 

Número Antigo: 207.2006.000192-8/00 

Classe: Interpelação 

Vara: Vara Única da Comarca de Bom Conselho 

CDA: 

Processo-pai: 

Partes 

P a r t e N o m e 

Autor AUDALIO FERREIRA DE ARAUJO 

Advogado Paulo André Lima do Couto Soares 

Réu Luiz Clério Duarte 

Movimentações 

Data F a s e C o m p l e m e n t o R e s p o n s á v e l 

21/06/2008 
18:02 

Devolução de 
Conc lusão 

Abér ides Nicéas 
de Albuquerque 
Filho 

05/07/2007 
11:13 

Juntada Juntada nos Autos 

26/07/2006 
18:44 

Conc lusão Despacho 

05/04/2006 
14:16 

Devolução de 
Conc lusão 

Abér ides Nicéas 

de Albuquerque 
Filho 

27/03/2006 
18:11 

Conc lusão Despacho 

24/03/2006 
11:46 

Distribuição - Sorteio 
Automático 

Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal. 

Sistemas Web | Tribunal de Justiça de Pernambuco | www.tipe.jus.br 

http://www.tjpe.jus.br/consultaprocessual/xhtml/consultaProcessual/resultadoConsultaProcessualPorNum... 10/10/2013 
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p a u t a i 1 V J i a U Página 1 de 1 

Consulta Processual 1° Grau 

Dados do Processo 

Número NPU: 0000193-33.2006.8.17.0300 

Número Antigo: 207.2006.000193-6/00 

Classe- Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competênc ia do Juiz 
Singular 

Vara: Vara Única da Comarca de Bom Conselho 

CDA: 

Processo-pai: 

Partes 

S e g r e d o d e J u s t i ç a 

P a r t e N o m e 

Autor A. F. D. A. 

Advogado P. A. L. D. C. S. 

Representado L. C. D. 

Movimentações 

D a t a I F a s e C o m p l e m e n t o R e s p o n s á v e l 

18/10/2007 
14:39 

Remessa Interna 
Vara Única da Comarca de Bom 
Conselho 

25/09/2007 
14:47 

Remessa Interna 
Distribuidor/Avaliador/Contador de 
Bom Conselho 

05/04/2006 
14:28 

Devolução de 
Conc lusão 

Abér ides Nicéas 
de Albuquerque 
Filho 

27/03/2006 
18:09 

Conc lusão Despacho 

24/03/2006 
11:48 

Distribuição - Sorteio 
Automático 

Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal. 

Sistemas Web | Tribunal de Justiça de Pernambuco | www.tjpe.jus.br 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

\ j • • -

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4O 7 /2014/GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.043064/2012, apenso ao Processo n° 53000.046347/2012 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1- Tratam os autos de proposta relativa.a outorga de Serviço de Radiodifusão, com 
fins exclusivamente educativos, conforme segue: 

E D I T A L D E COMPLEMENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS N°: 103/2013 

Data de publicação: 60/09/2013 

Interessado: 1 Fundação Bom Conselho 

Município: Bom Conselho/PE Serviço: FME Canal: 291E 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo do documento de 
complementação: 

30/10/2013 

Data de postagem desta proposta: 21/10/2013 

Requerimento tempestivo? E^sim r T n ã o 

• • . j 
• 

ANÁLISE 

I 

• 

• 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, a proposta constante do processo em referência, ofertada por pessoa 
jurídica de direito privado, com vistas à conferência e análise, da documentação apresentada, em 
consonância com o disposto na Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do 
dia 13 subsequente. 

3. Após realização da análise da documentação apresentada pela entidade verificou-
se a incorreta instrução da sua proposta, conforme Nota Técnica n° 
2056/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 119/120), razão pela qual foi concedido por meio do 
Edital n° 103 - publicado em 30/09/2013 (fls. 122/123), prazo para complementação da 
documentação para que as incorreções constantes do quadro anexo do citado Edital fossem 
sanadas, de acordo com o art. 8o, § 4 o, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012. 

4. Em atendimento ao Edital, a concorrente encaminhou a documentação 
complementar (fls. 126/142), protocolada sob ri0 53000.061043/2013,' protocolada em 
21/10/2013. > 

• 

Lista de documentos necessários para habilitação de fundações de direito 
privado a que se refere o inciso III do art. 44 da Lei n" 10.406, de 2002, 
cujos estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações e 
legislação correlata, em original ou cópia autenticada 

F L S . O K OBS 

DA ENTIDADE INTERESSADA 

1. Estatuto social e suas alterações aprovados pelo Ministério Público e 
devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
Livro "A", nos quais se constate que foi instituída há mais de um ano, 

05 a 20 
e 
23/24 

O K 

cas/GTED/DEAA/SCE-MC 

• 

• 1 
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contado da data de publicação do respectivo aviso de habilitação. .. — 

2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Composição Diretiva: 

Gilson Luis de Macedo 

Luiz Clerio Duarte 
-
Angela Maria Macário dos Santos 

26a28 

. � 

OK � 

� 

i-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í • ' ' ' 

3. Instrumento jurídico firmado com instituição de ensino médio ou de 
educação superior, ou com o município em que será prestado o serviço, 
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de 
programas voltados exclusivamente para a educação. 

30 a 32 OK 

í l v 

4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 39 OK 

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da entidade, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual. 

41 e42 OK 

6. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da entidade proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

41,42 
e43 

OK 

7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 

40e44 OK . 

8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 

129 OK 

9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício . 
social, exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

46 OK 

10. Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga. 

48, 49 
e 133 

OK 

11. Declaração do número de alunos matriculados na instituição de ensino 
médio ou de educação superior com a qual a fundação de direito privado 
mantenha vinculação 

33 OK 

DOS D I R I G E N T E S 

1. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos 
ou, para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da 
igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos. 

51 e52 OK 

2. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal, 
relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos últimos 
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas. 

54, 62, 
58, 
134, 
135, 
136 . 

OK 

• 

3. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal, 
relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos últimos cinco 
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas. 

55, 59, 
63, 
134, 
135, 
136 

N 

4. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência 
nos últimos cinco anos. bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 

56, 60, 
64 

OK 

v �zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 í 

5. Declaração de que não participa da direção de outras entidades 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 
objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de 
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67., 

67 
OK 

cas/53000043064/2012/GTED/DEAA/SCE-MC ' ' , . 
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; � 
r I. 

• 

'S 

S 

6. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais. 57,61, 
65 

OK 

7. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial. 

68 
OK 

� y 
DE PROPONENTE E X E C U T A N T E DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

1. Representante Legal aprovado por este MC, constante do J 

SIACCO/ANATEL (imprimir espelho correspondente e juntar aos autos). 
117 OK -

• 2. Regularidade quanto ao Fistel (Certidão Negativa ou Positiva com efeito 
de Negativa, emitida via S1GEC/ANATEL, com base no CNPJ da 
entidade), imprimir espelho correspondente e juntar aos autos. 

118 OK 
• — * 

-
3. Limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei n c 236/67 (Pesquisa 

Geral SRD/ANATEL, com base no CNPJ da entidade, imprimir espelho 
correspondente e juntar aos autos. 

116 OK 

5. Desse modo verificamos que há problemas com a documentação apresentada pela 
proponente: 

• 

• Foi apresentada certidão positiva, relativa aos feitos cíveis de âmbito federal, do 
. , senhor Luiz Clério Duarte. 

. -

• 

6. Destaca-se que em vista dos documentos encaminhados não terem sido 
apresentados corretamente nem de forma completa, a entidade deverá ser inabilitada, conforme 
dispõe o artigo 5o, da Portaria n° 355/2012. • 

7 

•  \  

CONCLUSÃO 

Dessa forma, opinamos: 

a) pela inabilitação e consequente indeferimento da proposta em apreço; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pela comunicação do resultado ora obtido à interessada, em conformidade 
com o disposto nos artigos 9 o e 10, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012. 

> 

• 

<3 
. ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • • ' ,' •. " 

À consideração superior. 

Brasília, i ± de fevereiro de 2014 

ih : 

• 

• • 

' ' . 
< 

f]ACZ 

CYNTHIA ARAUJO SILVA 
Agente Administrativo 

VILMA D E F . ALVAÍ ANIS 
Analista - Chefe de IDivisão 

• 
• 

cas/53000.043064/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 

• • • 
� � � 

• 

• •  
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De acordo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àoj^i&£tko de 2014. 

E L Z A i^lARÍA D E L NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Subgrupjji Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 
outubro dê 2013. . 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. • 

• 

ALMIR COUTINHO P O L L I G 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 
outubro de 2013. -

• 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 
/ I t 

/Bía | í í ík, * V dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MA/.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU* * ^ >. de 2014. 

• . • 

/ nvT / * 
/ j\JI 1 / 

OCTÁVIO PENNAMERANTI 
Diretor do Departamento de Arçí^anhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência rf1299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 
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-

r.- � 

• - • • 

M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

� . ' ;.: I 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J>ÓS 72014/ GTED/DEAA/SCE - MC 

. . -

• 
• 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.046347/2012 e apensos. « 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1 • Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga' do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, de 
acordo com o estabelecido pela Portaria MC n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU 
do dia 13 subsequente, de acordo çom os dados a seguir descritos: ¥*' 

AVISO DE HABILITAÇÃO N°: 04/2012 Data de publicação: 
! a : 

• 13/07/2012 
E D I T A L D E COMPLEMENTAÇÃO 
DE DOCUMENTOS N°: 103/2013 

Data de publicação: 30/09/2013 

Município: Bom Conselho/PE Serviço: 1 FME Canal: 291E 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo do documento de 
complementação: 

30/10/2013 
- v . )<< ' -

ANALISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 2 (dois) processos apensados, 
relativos às propostas apresentadas, objetivando a outorga em questão, para conferência e 
verificação quanto ao resultado*das análises das respectivas propostas. 
, . ~ - v . • • - • ' 

VS 3. Concluída a análise inicial das propostas supracitadas, constatou-se quê nenhuma 
das participantes logrou êxito na correta e-completa instrução de suas propostas, sendo 
oportunizada a complementação da documentação às concorrentes, por meio do Edital de n° 103 
de 25/09/2013, publicado em 30/09/2013, com prazo improrrogável de 30 dias da data de 
publicação do edital para entrega da documentação, conforme art. 8o, § 4 o, da Portaria n° 355, de 
12dejulhode2012. 

Esgotado o referido prazo, 2 (duas) entidades encaminharam documentos para 

complementação tempestivamente. As propostas foram reanalisadas de acordo com as Notas 

• 

y \i,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , i * • \.y _ •>*" ' : 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUAÇÃO RESULTADO 
Fundação Bom Conselho II 53000.043064/2012 Inabilitada - Indeferida 
Fundação Chico 
Florentino 

I I 
53000.043107/2012 . Inabilitada - Indeferida 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

CAS/GTED/DEAA/SCE-MC • 

• 
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•-/•• • • 

C O N C L U S Ã O 

5. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela declaração de inexistência de vencedor para o presente processo de 
seleção pública; j 

\ ' ' " ' ' ' 

b) pejo indeferimento do processo relativo às propostas atinentes a este 
• 

procedimento de seleção; 
V 

c) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública a todas as 
participantes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem recurso, 
conforme dispõe o artigo 10, da Portaria n° 355/2012; 

d) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feitozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj na 
forma legal correspondente. 

� 1 � 

• 

A consideração superior. • ' * • • 

Brasília, . de fevereiro de 2014. 

C Y N T H I A A R A U J O S I L V A V I L M A D E F . A L V A R E N G A F A N I S 

Agente Administrativo Ajialista - Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União 

\ Brasília, -ix 7dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-j!e<soc£c<c& de 2014. 

'(^&, T^Luz- Üê l 7 8 . 
E L Z A M A R I A D E L N E G R O B . F E R N A N D E S 

' Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 

; . outubro de 2013." 

•  • .. •  •  . '  - •  . . . K '  '  

De acordo. A consideração do Diretor de Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

jrasília, \% de .(ev<af.\0 de 2014. ' 

ALM1JTC0ÜTINHOPOLLIG 
Coordenador do Grupo de Trabalhe-de^ãBlodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 20,13, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 
outubro de 2013. 

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - •  - •  

CAS/53000.046347/2012/OTED/DEAA/SCE-MC 
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• 

• 
• 

De acordo. A consideração da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

• 

OCTÁVIO P 

r a s í l i a / £ ° de À - v ^ v < ^ de 2014. 

RANTI 
Diretor do Departamento de'Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

-

De acordo. Encaminhe-se os autos à Consultoria Jurídica, conforme proposto. 

Brasília, / v d e ^ ^ v s ^ p ' ^ de 2014. 

PATRIC A V I C A 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I 

CAS/ 53000.046347/2012/ÜTED/DEA A/SCE-MC m 
• 3 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

' � 
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-

. . . > . 
• 

: 

• 

• 

/ 
I 

Fis �Má. 
; 

A 

Rubricai 

I . . A . . . . . 

EDITAL N 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE30 DEjt hf^-L DE 2014. 

S I ; -

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n 2 355, de 12 de julho de 2012, e 
considerando o que consta do Processo n 2 53000.046347/2012, que trata do processo de seleção 
pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos no município de Bom Conselho, estado de 
Pernambuco, referente ao Aviso de Habilitação n 2 4, de 12 de julho de 2012, publicado em 1.3. de 
julho de 2012, 

R E S O L V E : 

Art. I 2 Tornar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e 
conceder às interessadas o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para a 
apresentação de recurso a estei Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente,' ao respectivo 
número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

• V 

• : ' 

PATRICIA 
• 

• 

; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

I 

• 

* 

..'{ 

• 

• • if-
ï 

•  • '  

• 

PubSJcado n a DOU 

P á g i n 3 . . i i 3 _ S e ç ã o J 2 5 _ 

orne Legível . . • 1 

• 

. . . f 

- ' UMA 
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Bom Conselho/PE 

TIPO PROCESSO PROPOSTA 
Fundação Bom Conselho 11 
Fundação Chico 
Florentino 

53000.043064/2012 
I I 

Inabilitada Indeferida 

53000.043107/2012 Inabilitada Indeferida 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
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imprensazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JNacionai - recibo de recebimento de ofício 
• 

• P á g i n a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> d ^ 

: Mãa£% 
Imprimir Recibo 

Presidência da República 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 

Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

• 

Data de envio: 05/05/2014 17:04:01 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: MARCELA CAMARA RORIZ , 
Ofício: 2988721 
Data prevista de publicação: 06/05/2014 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3. 
Forma de pagamento: Empenho 

• 

; 

: 

..- • ; • .'.}y 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 

de matérias nos Jornais Oficiais. 
j 

; y jf: 
• 

Matérias 

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho 
(cm) 

Valor 

6975618 
EDITAL_N°17_BOM 
CONSELHO PE 530000463472012.rtf 

3943a576da3b42fb 
e4a4c5fd4899e798 

9,00 

Total da matéria 9,00 R$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
273,33 

TOTAL DO OFICIO 9,00 R$ 
273,33 

-

• y. p. 

• 

. ��-����:>-. >. ^ a ^ r ^ A ; . ^ . ; H < * V ^ : ^ : ' 

- - » 

• ., • • • ' . 

1 • • 

• 

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=2988721 . r \ 05/05/2014 

• • 4 

" 5 * 0 i 
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N° 84. terça-feira. 6 de maio de 2014 Diário Oficial da União - SeçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 14000011/2014 U A S G : 925929 

L i c i t ação Comprasnet : 140112014 

Ob je to Prestação de serviços de engenharia para execução da i n -

fr«estrutura das redes de lóg ica e de elétr ica destuiadas ás instalações 

d o Sistema de Ident i f icação por Frequência de Rád io - R F I D para as 

unidades C T C Cidade N o v a . C T C Benfica e T E C A Galeão Re -

ceb imento das Propostas no endereço: w w w coruprasnet g o \ b r até 

2 0 0 5 2 0 1 4 às 09h00 Abe r tu ra das Propostas e m 20/05 /2014 às 

09h00 I n i c i o da Disputa de Preços ern 2 0 D 5 ' 2 0 ] 4 ás ' lOhOO O b -

tenção d o Ed i ta l no endereço eletrônico www.co r re ios . com br. I n -

formações pe lo e -ma i l : r jgeradl ic i tacoes@corre ios.com.br . 

H E L Y O F E R N A N D E S B R A G A 

> Pregoei ro 

A V I S O D E R E V O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N ! 12000111/2012 

Ob je to A q u i s i ç ã o de bebedouros de garrafão e pressão, f o m o s dr 
microondas, refr igeradores e íhpoba ies através do 'Sistema de Re-

gis t ro de Preços Comun icamos a revogação d o I t e m 3 d o C o m -

prasnet que equ iva le ao G r u p ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 do ed i ta l , c o m fu l c ro no art 49 da 

le i 8 .666 '93. po r m o t i v o de l ic i tação fracassada 

S I M O N E D O N A S C I M E N T O F E R R E I R A D A SILVA 

Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O 

P r im e i r o Te rmo A d i t i v o ao Con t i a to n B 1 0 6 2 0 1 3 , Ass ina tura 

OS 04 2014 Contratada: 09.212 14-1 0001 SG R & G • Construções e 

Serviços L tda . V igênc ia OS 0-1 ."101-1 até o receb imento de f i n i t i vo dos 

serv iços. Obje to : acréscimo de 0.65°» do valor g loba l do contrato o u 

RS 1 2 2 1 4 1 . referente aos serviços de adaptações e m imóve i s para 

instalação de mob i l i á r i o e rgonómico e m 42 agências D R SC F u n -

damentação L e g a l : A r t . 65 inc iso I L e i £.666 9? e Clausulas Segunda 

e Sét ima do contrato i tens 2 4 e 7.1.1 e 7.2.2. 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N * 14000007/2014 

O B J E T O : Contratação de empresa para prestação de serviços para a 

execução de adaptação de i m ó v e l c o m vista á instalação da un idade 

A C A n t ó n i o Car los . local izada n o m u n i c í p i o de A n t ó n i o Car los , da 

Di re tor ia Reg iona l de Santa Catar ina. E D I T A L E I N F O R M A Ç Õ E S : 

r r r to : . w w w - c o m p r a m e t . g m - b r e httpL ' 'w , ww.correios.com.br, te le fone: 

(48 ) 3954-4037 . fax : (48 ) 3 9 5 4 - 4 0 4 1 . e -mad : s c c p l f c o r r e i o s . c o m . b r . 

H o r á r i o : das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas: S E S S Ã O 

P Ú B L I C A P E L A I N T E R N E T N O E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O : 

http. ' , w w w c o m p r a s n e t g e n br ; R E C E B L M E N T O D A S P R O P O S T A S 

A T É : 28 '05 .2014 às 09 00 horas. I N I C I O D A D I S P U T A D E P R E Ç O 

2 8 0 5 ' 2 0 1 4 às 10 00 horas 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N ° 14000035/2014 

O B J E T O : Contratação de empresa para prestação de serviços de en-

genharia para a execução de adaptação de i m ó v e l para a instalação da 

unidade C D D Itajat. n o mun i c íp i o de Irajaí . da D i re to r ia Reg iona l de ' 

Santa Catar ina. E D I T A L E I N F O R M A Ç Õ E S : h t tp : ww-w.ccmpras-

net.gov.br e l i t t p^ - t tww.cor re ios .com.br , te le fone: ( 4 8 ) 3954-4037 , 

f ax ; ( 4 8 ) 3954 -4041 . e -ma i l : sccp l i2cOTeros .com br. H o r á r i o : das 

8 00 ás 12 0 0 e das 13.00 ás 17 00 horas S E S S Ã O P Ú B L I C A P E L A 

I N T E R N E T N Õ E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O ht tp w w w compras-

net gov b r . R E C E B I M E N T O D A S P R O P O S T A S A T É 21/05/2014 às 

13:00 horas. I N Í C I O D A D I S P U T A D E P R E Ç O : 21/05/2014 às 

14:00 horas. 

F Á B I O A N D R E I L O P E S 

Pregoei ro 1 ' 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

E X T R A T O S D E C O N T R A T O S 

Contrato n* 0104 .2014 : Da ta de Ass ina tura : 29 .04 2014 : Contratada: 

04 041 549 0 0 0 1 - S 5 A T A Ç À O P R I N C E S A D O V A L E L T D A E P P : 

Ob je to Prestação de serviço de transporte rodov iá r io de cargas -

L T R - S P I - 0 3 6 3 : O n g e m Pregão E le t rôn ico n ' 14000025.2014. V i -

gênc ia -02/D6.2D14 a 02 /06 .2015: Va lor Tota l RS 154 1 04 .00 (Cen to 

e c inquenta e quatro m i l . cento e quatro reais). 

Cont ra tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 0103 .2014 : Dara de Ass ina tura : 2 9 . 0 4 2 0 1 4 : Contratada: 

02.430.968 O 0 O 1 - 8 3 / G A S B A L L A R M A Z E N A D O R A E D I S T R I B U I -

D O R A L T D A : Ob je to : A q u i s i ç ã o de gás combus t í ve l ( G I . p l para 

abastecimento de empi lhadeiras: O n g e m Pregão E le t rôn ico n" 

14000013.2014. V igênc ia . 29/04/2014 a 2 9 / 0 4 2 0 1 3 : Va lor To ta l RS 

115.632.00 (Cen to e qu inze m i l : seiscentos e t r in ta e dois reais) 

Cont ra to n" 0 1 1 0 2 0 1 4 : Dara de Ass inatura : 2 5 . 0 4 2 0 1 4 : Contratada: 

262.678.818-06 T A T I A N A P A U L A Z A N I D E S O U Z A Ob je to : Pres-

tação de serv iço para real ização de lei lões de bens móve i s : O r i g e m : 

Credenc iamento n " 12000003: V igênc ia : 28O4 .2014 a 2 8 . 0 4 2 0 1 5 : 

Valor Tota l : RS 10.000.00 (Dez m i l rears). 

/SS.V J677-7069 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O 

2* Te rmo A d i t i v o ao Con t ra io n ° 483.2013 de prestação de serviços 

de l impeza p r e d i a l , asseio e conservação, c o m fomecunen to de m a -

te r ia l de l impeza e h ig iene, de equipamentos e utensí l ios nas u n i -

dades da Reg ião de Campinas SP. Ob je to d o Termo A d i t i v o : A d i -

tamento Cont ra tua l . Cont ra tado: P L A N O S S E R V I Ç O S T E R C E I R I -

Z A D O S L T D A . \ a l o r G loba l . RS 1.954 750.56. Da ta da Ass ina tura 

17 /04 '2014; V igênc ia , a p a m r de 22/04"2014 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O . V 1300023Q/2013 

Ob je to : Prestação de serviços de manutenção, c o m subst i tu ição de 

peças or ig ina is ou genuínas e lubr i f icantes, e m motoc ic le tas da marca 

Y A M A H A , m o d e l o X T Z 125 C A R G O , pertencentes a f io ta da E C T . 

local izados na c idade de \ a l inhos e região, c o n f o r m e Edi ta l con -

f o r m e Ed i t a l L i c i tação homologada . O ob je to f o i ad jud icado á e m -

presa: A lexand re Rosár io da Si lva - EPP. n o va lor g loba l de R S 

2 4 2 . 4 5 1 9 8 . 

E N É I A S F R A N C I S C O P E R E I R A R O S A 

Pregoei ro 

A V I S O D E L I C T Í A Ç À O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O V 14000017/2014 

Ob je to : Prestação de serviços por demanda para manutenção pre-

ven t i vo programada e corre t iva e m sistemas e equipamentos de cap-

tura de imagens por C i r cu i t o Fechado de Telev isão ( C F T V ) e bar-

reiras de intrusão penmet raL local izados e m Centros Operacionais e 

Admi i i i s t i a t i vos situados no â m b i t o da E C T D R S P I c o n f o r m e Ed i ta l 

A b e r t u r a da L ic i tação 20 05 2014 ás 09 :30 horas Ret i rada d o ed i ta l : 

no endereço h t tp : w w w correios com.br. o u pe lo site w w w compras-

net gov br. C ó d U A S G 925937 . N * . do Pregão : -172014 . Si tuação: 

A b e r t o para proposta. In fo rmações pe lo te lefone ( 1 4 ) 4009-3558 / 

4009-3660 o u fax (14 ) 4009-3659 . 

E D I S O N A R C A S J Ú N I O R 

i . Pregoei ro 

DIRETORIA REGIONAL E M SÃO PAULO 
METROPOLITANA , 

E X T R A T O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

D L 14000106: Ob je to Prestação de serviços de v ig i l ânc ia desat inada. 

no Ed i f í c i o Sede na D i re to r ia Reg iona l de São Pau lo Me t ropo l i t ana ; 

Contratada: S E A L S E G U R A N Ç A A L T E R N A T I V A L T D A . : Va lo r 

G l o b a l do Contrato: R S 496.844.10 (quatrocentos e noventa e seis 

m i l . o i tocentos e quarenta e qua t ro reais e 

Rat i f i cação- 02 /05 -2014 : E i iq i iadramer i to Lega l 

da L e i n* 8 666 93 . 

E X T R A T O D E L > T X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O 

I L ii° 14000005/2014 : Ob je to : Con t ra to de Pat roc ín io para realização 

d o pro je to " A s Cant r izes" . Contratada T r a m p o Produções Cu l tu ra is 

L t d a - M E ; Va lor G l o b a l : RS 350.000.00 ( t rezentos e c inquenta r m l 

reais) . Data da Rat i f i cação 02 OS 2014, Enquadramento L e g a l Caput 

d o A r t 25 da L e i 8 666793. 

A V I S O D E A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O i 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O V 13000252 

Ob je to : Adap tação de i m ó v e l .para instalação da A g ê n c i a de Cor re ios 

( A C ) p i l i p e Camarão, loca l izado à R u a F i l i p e Camarão. 252 - Ta-

tuapé. São Paulo SP - Pav imen to Tér reo c o n f o r m e ed i ta l e seus A n e -

xos. Empresa ad jud icada: " U N I V E R S A L C O N S T R U T O R A E R E -

F O R M A S E M G E R A L L T D A " - C N P J 09 .225 .737 /0001-87 para o 

lote ún ico no va lo r g l oba l de R J 97 999.88 . Au to r i dade A d i u d i -

cadora: C le i t on M o r e i r a da S i l va A u t o r i d a d e H o m o Ioga dora C A 

C O N D R S P M - P R T D R - S P M 5638 /2014 

C L E I T O N M O R E I R A D A S I L V A 

Pregoe i ro 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O V 14000042 - G E R A D / D R / S P M 

Ob je to : aquis ição e instalação de 15 (qu inze ) C E N T R A I S D E C O -

M U N I C A Ç Ã O D E V O Z H Í B R I D A c o n f o r m e E d i t a l e seus anexos 

D o w n l o a d d o ed i ta l n o sí t io h t t p . ; ' w w w cornprasnetgov .br ( N ú m e r o 

da L i c i t ação 422014 - U A S G : 9^5936) . A v i s to r ia é facu l ta t iva e 

poderá ser real izada até 15*05/2014 O aco lh imen to d a i propostas no 

re fe r ido s i t io dai se-á a par t i r das lOhOOmin d o d ia 0 6 0 5 2 0 1 4 . Abe r -

tura das Propostas: 20 /05 /2014 ás 0 8 h 3 0 m i n . I n i c i o da D ispu ta de 

Lances às> 0 9 h 3 0 m i n d o d ia 20 /05 /2014 (ho rá r io de Bras í l ia ) . O A v i s o 

de L i c i t ação f o i p u b l i c a d o n o D i á r i o O f i c i a l da U n i ã o n D 64 . seção 3. 

págma 143. de 0 3 0 4 ' 2 0 1 4 . O A v i s o de ad iamento "s ine d ie " f o i 

pub l i cado n o D i á n o O f i c i a l da U m ã o n* 75. seção 3. pág ina 83 . de 

22 0 l 2014 Sol ic i tações de esc larec imento acerca d o edi ta l deverão 

ser enviadas ao endereço e le t rôn ico ge radp regaoScor re ios com.br . 

N o campo "assunto" menc ionar P G E 14000042 

E D N A D E O L E I R A G U I M A R Ã E S 

t Pregoe i ra 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O V 14000119 - G E R A D / D R / S P M 

Ob je to : aquis ição de vent i ladores de parede e co luna , c o n f o r m e Ed i t a l 

e seus A n e x o s . D o w n l o a d do ed i ta l n o s i t io ht tp w w w compias-

net .gov.br ( N ú m e r o da L ic i tação- 1192014 - U A S G : 925936 ) . O aco-

lh imen to das propostas n o re fe r ido s í t io dar-se-á a par t i r das 

lOhOOrmn d o d ia 0 6 0 5 2 0 1 4 A b e r t u r a das Propostas 19 05 2014 às 

0 S h 3 0 m i n In íc io da D ispu ta de Lances às 0 9 h 3 0 m m d o d ia 

19 05 2014 (ho i f i i i o de Bras í l ia ) . Sol ic i tações de esc larec imento acer-

ca d o edita] deverão ser enviadas ao endereço e le t rôn ico geradpre-

g.io ã cor ie ios cor.i br N o campo "assunto"' menc ionar P G E 

14000119. • 

R E G I N A L D O D O S S A N T O S S O U Z A 

Pregoe i ro 

i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

E D I T A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V17, D E 30 D E A B R I L D E 2014 

� � 

( •- "X' 

A S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç À O E L E T R Ô N I C A no uso das atr ibuições que lhe são confer idas pela Por tar ia n " 355. de 12 de j u l h o de 2012 . e cons iderando o que consta d o Processo 

n* 53000.046347 2012 . que nata d o processo de seleção púb l i ca para a obtenção de outorga para executar o Servrço de Radiod i fusão Sonora e m Frequência M o d u l a d a , c o m fins exc lus ivamente educat ivos n o m u n i c í p i o 

de B o m Conselho, estado de Pernambuco, referente ao A v i s o de Hab i l i t ação i f 4 . de 12 de j u l h o de 2012. pub l i cado e m 13 de j u l h o de 2012 : R E S O L V E : 

A r t . 1° T o m a r pub l i co o resul tado f i na l d o processo de seleção, na fo rma do A n e x o , e conceder às interessadas o prazo de t r i n t a dias. contado da data da pub l icação deste Ed i t a l , para a apresentação de recurso 

a este M in i s t é r i o , fazendo referência, obngator iarnente. ao respect ivo número do processo e ao A v i s o de Hab i l i t ação ac ima menc ionado. 

P A T R Í C I A B R I T O D E A V I L A 

A N E X O 
• 

B o m Conse lho P E . 1 i 

P R O P O N E N T E T I P O 
• il •  

P R O C E S S O P R O P O S T A 

í mnn fi *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IHA. i >t\ 1 "> i., .1, •,. 1 . 

P O N T U A Ç Ã O R E S U L T A D O ; 

Fundação B o m Conselho 

Fundação Ch ico F lorent ino iS •: j í U U U u^iUO-í J U 1 _ Inab in taúa 

53O0O043107.2012 Inabi l i tada ' 
— v — Indefer ida 

, ; f . 7 - r . . . . . . . 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de D i r e i t o Púb l i co " Interno. I I - Pessoa Jurídica de Natureza Pr ivada 

Este documento pode ser ver i f icado no endereço eletrônico ht tp: ' . 'w\vvvin gov b rauauuuaJeh tml . 

pelo cód igo 00032014050600236 

D o c u m e n t o assinado d ig i ta lmen te cor i for rae M P n * 2 .200-2 de 24' '08. '2001. que ins t i tu i a 

In f raestn i rura de Chaves Pub l i ca i ; Bras i le i ra - ICP-B ras i l 

• • • 

• - •• - ' 

, ; • . • ^ . ' 

, • • • • ' . 

• 

i 

< 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

N° 53000.043064/2012-11

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 04 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santos Sales, Tecnico
de Nível Superior, em 04/07/2014, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0033090 e o código CRC DDD4B6A8.
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA -  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Pro c e sso n.° 53000.043064/ 2012 

Re fe rê nc ia :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ed ita l n.° 1Z d e  30 d e  a b ril d e  2014 (DOU d e  06/ 05/ 2014). 

Propone nte : FUNDAÇÃO BO M CONSELHO. 

Assunto: re c urso  a d m inistra tivo . 

d ire ito  p riva d o , c o m se d e  na  Pra ç a  Amâ nc io  Antô nio  d o  Na sc im e nto , n° 

13, Munic íp io  d e  Bo m C o nse lho , Esta d o  d e  Pe rna m b uc o , CNPJ n° 

0Z. 131.366/ 0001-49, p o r se u re p re se nta nte  le g a l a b a ixo  a ssina d o , e m 

virtud e  d a  pub lic a ç ã o  d o  Ed ita l n.° 1Z d e  30 d e  a b ril d e  2014 (DOU d e  

06/ 05/ 2014), v e m , a tra vé s d e sta , a p re se nta r 

c o m fund a m e nto  no  a rt. 141 d o  De c re to  52.Z95/ 63 e  a rt. 10, §1°, d a  

Po rta ria  MC n.° 355 d e  12 d e  julho  d e  2012, p e la s ra zõ e s d e  fa to  e  d e  

d ire ito  q ue  p a ssa  a  e xp o r: 

A FUNDAÇÃO BOM CONSELHO, p e rso na lid a d e  juríd ic a  d e  

RECURSO ADMINISTRATIVO. 

Requerimento s/n (0029106)         SEI 53900.003556/2014-84 / pg. 1



I. FATOS 

Equívoc o do órgão ministe rial na  a ná lise  d a  doc ume nta ç ã o 

01. A e ntid a d e  q ue  o ra  sub sc re ve  a p re se nto u inic ia lm e nte  a  

d o c ume nta ç ã o  p e rtine nte  e  o  re q ue rim e nto  p a ra  o uto rg a  d o  se rviç o  

d e  ra d io d ifusã o  so no ra  e m fre q uê nc ia  m o d ula d a , c o m fins 

e xc lusiva m e nte  e d uc a tivo s, p a ra  a  lo c a lid a d e  d e  Bo m C o nse lho / PE, 

c o nfo rm e  Aviso  d e  Ha b ilita ç ã o  n.° 4 d e  12 d e  julho  d e  2012, te nd o  

re sulta d o  na  insta ura ç ã o  d o  p re se nte  p ro c e sso . 

02. Apó s a  a ná lise  d a  d o c ume nta ç ã o  a p re se nta d a  p e la  

e ntid a d e , fo i e d ita d a  a  No ta  Té c nic a  n.° 2056/ 2013/ GTPU/ DEOC/ SCE-

MC , d a ta d a  d e  30 d e  a g o sto  d e  2013, p o r m e io  d a  q ua l se  e nte nd e u 

q ue  a  e ntid a d e  não  ha ve ria  a p re se nta d o  o s se g uinte s d o c um e nto s: 

• Ce rtidã o  ne g a tiva  d e  dé b ito s junto  à  Justiç a  d o  Tra b a lho  

(CNDT); 

• G ra d e  d e  pro g ra ma ç ã o  c o m p le ta ; 

• Ce rtidã o  d o s c a rtó rio s d istrib uid o re s, d e  â mb ito  fe d e ra l, 

re la tiva  a o s fe ito s c íve is e  c rimina is; 

• Fo i a p re se nta d a  c e rtid ã o  c íve l p o sitiva , re la tiva  a o  d irig e nte  

Luiz Clé rio  Dua rte . 

03. C o m o  a  únic a  o utra  c o nc o rre nte  ta mb é m te ve  

d o c ume nta ç ã o  p e nd e nte , fo i o p o rtuniza d a  a  c o mp le me nta ç ã o  d a  

d o c ume nta ç ã o , no s te rmo s d o  a rt. 8 o , §4°, d a  Po rta ria  MC n.° 355/ 2012, 

te nd o  sid o  p ub lic a d o  o  Ed ita l n.° 103 d e  25/ 09/ 2013 (DOU d e  

30/ 09/ 2013), c o n v o c a n d o  a s d ua s c o nc o rre nte s a  c o m p le m e nta r a  

d o c ume nta ç ã o . 

2 
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04. Em re sp o sta  a o  re fe rid o  e d ita l, a  fund a ç ã o  a p re se nto u, 

a tra vé s d o  p ro to c o lo  d e  n.° 53000.061043/ 2013-51 to d a  a  

d o c ume nta ç ã o  ne c e ssá ria , q ua l se ja : 

• C ND tra b a lhista  d a  Fund a ç ã o ; 

• G ra d e  d e  pro g ra ma ç ã o  d e ta lha d a  c o m 24 (vinte  e  q ua tro ) 

ho ra s; 

• Ce rtidã o  ne g a tiva  fe d e ra l d e  to d o s o s d irig e nte s; e  

• Ce rtidã o  d e  pé  e  o b je to  d o s fe ito s c íve is e m no m e  d o  

d irig e nte  Luiz Clé rio  Dua rte , d o c um e nto  e ste  q ue  ne m ha via  

sid o  so lic ita d o , ma s q ue  a  e ntid a d e  e nc a m inho u p a ra  

e sc la re c e r a  situa ç ã o . 

05. C o m a  a pre se nta ç ã o  d o s d o c um e nto s sup ra c ita d o s, fo i 

e xp e d id a  a  No ta  Té c nic a  n.° 107/ 2014/ GTED/ DEAA/ SCE-MC, d a ta d a  d e  

12/ 02/ 2014, p o r m e io  d a  q ua l ind e fe re  o  p e d id o  d e  o uto rg a  c o m b a se  

e xc lusiva m e nte  e m um fund a m e nto : 

• "Fo i a p re se nta d a  c e rtid ã o  p o sitiva , re la tiva  a o s fe ito s c íve is 

d e  â mb ito  fe d e ra l, d o  se nho r Luiz Clé rio  Dua rte " 

06. Ve ja -se  q ue  o  a na lista  simp le sme nte  ind e fe riu o  p ro c e sso  

e m q ue stã o  c o m b a se  e xc lusiva m e nte  no  fa to  d e  a  c e rtid ã o  c íve l te r 

a p re se nta d o  p ro c e sso s e m fa c e  d e  um d o s d irig e nte s, fa to  e ste  q ue , 

p o r si só , nã o  p o d e  justific a r o  ind e fe rim e nto  d o  p le ito , a té  p o rq ue  d e v e  

p re va le c e r a  pre sunç ã o  d e  ino c ê nc ia , c o nfo rm e  e nte nd im e nto  já  

e xa ra d o  p e la  C o nsulto ria  Juríd ic a  d a  Uniã o  junto  a  e ste  Ministé rio . 

07. De sta , fo rm a , não  re sto u o utra  a lte rna tiva  à  e ntid a d e  a  nã o  

se r a p re se nta r e ste  re c urso  a d m inistra tivo , re q ue re nd o  q ue  se ja  
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c o rrig id a  a  e vid e nte  ile g a lid a d e  d o  c a so  e m a p re ç o , so b  p e na  d e  

se re m to m a d a s a s m e d id a s jud ic ia is c a b íve is. 

II. DO MÉRITO RECURSAL 

Do princ ípio  d a  pre sunç ão d e  inoc ê nc ia  

(CF/ 88, art. 5 o , LVII) 

08. Se rve  o  p re se nte  tó p ic o  p a ra  d e m o nstra r q ue  a  m e ra  

e xistê nc ia  d e  a ç ã o  c íve l e m fa c e  d e  um d o s d irig e nte s d a  fund a ç ã o  é  

e le m e nto  insufic ie nte  p a ra  o  ind e fe rim e nto  d o  p e d id o  d e  o uto rg a , 

c o nso a nte  e nte nd im e nto  já  m a nife sta d o , inc lusive , p e la  p ró p ria  

CONJUR vinc ula d a  a  e ste  Ministé rio  d a s Co munic a ç õ e s. 

09. C o m o  se  p o d e  o b se rva r, a  c e rtidã o  c íve l d o  d irig e nte  Luiz 

Clé rio  Dua rte , q ue , d ig a -se  d e  p a ssa g e m , é  d e  â mb ito  ESTADUAL e  nã o  

FEDERAL c o m o  a lud e  a  no ta  té c nic a , a p o nta  a  e xistê nc ia  d e  3 (trê s) 

p ro c e sso s e m fa c e  d e le , se nd o  q ue  e m um a , ho uve  já  o  a rq uiva m e nto  

se m c o nd e na ç ã o , e nq ua nto  q ue  a s o utra s d ua s a ind a  se  e nc o ntra m 

e m trâ mite . 

10. Re ssa lte -se  q ue  ne nhum a  d a s a ç õ e s p re jud ic a  o u im p e d e  a  

e xe c uç ã o  d o  se rviç o  e m sua  p le nitud e , a té  p o rq ue  nã o  há  

c o nd e na ç ã o , d e v e nd o  inc id ir o  princ íp io  c o nstituc io na l d a  p re sunç ã o  

d e  ino c ê nc ia . 

11. É d e  se  d e sta c a r ta mb é m q ue  a  e ntid a d e , q u a n d o  d a  

c o mp le me nta ç ã o  d e  sua  do c ume nta ç ã o  (53000.061043/ 2013-51), 

a p re se nto u c e rtid ã o  d e  pé  e  o b je to , no  m o d e lo  fo rne c id o  p e lo  Fó rum 

c o m p e te n te , c o nte nd o  o  a nd a m e nto  d e  c a d a  a ç ã o . 
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12. De ve -se  sa lie nta r ta mb é m q ue  o  e nte nd im e nto  d a  CONJUR 

d e ste  Ministé rio  d a s Co munic a ç õ e s c o rro b o ra  tud o  o  q ue  fo i e xp o sto  no  

p re se nte  re c urso  a d m inistra tivo . 

13. Pa ra  c o m p ro va r isto , p o d e m o s c ita r um c a so  se m e lha nte  

a o  p re se nte . Tra ta -se  d o  Aviso  d e  Ha b ilita ç ã o  p a ra  Be ze rro s/ PE, no  q ua l 

p a rtic ip o u a  Funda ç ã o  C ultura l To c a ntine nse  (Pro c e sso  n.° 

53000.022009/ 2012), p o r m e io  d o  q ua l o  p e d id o  d e sta  e ntid a d e  fo i 

ind e fe rid o  c o m b a se  na  e xistê nc ia  d e  p ro c e sso s c o ntra  um d o s se us 

d irig e nte s. 

14. Na  o p o rtunid a d e  d o  re c urso  a d m inistra tivo  a p re se nta d o  

p e la  e ntid a d e , a  CONJUR se  m a nife sto u a tra vé s d a  No ta  Té c nic a  

89/ 2014/ SJL/ DDRA/ C G AJ/ C O NJUR-MC / C G U/ AG U, a p ro v a d a  p e lo  

De sp a c ho  n.° 815/ 2014/ JFB/ G AB/ C O NJUR-MC / C G U/ AG U, 

d e te rm ina nd o  a  c o ntinuid a d e  d o  p ro c e sso , c o m b a se  no  p rinc íp io  d a  

pre sunç ã o  d e  ino c ê nc ia . 

15. A re fe rid a  fund a ç ã o  ha via  im p e tra d o  a té  m e sm o  um 

m a n d a d o  d e  se g ura nç a , na  q ua l a  Uniã o  se  m a nife sto u no s se g uinte s 

te rm o s: 

De  to d o  m o d o , a q ue la  m e sm a  CONJUR, p o r inte rmé d io  d e  

re ite ra d a s ma nife sta ç õ e s, te m se  p o sic io na d o  no  se ntid o  d e  

q ue zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA se ja  o bse rva do o  princ ipio  c onstituc iona l d a  pre sunç ã o 
d e  inoc ê nc ia  e  a ue  a  e xistê nc ia  d e  d e m a nd a s judic ia is e m 
trâ mite , por si só . não se  c onfig ura  e m motivo sufic ie nte  a  
e nse ja r a  e xc lusão d a  e ntida de  d a  se le ç ã o: (g rifo u-se ) 

16. C o m o  se  o b se rva , é  e vid e nte  q ue  a  d e c isã o  to m a d a  vio la  o  

e nte nd im e nto  d a  CONJUR e  o  o rd e na m e nto  juríd ic o , e sp e c ia lm e nte  a  

C a rta  Ma g n a  d e  1988 - a rt. 5 o , LVII. 
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III. DO REQUERIMENTO FINAL 

17. Ante  o  e xp o sto , e sp e ra m o s c o nta r c o m o  se m p re  p re se nte  

e sp írito  d e  c o mpre e nsã o  e  justiç a  d e  Vo ssa  Se nho ria , no  se ntid o  d e  DAR 

PROVIMENTO  a o  p re se nte  re c urso  a d m inistra tivo , e m c o nfo rm id a d e  c o m 

o  re ite ra d o  p o sic io na m e nto  d a  CONJUR d e ste  ó rg ã o  ministe ria l, 

d e te rm ina nd o -se  a  c la ssific a ç ã o  d a  e ntid a d e  q ue  o ra  sub sc re ve  e  a  

a d jud ic a ç ã o  d o  o b je to  d o  p re se nte  Aviso  d e  Ha b ilita ç ã o , ha ja  vista  a  

c o m p le ta  instruç ã o  p ro c e ssua l. 

Te rmo s e m q ue , 

Pe d e  d e fe rim e nto . 

Bo m C o nse lho / PE, 29 d e  m a io  d e  2014. 

CPF: 862.704.194-68 

Re p re se nta nte  le g a l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5 o Andar, Sala 511, Santo Antônio Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo. n^ 377/ 2014/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 

Recife, 03 de maio de 2014. 

A: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica / MC 

Assunto: Processo n° 53000.043064/2012 - Recurso Administrativo 

Encaminhamos em anexo, documentação da Fundação Bom Conselho, com sede 
no Município de Bom Conselho - PE, inscrita sob CNPJ 07.131.366/001-49, na qual encaminha 
recurso administrativo. 
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Diário Oficial da União - Seção 3 

ISSN 1677-7069 119 ^ s r 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 14000011/2014 UASG: 92S929 

Licitação Comprasnet: 140112014 
Objeto Prestação de serviços de engenharia para execução da in-
fraestrutura das redes de lógica e de elétrica destinadas às instalações 
do Sistema de Identificação por Frequência de Rádio - RFID para as 
unidades CTC Cidade Nova, CTC Benfica e TECA Galeão. Re-
cebimento das Propostas no endereço: www.comprasnetgov.br até 
20/05/2014 às 09h00. Abertura das Propostas em 20/05/2014 às 
09h00. Início da Disputa de Preços em 20/05/2014 às 10h00. Ob-
tenção do Edital, no endereço eletrônico www.correios.com.br. In-
formações pelo e-mail: rjgeradlicitacoes@correios.com.br. 

HELYO FERNANDES BRAGA 
Pregoeiro 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔ N I CO N : 12000111/2012 

Objeto Aquisição de bebedouros de garrafão e pressão, fornos de 
microondas, refrigeradores e frigobares, através do Sistema de Re-
gistro de Preços. Comunicamos a revogação do Item 3 do Com-
prasnet que equivale ao Grupo 2 do edital, com fulcro no art. 49 da 
lei 8.666/93, por motivo de licitação fracassada. 

SIMONE DO NASCIMENTO FERREIRA DA SILVA 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL E M SANTA CATARINA 

EXTRATO DF TERMO A D I T I V O 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 106/2013; Assinatura: 
08/04/2014; Contratada: 09.212.144/0001-86 R&G - Construções e 
Serviços Ltda; Vigência: 08/04/2014 até o recebimento definitivo dos 
serviços; Objeto: acréscimo de 0,65% do valor global do contrato, ou 
RS 1.221,41, referente aos serviços de adaptações em imóveis para 
instalação de mobiliário ergonômico em 42 agências DR/SC; Fun-
damentação Legal: Art. 65 inciso I Lei 8.666/93 e Cláusulas Segunda 
e Sétima do contrato itens 2.4 e 7.1.1 e 7.2.2. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔN I CO V 14000007/2014 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para a 
execução de adaptação de imóvel com vista á instalação da unidade 
AC/Antônio Carlos, localizada no município de Antônio Carlos, da 
Diretoria Regional de Santa Catarina. EDITAL E INFORMAÇÕES: 
http://www.comprasnet.gov.br e http://www.correios.com.br, telefone: 
(48) 3954-4037, fax: (48) 3954-4041, e-mail: sccpl@correios.com.br. 
Horário: das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas; SESSÃO 
PÚBLICA PELA INTERNET NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
http://www.comprasnetgov.br; RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
ATÉ: 28/05/2014 às 09:00 horas; INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇO: 
28/05/2014 às 10:00 horas. 

PREGÃO ELETRÔ N I CO N 14000035/2014 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de en-
genharia para a execução de adaptação de imóvel para a instalação da 
unidade CDD/Itajaí, no município de Itajaí. da Diretoria Regional de 
Santa Catarina. EDITAL E INFORMAÇÕES: http://www.compras-
netgov.br e http://www.correios.com.br, telefone: (48) 3954-4037, 
fax: (48) 3954-4041, e-mail: sccpl@correios.com.br. Horário: das 
8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas; SESSÃO PÚBLICA PELA 
INTERNET NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.compras-
nctgov.br; RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 21/05/2014 às 
13:00 horas; INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇO: 21/05/2014 às 
14:00 horas. 

FÁBIO ANDREI LOPES 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato n° 0104/2014; Data de Assinatura: 29/04/2014; Contratada: 
04.041.549/0001 -85/VIAÇÃO PRINCESA DO VALE LTDA EPP; 
Objeto: Prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas -
LTR-SPI-0363; Origem: Pregão Eletrônico n°. 14000025/2014; V i -
gência: 02/06/2014 a 02/06/2015; Valor Total: RS 154.104,00 (Cento 
e cinquenta e quatro mil, cento c quatro reais). 

Contrato n" 0103/2014; Data de Assinatura: 29/04/2014; Contratada: 
02.430.968/OOO1-83/GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUI-
DORA LTDA; Objeto: Aquisição de gás combustível (GLP) para 
abastecimento de empilhadeiras; Origem: Pregão Eletrônico n°. 
14000013/2014; Vigência: 29/04/2014 a 29/04/2015; Valor Total: RJ 
115.632,00 (Cento e quinze mil, seiscentos e trinta c dois reais). 

Contrato n" 0110/2014; Data de Assinatura: 25/04/2014; Contratada: 
262.678.818-06/TATIANA PAULA ZANI DE SOUZA; Objeto: Pres-
tação de serviço para realização de leilões de bens móveis; Origem: 
Credenciamento n°. 12000003; Vigência; 28/04/2014 a 28/04/2015; 
Valor Total: RS 10.000,00 (Dez mil reais). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

2 o Termo Aditivo ao Contrato n. c 483/2013 de prestação de serviços 
de limpeza predial, asseio e conservação, com fornecimento de ma-
terial de limpeza e higiene, de equipamentos e utensílios, nas uni-
dades da Região de Campinas/SP; Objeto do Termo Aditivo: Adi-
tamento Contratual; Contratado: PLANOS SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS LTDA.; Valor Global: R$ 1.954.750,56; Data da Assinatura: 
17/04/2014; Vigência: a partir de 22/04/2014. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 13000230/2013 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção, com substituição dc 
peças originais ou genuínas e lubrificantes, em motocicletas da marca 
YAMAHA, modelo XTZ 125 CARGO, pertencentes a frota da ECT, 
localizados na cidade de Valinhos e região, conforme Edital., con-
forme Edital. Licitação homologada. O objeto foi adjudicado à em-
presa: Alexandre Rosário da Silva - EPP, no valor global de RS 
242.452,98. 

ENÉIAS FRANCISCO PEREIRA ROSA 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 1 14000017/2014 

Objeto: Prestação de serviços por demanda para manutenção pre-
ventiva programada e corretiva em sistemas c equipamentos de cap-
tura de imagens por Circuito Fechado de Televisão (CFTV) e bar-
reiras de intrusão perimetral, localizados em Centros Operacionais e 
Administrativos situados no âmbito da ECT/DR/SPI, conforme Edital. 
Abertura da Licitação: 20/05/2014 as 09:30 horas. Retirada do edital: 
no endereço http://www.correios.com.br, ou pelo site www.compras-
netgov.br, Cód. UASG 925937, N°. do Pregão: 172014. Situação: 
Aberto para proposta. Informações pelo telefone (14) 4009-3558 / 
4009-3660 ou fax (14) 4009-3659. 

EDISON ARCAS JÚNIOR 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DL 14000106; Objeto: Prestação de serviços de vigilância desarmada 
no Edifício Sede na Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana; 
Contratada: SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA.; Valor 
Global do Contrato: RS 496.844,10 (quatrocentos e noventa e seis 

mil , oitocentos e quarenta e quatro reais e dez centavos); Data da 
Ratificação: 02/05/2014; Enquadramento Legal: artigo 24, inciso IV 
da Lei n° 8.666/93; 

EXTRATO DE I N E X I G I B I L I D A D E DE LICITAÇÃO 

IL ii" 14000005/2014; Objeto: Contrato de Patrocínio para realização 
do projeto "As Cantrizes", Contratada: Trampo Produções Culturais 
Ltda-ME; Valor Global: RS 350.000,00 (trezentos c cinquenta mil 
reais); Data da Ratificação: 02/05/2014; Enquadramento Legal: Caput 
do Ari . 25 da Lei 8.666/93. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E H O M O L O G A Ç Ã O 
PREGÃO E L E T R Ô N I C O N 1 13000252 

Objeto: Adaptação de imóvel para instalação da Agência de Correios 
(AC) Filipe Camarão, localizado à Rua Filipe Camarão, 252 - Ta-
tuapé, São Paulo/SP - Pavimento Térreo conforme edital e seus Ane-
xos. Empresa adjudicada: "UNIVERSAL CONSTRUTORA E RE-
FORMAS EM GERAL LTDA " - CNPJ: 09.225.737/0001-87 para o 
lote único no valor global de RS 97.999,88 . Autoridade Adjudi-
cadora: Cleiton Moreira da Silva. Autoridade Homologadora: CA-
CON/DR/SPM - PRT/DR/SPM: 5638/2014. 

CLEITON MOREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR ÔNICO N ! 14000042 - GERAD/DR/SPM 

Objeto: aquisição e instalação de 15 (quinze) CENTRAIS DE CO-
MUNICAÇÃO DE VOZ HÍBRIDA, conforme Edital e seus anexos. 
Download do edital no sítio http://www.comprasnetgov.br (Número 
da Licitação: 422014 - UASG: 925936). A vistoria é facultativa e 
poderá ser realizada até 15/05/2014. O acolhimento das propostas no 
referido sítio dar-se-á a partir das lOhOOmin do dia 06/05/2014. Aber-
tura das Propostas: 20/05/2014 às 08h30min. Início da Disputa de 
Lances às 09h30min do dia 20/05/2014 (horário de Brasília). O Aviso 
de Licitação foi publicado no Diário Oficial da União n" 64, seção 3, 
página 143, dc 03/04/2014. O Aviso de adiamento "sine die" foi 
publicado no Diário Oficial da União n° 75. seção 3, página 83, dc 
22/04/2014. Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão 
ser enviadas ao endereço eletrônico geradpregao@corTcios.com.br. 
No campo "assunto" mencionar PGE 14000042. 

EDNA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
Pregoeira 

PREGÃO E L E T R Ô N I C O N ! 14000119 - GERAD/DR/SPM 

Objeto: aquisição de ventiladores de parede e coluna, conforme Edital 
e seus Anexos. Download do edital no sítio htq>://www.compras-
netgov.br (Número da Licitação: 1192014 - UASG: 925936). O aco-
lhimento das propostas no referido sítio dar-se-á a partir das 
lOhOOmin do dia 06/05/2014. Abertura das Propostas: 19/05/2014 às 
08h30min. Início da Disputa de Lances às 09h30min do dia 
19/05/2014 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acer-
ca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico geradpre-
gao@correios.com.br. No campo "assunto" mencionar PGE 
14000119. 

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no u*o das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 355, de 12 de juiho de 2012, e considerando o que consta do Processo 
i i " 53O00.O46347/2012. que trata do processo de seleção pública para a obtenção dc outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, coro fins exclusivamente educativos no município 
de Bom Conselho, esiado de Pernambuco, referente ao Aviso do Habilitação tf* 4, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12 de juiho de 2012. publicado em 13 de julho de 2012, RO S O L V E: 

, I a Tornar publico o resultado Dual do processo de seleção, na Forma do Anexo, e conceder ás interessadas o prazo de trinta dias, contado da data da publicação desie Edital, para a apresentação de recurso 
nistério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo numero do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

WÈÊÈÈKÊBÊÊKÊÊKÊÊÊÊÊÊÊ 

ra_ t r - - - sa f imaaB 

Legenda: I 

[uco Florentino j j j 153000.043107/2012 1 Inabilitada |= 

Pessoa Jurídica de Direito Público Intcmo; I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

. IJjidfiifinda 1 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp^/www.in.govJjpautendddaocJjinjl, 
pelo código 00032014050600236 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MîNISTÊtë lO P A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
tX'partsanenio de Acompanhamento c Avaliação 

'Nota Técnica n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f V 1 /20 14/GTUD/DEAA/SCK - MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n" 53000.043064/2012, apcoso ao ProcessozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n" 53000,1146347/2« 12 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I - Tratam ds autos dc proposta relativa a outorga de Serviço de Radiodifusão, com 
fins exclusivamente educativos, conforme segue: 

E D I T A L OK COMPLEMENTAÇÃO UB 
D O C U M E N T O S M*': Ítf3/2«I3 

Interessado: 

Data de publicação: ] 30/09/2013 

Nindaçan Horn Conselho 

Bom ConseíhoTti Serviço: j FME Canal 2911 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo do documenta de 
complementação; 

t ^ a , de postagem desta proposta: 

tequxilmgntoteinpestivo? 

m 10/2013 

21/10/2013 

Jsim D «I« 

ANALISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, a proposta constante do processo cm referência, ofertada por pessoa 
jurídica de direito privado, com vistas á conferência c análise da documentação apresentada, cm 
consonância com o disposto na Portaria n" 355. de !2 de julho dc 2012, publicada no DOE do 
dia 13-subsequente. 

3. Após realí/ação da análise da documentação apresentada pela entidade verificou-
se a incorreta instrução da sua proposta, conforme Nota Técnica n"  

2056/2013/OTPU/DKOC7SCK.MC ííls.ll«/120), razão pela qual foi concedido por meio do 
Edital n" 103 - publicado cm 30/0972013 (lis. 122/123), prazo para complementação da 
documentação para que as incorreções constantes do quadro anoso do citado Edital tossem 
sanadas, de acordo com o art. 8°, s 4 o , da Portaria t f  355, de 12 de julho de 2012. 

Em atendimento ao Kdital, a concorrente encaminhou a documentação 
complementar { 
21/10/2013. 

fls. 126/142). protocolada sob t f  53000.061043/2013. protocolada em 

Lista de documentas necessários para habilitação dc fundações de direito 
privado n que st  refere o incisozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I II do art. 44 t i » Lei n"  1(1 .406, <ic 2ttfl2, 
cujos estatutos «ao contrariem 0 Código Brasileiro de Telecomunicações e 
IcgislaçSo cm rc ia ta. etn original ou cópia autenticada 

F L S . O K 10«S 

,....,,.,,. . 1 . .. . 

D A " E N T I D A D E I N T K K E S S a I M 

1. 1 üssotuiti socialzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * sons alterações aprovados peto Ministério Público c 
j devidamente registrados ne Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

J Livro " A " , nos quais se constate que toi instituída Ita mai* de um ami. 

Us a 211 

2 i f  14 

O K 

. o i w o t :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \A,*a-:~hK' 

mm M 
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costado d»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA data de publicação do respectivo aviso de habilitação. -m 

1. 
Ato de nomcaçSo ou cleiçilo de dirigentes, devidamente registrado rto 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
Composição Diretiva: 

Gilson Lttb de Macedo 

Luiz ( li i iu Dtiiiru 

Ânuela Marin Macário dos Santos 

: Ã 

Instrumento jurídico firmado com instituição de ensino médio ou de 
educação superior, ou com o município em que será prestado o serviço, 
que garanta o lorncoimcnto de suporte pedagógico e técnico 6 edição de 
programas voltados exclusivamente para u educação. 

4, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). ...... 39 M--
S. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede da entidade, pertinente ao sett ramo 
de atividade e compalivel com o objeto contratual. 

41 e42 

Prova de regularidade para com as Fazendas FederaL Kstódual e 
Municipal do domicilio pu sede da entidade proponente, ou outra 
equivalente^ na forma dà lei. 

41,42 
e43 

0 K 
-* 

7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço 0-G'l S). 

40 c 44 :<áJÇj • 

1 Prova dc inexistência dc dehitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalha, mediam* a apresentação de certidão negaaiva. 

129 O R 

9. Balanço patrimonial c dunttrnstraçôes contábeis do ultimo exercício 
social, exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição 
ppr balancetes ou balanços provisórios. 

w 

18. Grade detalhada contendo o horário e programação que se prewwte 
veicular com a exoeuçlo do serviço objeto da outorga. 

48,49 
e 133 

OÍK 

I l , Declaração do número de alunos matriculados na instituição de ensino 
médio ou do educação superior com a qual»fundação dc direito privado, 
mantenha vinculação 

$$ OK 
. 

B O S D I R I G E N T E S 

1. Prova da condição dc brasileiro nulo ou naturalizado Ha mate de 10 anos 
ou, para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da 
igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos. 

51 c52 

a. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual, c federat 
relativas aos feitos eiveis em geral dos locais dc residência nos últimos 
eirteo anos, bem assim das localidades onde exerçam oú tenham üxeçç^ò. 
no mesmo período, atividades econômicas. 

54*4®, 
58, 

Wh 
135. 

m 

O K 

-, 

3* Certidões dos Cartórios Distribuidores, de ômbHo estadual e_fed«raJ, 
relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos últimos eineO 
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham èwreídoilto 
mesmo periodO; atividades econômicas. 

55,59. 
63, 

135, 
136 

N 

C«rt"tda*s;duS:Cafrtl«iosdc Protestos de Títulos, dos tocais dc.-sosfi&ncfo. 
nos íiHimos cinco a«o& bem assim das localidadeas onde exetptr» ou 
lenham exereido. no mesmo periodo, atividades econômicas. 

m. m, 
64 

t 

j S, 

1 Kei.uaç.\o dc que nau participa da direçitude outras entidades 
executantes domesmotipa deservjço de radIodilusJlo. na localidade 
objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras viuídadevde 
radiodifusão, cm municípios diversos, em excesso aos limites lixados no 
ítrt. 12' do Decreto- U í if 256/67. -

m.: 
OK 
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6-

_ . 
Prova de quitação cora as sua* obrigações eleitorais. ' 57.61, 

65 

OK 

1. ueclaraçita de que na»está no exercício dc mandato eletiva que lhe 68 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou luncftes dos quais 
decorra foro esoeclaí. 

OK 

D E P R O P O N E N T E E X E C U T A N T E D E SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO 

\ 1-

H-"""-""" 

Representante Legal aprovado por este MC. constante do 117 
S1ACCO/AMAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ML (imprimir espelho correspondente e juntar aos autos), i 

OK —  

Regularidade quanto ao Fistel (Certidão Negativst ou Positiva com efeito 118 
de Negativa, emitida via SIGLCVANAIEL, com base no CNPJ da 
entidade), imprimir espelho correspondente e juntar aos autos, ** 

OK 

3. Limiies previstos» peto artigo 11 do Decreto-Ui n a 236/ft7 (Pesquisa 116 
Geral SRD^ANA 1 fc-L, com base tio CNPJ da entidade, imprimir espelho 
correspondente é juntar aos autos. 

OK 

5. Desse modo verificamos que há problemas com a doeumen|aeâo apresentada peia 
proponente: 

• Foi apresentada certidão positiva, relativa aos feitos cíveis de âmbito lederal. db 
senhor l.uí/.Clério Duarte, 

6. Destaca-se que em vista dos documentos encaminhados nào terem sido 
apresentados corretamente nem de forma completa, a entidade deverá ser inabilitada, conforme 
dispõe o artigo S\  da Portaria r f 355/2012. 

C O N C L U S Ã O 

7. Dessa forma, opinamos: 

a) pela inabilitação e consequente indeferimento da propt>sta em apreço; 

b) pelo registra dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo dc seleção em questão; 

c> pela comunicação do resultado ora obtido à interessada, era conformidade 
com 0 disposto nos artigos 9" e 10. da Portada n" 3 5 5 . de 12 de julho de 2 0 1 2 . 

À consideração superior. 

Brasília, L i de fevereiro de 2014, 

CYNTHIA ARAUJO SILVA 
Agente Administrativo 

V I L M A DE F'; ÀLVA i <£f i í i A FANIS 
Analista Chefe de Divisât) 

cum mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA id  fiO t'Me fH j' íiSt-1 v n ) . A , v st i- M i 

3 de 4 
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Dc acorda. À «onslderaçao do Coordenador do Grupo de' T f ^ h p ^ l Ë y K o d i f i t ^ Educativa e 
• Consignações da UniSO 

Bntáítta» j #zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é^tí<mmf de 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 4. 

ELZA MAR(A DEL NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do S u b g r ü pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Legal dc Radiodifusão Educativa c Consignações da Uniio 

Confttrmc Poítaría n° 001. dc23 deoutobro de 2013, publicada no Boletim dc Serviço de 29'<|| 
••• outubro dc 2013. • % 

' : í." 

De acordo, A considerado do Diretor do Departamento de Acompanbantemo c 

Aváliá̂ l|.í; 

lira si li a. O de f Í M f t $ * de 2014, 

ALMIR COpTlNÍÍO POLLIG 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifunao Educativa c Consignações da UrtiSe 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX ^tà iBÁmÈkà ^^'§ »n^.^  1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 de 
. .. outubro de 2013. " -

De acordo. Proceda-se ecrafewae proposto^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J**^Ê 

7 / 
,  /  /  

OCTÁVIO PENNA,$ ÉRANTl 
Diretor do Departamento de AçrJr^nhamentoe Avaliação. 

•t^km^iMua^é^delegação de conn>etinGÍab*299, de 7 de outubro de 2013,publicadaniac 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i. y* "  

• H 
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f 

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DO BOM CONSELHO 

C E R T I D Ã O 

Certifico em virtude de pedido verbal do 
Senhor Luiz Clério Duarte, que revendo os livros 
competentes desta Secretaria, neles constatei que a ação 
n° 0000192-48.2006.8.17.0300 e 0000193-
33.2006.8.17.0300, movidas contra o referido cidadão, 
encontram-se com o advogado do autor Senhor Audalio 
Ferreira de Araujo enquanto que a ação n° 0000191-
63.2006.8.17.0300, também com as mesmas partes, foi 
julgada e arquivada. 

Bom Conselho, 11 de outubro de 2013. 
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM CONSELHO 

Fórum Dr. Orlando Cavalcante de Albuquerque 

Pra ç a  Do m Pe d ro II, 34, C e ntro , Bo m C o nse lho / PE, C EP 55330- 000 -  Fo ne : (87) 3771- 1659/ 1001 

CARTÓRIO ÚNICO DE DISTRIBUIÇÃO 

C E R T I D Ã O C Í V E L 

C ERTIFIC O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p a ra  o s d e vid o s fins d e  d ire ito  q ue , re ve nd o  o s livro s d a  

Distrib uiç ã o  d e sta  C o m a rc a  d e  Bo m C o nse lho  - PE, b e m c o m o  no  Siste m a  

Jud w in, ve rifiq ue i q ue  c o nsta m e m tra mita ç ã o  a s se g uinte s aç õ e s c íve is e m 

d e sfa vo r d e  LUIZ C LÉRIO DUA RTE, p o rta d o r d o  RG  607.913 SSP/ PE e  d o  C PF 

005.019.304-00: 

• Pro c e sso  n° 28- 98.1997.8.17.0300: Exe c uç ão  Fisc a l, e xe q ue nte  

BANC O DO ESTADO DE PERNAMBUC O - BANDEPE, fa se  a tua l: c o nc luso  p a ra  

se nte nç a  d e sd e  11/ 10/ 2013; 

• Pro c e sso  n° 192- 48.2006.8.17.0300: Inte rpe laç ão  (C a ute la r) , a uto r 

AUDÁLIO FERREIRA DE ARAÚJO , fa se  a tua l: vista  a o  a d vo g a d o  d o  a uto r d e sd e  

27/ 06/ 2008; 

• Pro c e sso  n° 193- 33.2006.8.17.0300: Aç ão  Pe na l Priva d a  - c rim e  

d e  injúria , re p re se nta nte  AUDÁLIO FERREIRA DE ARAÚJO , fa se  a tua l: vista  a o  

a d vo g a d o  d o  a uto r d e sd e  12/ 05/ 2008. 

O  re fe rid o  é  ve rd a d e  e  d o u fé . 

Bo m C o nse lho  - PE, 16 d e  o utub ro  d e  2013. 

Bruno Gonçalves Miranda  

, Ç ' « | Í Anaksta  Judtiano 

> UKFíiDTstrb uid o r /  Contacto  Judic ial 

J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ L Ma t: 180.749-8 

Miranda 
ic iá rjp/ DistribuidQ r 

749- 8 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 4258/2014/SEI-MC

Assunto: Pedido de Reconsideração - Pelo Deferimento.

 

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.046347/2012-15

 

Interessado: Fundação Bom Conselho

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

Localidade: Bom Conselho/PE

Aviso de Habilitação nº: 04/2012, publicado no DOU em 13/07/2012

Canal: 291E

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata os autos de análise de recurso apresentado pelo interessado,
com proposta de deferimento do pedido, nos termos do item 5.

 

ANÁLISE

2.             Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações - GTED, recurso apresentado pelo interessado, em face da decisão
que indeferiu o prosseguimento do presente feito, motivado pela inabilitação da
proposta, objeto dos presentes autos.

3.                 A decisão de indeferimento em questão, conforme consta da Nota
Técnica nº 107/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, baseou-se na apresentação tempestiva,
porém irregular, da documentação necessária à habilitação da correspondente
proposta, pertinente ao Processo de Seleção em referência, assim verificada:

Apresentada certidão positiva relativa aos feitos cíveis de âmbito
federal do Senhor Luiz Clério Duarte.

4.                 A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta foi
publicada em 06/05/2014, conforme Edital nº17, de 30 de Abril de 2014 constante
dos autos, tendo, então, o interessado interposto tempestivamente o pedido ora
em análise, objetivando a reconsideração da decisão proferida, conforme
documento recebido no NRH/MC/PE em 02 de junho de 2014.

5.                 Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em
apreço, procedeu-se à análise das razões e documentos pertinentes, os quais se
mostram passíveis de acatamento para afastar as irregularidades anteriormente

Nota Técnica 4258 (0039974)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 1



mostram passíveis de acatamento para afastar as irregularidades anteriormente
verificadas, senão vejamos:

A recorrente argumentou, no que se refere à certidão positiva do
Senhor Luiz Clério Duarte que "o analista simplesmente indeferiu o
processo em questão com base exclusivamente no fato de a
certidão cível ter apresentado processos em face de um dos
dirigentes, fato este que, por si só, não pode justificar o
indeferimento do pleito, até porque deve prevalecer a presunção
de inocência, conforme entendimento já exarado pela Consultoria
Jurídica da União junto a este Ministério".

Cumpre esclarecer que existe uma finalidade vinculada à exigência
de certidões judiciais no certame. Esta se relaciona com a
segurança jurídico-administrativa nos termos do que foi
constitucionalmente enunciado, sendo que, conforme o princípio da
moralidade administrativa, a Administração deve zelar pela
idoneidade moral em todas as suas atuações, inclusive ao firmar
contratos. Nesses casos (de ações judiciais em curso), faz-se
necessária uma análise contingencial, em cada caso concreto,
ocasião em que, como já orientou a Consultoria Jurídica desse
Ministério, será verificado se a questão discutida em juízo resguarda
ou não pertinência com o objeto da seleção, isto é, se poderá
influenciar ou não na execução do serviço.

Na situação em comento (destes autos), salvo melhor juízo,
acredita-se serem os argumentos passíveis de acatamento quando
se visa à contratação com a Administração Pública, pois não
representam óbice à regularidade perseguida, vislumbrando-se a
possibilidade de reconsideração da decisão de indeferimento, com
base nos critérios da conveniência e oportunidade.

Visando ao atendimento do interesse público que envolve o
procedimento de seleção em questão – de modo a se evitar a
frustração do certame, deve o presente pedido ser considerado
deferido e, consequentemente, habilitada a entidade; mas cabe à
CONJUR enunciar, em sua verificação jurídico-formal, por meio de
Parecer, se esse tipo de irregularidade não contamina o processo,
e, caso aquela não se manifeste favoravelmente ao acatamento
dos argumentos sustentados pela interessada, sejam os autos
remetidos a esta Secretaria, para tomada das medidas cabíveis.

6.             Os argumentos trazidos pela interessada são suficientes para modificar
a decisão administrativa outrora tomada, sendo atendidas as solicitações dispostas
na Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e no Aviso de Habilitação nº
04/2012, podendo o recurso, portanto, ser deferido.

 

CONCLUSÃO

7.          Ante o exposto, opinamos pelo conhecimento do presente pedido, dando-
lhe, consequentemente, provimento para reconsiderar a decisão de
indeferimento, tornando habilitada a proposta em questão, em conformidade com
a legislação pertinente.

 

Brasília, 14 de julho de 2014.
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À consideração superior.

 

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de 2014
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
____/2014/___/____/___/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo nº
53000.046347/2012-15, de sorte a conceder provimento ao recurso interposto
pela Fundação Bom Conselho, participante do Aviso de Habilitação nº 04/2012, do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Bom Conselho, estado de
Pernambuco, por meio do canal 291E, tendo em vista a presença de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.
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DESPACHO DO MINISTRO 

Em 	de V\ ‘<:) 	de 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o disposto no PARECER N° 47/2014/SEI-MC (PARECER n° 
889/2014/SJUDDRA/CGARCONJUR-MC/CGU/AGU), constante do processo 
53000.046347/2012-15, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do canal 291E, constante do 
Aviso de Habilitação n° 04, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO BOM 
CONSELHO de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da 
legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012. A 
entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo 
de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, 
bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos 
equipamentos, confoinie estabelecido no Art. 29 do Decreto n.° 7670, de 16 de janeiro de 
2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012. 

O JOSE RIBEIRO BERZOINI 

ANEXO 

CLASSIFICAÇAO: PROPONENTE TIPO 	PROCESSO 	RECURSO PROPOSTA 
/ RESULTADO 

FUNDAÇÃO BOM 	 'APRESENTADO HABILITADA 53000.043064/2012-11 ! 	 ; HABILITADA VENCEDORA !CONSELHO 	 ; DEFERIDO 
FUNDAÇÃO  
; 	 APRESENTADO- , CHICO 	 II ; 53000.043107/2012-51 	 INABILITADA INDEFERIMENTO; INDEFERIDO  FLORENTINO  

Legenda: I — Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II — Pessoa Jurídica de Natureza 
Privada. 
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Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.061, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059431/2011-18, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, no município de Anápolis, estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.076, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058783/2011-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao CENTRO UNIVERSITÁRIO
DE FRANCA - UNIFACEF, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu-
nicípio de Franca, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.077, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059437/2011-87, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jequié, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de maio de 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER Nº 576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), constante do
processo 53000.012759/2012-43, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de
05/03/2012, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos
da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DA PARAÍBA

I 53000.022715/2012-21 H A B I L I TA D A VENCEDORA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

I 53000.023195/2012-74 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCATIVA PRO-
FESSORA ZENEIDE MANGUEIRA
DE SOUSA

II 53000.024702/2012-97 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBER-
TO LEITE DE AQUINO

II 53000.022947/2012-90 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 598/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), constante do
processo 53000.046328/2012-81, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Ituverava, estado de São Paulo, por meio do canal 250E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16
de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

II 53000.041397/2012 H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE II 53000.042946/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve

acolher o disposto no PARECER nº 334/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.046343/2012-29, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Garça/SP, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012, e adjudicar
o seu objeto à FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, de acordo com o
resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas
pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos
para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas
dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Fundação Universitária
de Radiodifusão Educa-
tiva

II 53000.043134/2012-23 Não apresentado Habilitada 1º Lugar

Fundação Brito Júnior
de Rádio e TV Educa-
tiva

II 53000.043724/2012-56 Apresentado. In-
deferido. Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de

rever a decisão

Habilitada 2º Lugar

Fundação Onda Verde
de Radiodifusão Brasil

II 53000.041394/2012-64 Não apresentado Habilitada 3º Lugar

Fundação Evangélica
Tr i n d a d e

II 53000.042955/2012-42 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Fundação Ranchariense II 53000.042880/2012-08 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 672/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.046344/2012-73, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jales, estado de São Paulo, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16
de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

II 53000.041395/2012 A P R E S E N TA D O - D E -
FERIDO

H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EVAN-
GÉLICA TRINDADE

II 53000.042954/2012 APRESENTADO- IN-
DEFERIDO

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCA-
TIVA NOROESTE
PA U L I S TA

II 53000.042312/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER Nº 47/2014/SEI-MC (PARECER nº 889/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CON-
JUR-MC/CGU/AGU), constante do processo 53000.046347/2012-15, de sorte a homologar o processo
de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, no município de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO
BOM CONSELHO de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação
vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora
deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta
publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas
as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º
7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

Extrato DOU DESPACHO -53000046347-2012-15 (0509916)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 2

leandro.cardoso
Realce

leandro.cardoso
Realce



Nº 91, sexta-feira, 15 de maio de 2015 43ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051500043

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO BOM
CONSELHO

II 5 3 0 0 0 . 0 4 3 0 6 4 / 2 0 1 2 - 11 A P R E S E N TA D O - D E -
FERIDO

H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO CHICO
FLORENTINO

II 53000.043107/2012-51 APRESENTADO- IN-
DEFERIDO

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 344/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.049153/2011-82, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Londrina/PR, por meio do canal 294E, constante do Aviso de Habilitação nº 09, de 19/09/2011, e
adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente,
e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/
R E S U LTA D O

Instituto Federal de
Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná

I 5 3 0 0 0 . 0 5 6 11 3 / 2 0 11 - 9 7 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r a

Fundação Cultural Alzi-
ra da Silva Corrêa

II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 9 6 5 / 2 0 11 - 1 9 Apresentado. In-
deferido. Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de

rever a decisão.

*Desconsiderada Indeferimento

Fundação Nacional dos
Aposentados, Pensionis-
tas e Idosos Força Sin-
dical

II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 1 4 0 / 2 0 11 - 11 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Instituto Filadélfia de
Londrina-Paraná

II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 0 6 0 / 2 0 11 - 1 7 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art.
5º, § 1º, da Portaria nº 420/201.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 335/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.056569/2011-57, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Dourados/MS,
por meio do canal 2+E, indicado no Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu objeto
à UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, de acordo com o resultado final constante
do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de
14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Universidade Federal da
Grande Dourados

I 5 3 0 0 0 . 0 6 3 4 0 6 / 2 0 11 - 2 1 Habilitada Ve n c e d o r a

Fundação Brasil Ecoar II 5 3 0 0 0 . 0 6 4 5 3 2 / 2 0 11 - 0 1 Não analisada Desconsiderada

Fundação Cultural Gilber-
to Leite de Aquino

II 53000.003243/2012-16 Não analisada Desconsiderada

Instituto Filadélfia de
Londrina-Paraná

II 53000.003434/2012-70 Não analisada Desconsiderada

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 336/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.056571/2011-26, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paranaguá/PR,
por meio do canal 10-E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu
objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ-UFPR, de acordo com o resultado final constante
do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de
14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Universidade Federal do
Paraná - UFPR

I 5 3 0 0 0 . 0 6 1 8 1 2 / 2 0 11 - 5 9 Habilitada 1º Lugar

Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnolo-
gia do Paraná

I 5 3 0 0 0 . 0 6 3 0 9 7 / 2 0 11 - 9 9 Habilitada 2º Lugar

Fundação Exclusiva Edu-
cativa

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 4 8 7 / 2 0 11 - 11 Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 339/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.056614/2011-73, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Catanduva/SP, por meio do canal 281E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e
adjudicar o seu objeto ao MUNICÍPIO DE CATANDUVA, de acordo com o resultado final constante do
Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Município de Catanduva I 5 3 0 0 0 . 0 6 1 4 7 5 / 2 0 11 - 0 8 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r

Fundação Nordestina
para o Bem Estar Social

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 6 9 2 / 2 0 11 - 8 6 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Fundação Onda Verde
de Radiodifusão Brasil

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 7 4 1 / 2 0 11 - 8 1 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art.
5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 341/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.064672/2011-71, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Catalão/GO,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIÁS, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Universidade Federal de
Goiás

I 53000.004357/2012-75 Não apresentado Habilitada 1º Lugar

Agência Goiana de Co-
municação - AGECOM

I 53000.004570/2012-87 Não apresentado Habilitada 2º Lugar

Pontifícia Universidade
Católica de Goiás -
PUC GOIÁS

II 53000.006088/2012-81 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Fundação Cultural e
Educativa Buriti Alegre

II 5 3 0 0 0 . 0 0 6 1 5 6 / 2 0 1 2 - 11 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Fundação Regional de
Radiodifusão Educativa

II 53000.006726/2012-64 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Fundação Cultural Gil-
berto Leite de Aquino

II 53000.007290/2012-21 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 342/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.064696/2011-20, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paranavaí/PR, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e
adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente,
e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Instituto Federal de
Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná

I 5 3 0 0 0 . 0 6 5 8 5 7 / 2 0 11 - 0 1 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r

Fundação Exclusiva
Educativa

II 53000.005238/2012-30 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Fundação Cândido Gar-
cia

II 53000.008029/2012-48 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Fundação Cultural de
Paranavaí

I 53000.010604/2012-04 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art.
5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

RETIFICAÇÃO

Na Portaria N.º 1.373, de 26 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de
2.4.2015, Seção 1, onde se lê: ....., no município de Juazeiro do Norte, estado da Bahia". Leia-se: ......,
no município de Juazeiro do Norte, estado do Ceará;

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 3.008, DE 14 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à AGUIA BRANCA LOGISTICA S/A, CNPJ nº 02.199.383/0001-02 para
exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.043064/2012-11
 
Referência:  Despacho do Ministro
 
Interessado:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
15/05/2015, do Despacho do Ministro que “homologa o processo de seleção para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, com fins exclusivamente
educativos, no município de Cajazeiras-PB, e adjudica o seu objeto ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba",  restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 19 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
22/05/2015, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0512980 e o código CRC 91D4C97B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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1

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.061, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059431/2011-18, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, no município de Anápolis, estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.076, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058783/2011-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao CENTRO UNIVERSITÁRIO
DE FRANCA - UNIFACEF, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu-
nicípio de Franca, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.077, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059437/2011-87, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jequié, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 14 de maio de 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER Nº 576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), constante do
processo 53000.012759/2012-43, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de
05/03/2012, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos
da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DA PARAÍBA

I 53000.022715/2012-21 H A B I L I TA D A VENCEDORA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

I 53000.023195/2012-74 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCATIVA PRO-
FESSORA ZENEIDE MANGUEIRA
DE SOUSA

II 53000.024702/2012-97 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBER-
TO LEITE DE AQUINO

II 53000.022947/2012-90 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 598/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), constante do
processo 53000.046328/2012-81, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Ituverava, estado de São Paulo, por meio do canal 250E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16
de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

II 53000.041397/2012 H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE II 53000.042946/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve

acolher o disposto no PARECER nº 334/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.046343/2012-29, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Garça/SP, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012, e adjudicar
o seu objeto à FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, de acordo com o
resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas
pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos
para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas
dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Fundação Universitária
de Radiodifusão Educa-
tiva

II 53000.043134/2012-23 Não apresentado Habilitada 1º Lugar

Fundação Brito Júnior
de Rádio e TV Educa-
tiva

II 53000.043724/2012-56 Apresentado. In-
deferido. Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de

rever a decisão

Habilitada 2º Lugar

Fundação Onda Verde
de Radiodifusão Brasil

II 53000.041394/2012-64 Não apresentado Habilitada 3º Lugar

Fundação Evangélica
Tr i n d a d e

II 53000.042955/2012-42 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Fundação Ranchariense II 53000.042880/2012-08 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 672/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.046344/2012-73, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jales, estado de São Paulo, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16
de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

II 53000.041395/2012 A P R E S E N TA D O - D E -
FERIDO

H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EVAN-
GÉLICA TRINDADE

II 53000.042954/2012 APRESENTADO- IN-
DEFERIDO

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCA-
TIVA NOROESTE
PA U L I S TA

II 53000.042312/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER Nº 47/2014/SEI-MC (PARECER nº 889/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CON-
JUR-MC/CGU/AGU), constante do processo 53000.046347/2012-15, de sorte a homologar o processo
de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, no município de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO
BOM CONSELHO de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação
vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora
deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta
publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas
as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º
7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.
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ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO BOM
CONSELHO

II 5 3 0 0 0 . 0 4 3 0 6 4 / 2 0 1 2 - 11 A P R E S E N TA D O - D E -
FERIDO

H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO CHICO
FLORENTINO

II 53000.043107/2012-51 APRESENTADO- IN-
DEFERIDO

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 344/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.049153/2011-82, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Londrina/PR, por meio do canal 294E, constante do Aviso de Habilitação nº 09, de 19/09/2011, e
adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente,
e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/
R E S U LTA D O

Instituto Federal de
Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná

I 5 3 0 0 0 . 0 5 6 11 3 / 2 0 11 - 9 7 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r a

Fundação Cultural Alzi-
ra da Silva Corrêa

II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 9 6 5 / 2 0 11 - 1 9 Apresentado. In-
deferido. Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de

rever a decisão.

*Desconsiderada Indeferimento

Fundação Nacional dos
Aposentados, Pensionis-
tas e Idosos Força Sin-
dical

II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 1 4 0 / 2 0 11 - 11 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Instituto Filadélfia de
Londrina-Paraná

II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 0 6 0 / 2 0 11 - 1 7 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art.
5º, § 1º, da Portaria nº 420/201.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 335/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.056569/2011-57, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Dourados/MS,
por meio do canal 2+E, indicado no Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu objeto
à UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, de acordo com o resultado final constante
do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de
14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Universidade Federal da
Grande Dourados

I 5 3 0 0 0 . 0 6 3 4 0 6 / 2 0 11 - 2 1 Habilitada Ve n c e d o r a

Fundação Brasil Ecoar II 5 3 0 0 0 . 0 6 4 5 3 2 / 2 0 11 - 0 1 Não analisada Desconsiderada

Fundação Cultural Gilber-
to Leite de Aquino

II 53000.003243/2012-16 Não analisada Desconsiderada

Instituto Filadélfia de
Londrina-Paraná

II 53000.003434/2012-70 Não analisada Desconsiderada

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 336/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.056571/2011-26, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paranaguá/PR,
por meio do canal 10-E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu
objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ-UFPR, de acordo com o resultado final constante
do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de
14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Universidade Federal do
Paraná - UFPR

I 5 3 0 0 0 . 0 6 1 8 1 2 / 2 0 11 - 5 9 Habilitada 1º Lugar

Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnolo-
gia do Paraná

I 5 3 0 0 0 . 0 6 3 0 9 7 / 2 0 11 - 9 9 Habilitada 2º Lugar

Fundação Exclusiva Edu-
cativa

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 4 8 7 / 2 0 11 - 11 Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 339/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.056614/2011-73, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Catanduva/SP, por meio do canal 281E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e
adjudicar o seu objeto ao MUNICÍPIO DE CATANDUVA, de acordo com o resultado final constante do
Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Município de Catanduva I 5 3 0 0 0 . 0 6 1 4 7 5 / 2 0 11 - 0 8 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r

Fundação Nordestina
para o Bem Estar Social

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 6 9 2 / 2 0 11 - 8 6 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Fundação Onda Verde
de Radiodifusão Brasil

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 7 4 1 / 2 0 11 - 8 1 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art.
5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 341/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.064672/2011-71, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Catalão/GO,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIÁS, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Universidade Federal de
Goiás

I 53000.004357/2012-75 Não apresentado Habilitada 1º Lugar

Agência Goiana de Co-
municação - AGECOM

I 53000.004570/2012-87 Não apresentado Habilitada 2º Lugar

Pontifícia Universidade
Católica de Goiás -
PUC GOIÁS

II 53000.006088/2012-81 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Fundação Cultural e
Educativa Buriti Alegre

II 5 3 0 0 0 . 0 0 6 1 5 6 / 2 0 1 2 - 11 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Fundação Regional de
Radiodifusão Educativa

II 53000.006726/2012-64 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Fundação Cultural Gil-
berto Leite de Aquino

II 53000.007290/2012-21 Não apresentado Não analisada Desconsiderada

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 342/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.064696/2011-20, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paranavaí/PR, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e
adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente,
e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Instituto Federal de
Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná

I 5 3 0 0 0 . 0 6 5 8 5 7 / 2 0 11 - 0 1 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r

Fundação Exclusiva
Educativa

II 53000.005238/2012-30 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Fundação Cândido Gar-
cia

II 53000.008029/2012-48 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Fundação Cultural de
Paranavaí

I 53000.010604/2012-04 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art.
5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

RETIFICAÇÃO

Na Portaria N.º 1.373, de 26 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de
2.4.2015, Seção 1, onde se lê: ....., no município de Juazeiro do Norte, estado da Bahia". Leia-se: ......,
no município de Juazeiro do Norte, estado do Ceará;

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 3.008, DE 14 DE MAIO DE 2015

Expede autorização à AGUIA BRANCA LOGISTICA S/A, CNPJ nº 02.199.383/0001-02 para
exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

do1-43 - INPDFViewer http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/servlet/INPDFViewer?jornal=1&pa...
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Despacho DOU - Adjudicação (1134359)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 6

bonia.mota
Realce



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
 

Despacho Nº 1210/2015/SEI-MC

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÃO  ELETRÔNICA  DO  MINISTÉRIO  DAS
COMUNICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, da
Portaria nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 8 de outubro de
2013, e considerando o que consta no processo nº 53900.036591/2015-61, resolve aprovar o local de
instalação  da  estação  e  a  utilização  dos  equipamentos  da  FUNDAÇÃO  BOM
CONSELHO, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho/PE, utilizando o canal 291E (duzentos e
noventa e um - Educativo), autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter provisório, o qual fica
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
26/08/2015, às 19:37, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 1251077

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0637418 e o código CRC B3363F34.

:: SEI / MC - 0637418 - Despacho DOU :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 1 27/05/2016 14:18
Certidão obtida via Internet Despacho APL (1156947)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 7



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13036/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato. Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FUNDACAO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho/PE, por meio do canal
291E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro e o
Aviso de Habilitação nº 04/2012, publicado no DOU em 13 de julho de 2012.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, Cota nº
165/2016/CONJUR/CGAJ, de 04 de abril de 2016 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.

3.            Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da
documentação pertinente, verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a
interessada, apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. Estatuto social atualizado devidamente registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas ou equivalente;

b. Ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s)
alteração(ões) estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência
prévia do referido Órgão;

c. Ata da Eleição da atual diretoria da entidade;

d. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o
caso), além dos demais diretores que compõem o conselho
diretor da fundação (indicar diretor);

e. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

f. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência;
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g. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade;

h. Certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual,
distrital, federal e criminal eleitoral, dos locais de residência
nos últimos cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (em
caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor);

i. Certidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos
últimos cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (em
caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor);

j. Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

k. Declaração assinada pelo representante legal que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g",
"h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990
- Lei da Ficha Limpa;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção
de outras entidades executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
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Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 27/05/2016, às 14:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 27/05/2016, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 27/05/2016, às 16:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1156952 e o código CRC CED647D1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 19696/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da Fundacao Bom Conselho - Fbc
Praça Amâncio Antônio do Nascimento, nº 13 - Centro
55330-000 / Bom Conselho – PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.043064/2012-11.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13036/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 27/05/2016, às 14:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1156996 e o código CRC A8688700.

Ofício 19696 (1156996)         SEI 53000.043064/2012-11 / pg. 12



Correspondência Eletrônica - 1172395

Data de Envio: 
  06/06/2016 15:58:49

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    gilmacedo.bc@gmail.com
    marcilio@portozero.com.br
    portozero@portozero.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043064/2012-11 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1156996.html
    Nota_Tecnica_1156952.html
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 Dados da consulta  Resultado 

Perfil das Empresas
Tipo de 

comparação: Exata   Iniciando com   Contendo 

Nome da 
Entidade:

CNPJ/CPF da 
Entidade:

07131366000149

Resultado da Pesquisa

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda 
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM

Bom Conselho/PE

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

275 C     RADIO BOM CONSELHO LTDA 2 H

291 E C 0 

Usuário: -           Data: 11/01/2017          Hora: 09:24:55

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 656/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga
deferida à FUNDACAO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, para
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho/PE, por meio do canal
291E, de acordo com o Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015,
publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, não tendo sido
localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite
neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, por meio da Nota Técnica nº
16781/2015/SEI-MC ocorreu o deferimento de solicitação de Aprovação do Local
de Instalação da Estação e de Utilização dos Equipamentos, estando a entidade,
portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.      Após publicação da aprovação do local, a entidade interessada foi
instada a apresentar a complementação da documentação adequada à correta
instrução do feito, com vistas à formalização da correspondente outorga,
mediante a assinatura do Contrato de Permissão com a União, em conformidade
com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de
12/07/2012 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica
deste Ministério.

4.      Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÃO

 1. Atos constitutivos, acompanhado de Certidão de Inteiro Teor, bem como Ata relativa à
eleição de sua atual diretoria, devidamente registrada no órgão competente;

53900.040599/2016-
11

 2. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso);

53900.040599/2016-
11

 3. Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

53900.040599/2016-
11

 4. Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Contrato de Permissão, e do
correspondente endereço com telefone/fax/e-mail, para emissão de correspondência;

53900.040599/2016-
11

 5. Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos
Tribunais, em nome da entidade/CNPJ e seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto
à idoneidade moral;

53900.040599/2016-
11

 6. Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); -

 7. Limites do Decreto-Lei nº 236/67, relativos à entidade e dirigentes; 1613025

 8. Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal; 1613051

 9. Comprovante definitivo do CNPJ. 53900.040599/2016-
11

 

5.            Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), não foi
constatada a existência de ações em nome da fundação e nem de seus dirigentes.
Entendemos, com isso, não haver óbice ao prosseguimento do feito, com vistas à
assinatura do Contrato de Permissão, objeto dos autos.

 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com a minuta de contrato de outorga,
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bem como com as minutas de Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos e
Portaria Ministerial que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo e do citado instrumento contratual, com vistas à sua
celebração;

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
despacho com o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E
A FUNDACAO BOM CONSELHO -
FBC, PARA EXECUTAR O SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE
BOM CONSELHO/PE.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e _________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a Fundacao Bom
Conselho - Fbc, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, representada pelo seu Procurador,
Sr. Antero Graciano de Carvalho Melo Júnior, OAB/PE nº 32.875, CPF/MF nº
074.515.874-95, assinam o presente Contrato de Permissão, decorrente da
permissão outorgada à supramencionada entidade de acordo com o Despacho de
Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15
de maio de 2015, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho/PE,
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.             Fica assegurado à Fundacao Bom Conselho - Fbc o
direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Bom Conselho/PE, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada
a funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses
contado da data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional
competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização
expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme
estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;
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e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações , conforme estabelecido no item 14 do
art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos
de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de
supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual
decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para
transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas
as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções
ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações
que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por
isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras
contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público,
expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em
constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua
programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à
propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia,
sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;
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h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de
conformidade com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas
de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.            Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.
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E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

              _________________________________________                            
_____________________________________

  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações                    Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.043064/2012-11,
resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco, que terá as
seguintes características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pela FUNDACAO BOM
CONSELHO - FBC, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que adjudicou a
referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio da Nota Técnica nº 16781/2015/SEI-MC;
e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.043064/2012-11, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Fundacao Bom Conselho - Fbc, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
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assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043064/2012-
11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco, constante
do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial
da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundacao Bom
Conselho - Fbc, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2017

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria
Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto

Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
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proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Assinatura de contrato de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente

educativos, referente à localidade de Bom Conselho, no estado de Pernambuco: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo.

Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 11:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 02/05/2017, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 13/06/2017, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 18/07/2017, às 11:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1613013 e o código CRC 0310C4F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 1613013
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Correspondência Eletrônica - 1820979

Data de Envio: 
  19/04/2017 10:26:03

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    antero@portozero.com.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.022387/2017-22

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1821064

Data de Envio: 
  19/04/2017 10:40:54

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    rubens.reis@mctic.gov.br
    jordana.azeredo@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista eletrônica (53000.043064/2012-11)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 20/04/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1816671_Fundacao_Bom_Conselho__53000.043064_2012_11.pdf
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Correspondência Eletrônica - 1887636

Data de Envio: 
  17/05/2017 10:46:11

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    jefferson@marcilioferreira.adv.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.028387/2017-36

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1887748

Data de Envio: 
  17/05/2017 10:57:44

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    rubens.reis@mctic.gov.br
    jordana.azeredo@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista eletronica/copia (53000.043064/2012-11)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até:19/05/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1885122_FUNDACAO_BOM_CONSELHO__53000.0430642012_11.pdf
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Correspondência Eletrônica - 1887659

Data de Envio: 
  17/05/2017 10:48:43

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    antero@portozero.com.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº  01250.028395/2017-82 

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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 Consulta de Processos

Seção

Processo Documento 

Nome da Parte Nome Exato

Advogado

Data de Autuação   a   

Classe

Localidade

Vara

Assunto

Número Inquérito Processo Originário

Número CDA Processo Administrativo

Pesquisar Simplificado <<

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro.

Voltar à Página Inicial

Número de Acessos: 17827843

Página Inicial | Consulta Simplificada | Consulta Avançada | Versão

Powered by MPS Informática - Todos os direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior.

Tebas - Consulta Processual http://tebas.jfpe.jus.br/consultaProcessos/cons_proca.asp
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 Consulta de Processos

Seção

Processo Documento 

Nome da Parte Nome Exato

Advogado

Data de Autuação   a   

Classe

Localidade

Vara

Assunto

Número Inquérito Processo Originário

Número CDA Processo Administrativo

Pesquisar Simplificado <<

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro.

Voltar à Página Inicial

Número de Acessos: 17827845

Página Inicial | Consulta Simplificada | Consulta Avançada | Versão

Powered by MPS Informática - Todos os direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior.

Tebas - Consulta Processual http://tebas.jfpe.jus.br/consultaProcessos/cons_proca.asp
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TRF5
(http://www.trf5.jus.br)

JFAL

(http://www.jfal.jus.br/)

JFCE

(http://www.jfce.jus.br/)

JFPB

(http://www.jfpb.jus.br/)

JFPE

(http://www.jfpe.jus.br/)

JFRN

(http://www.jfrn.jus.br/)

JFSE

(http://www.jfse.jus.br/) (/portal-

internet

/index.php

/mapa-

do-site1)

(pagina_acessibilidade.html)(/index.php?option=com_users&

view=login)

()

Buscar por... Enviar

 JF5 de A a Z (/index.php?option=com_dici

 (https://goo.gl/maps/sGy4W)

Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão
Bairro do Recife - Recife - PE

CEP 50030-908 / CNPJ 24.130.072/0001-11

PABX : (pabx) +55 81 3425.9000
Protocolo +55 81 3425.9550

FAX +55 81 3224.6356

(http://css-validator.org/check/referer) (http://validator.w3.org/check?uri=http%3A%2F%2Fwww.trf5.jus.br%2Frpv%2Ftemplate%2F)

()

Busca Processual
PROCESSO FÍSICO

PROCESSO ELETRÔNICO - PJe
(https://pje.trf5.jus.br
/pje/ConsultaPublica/listView.seam)

Número do CPF/CNPJ

07131366000149

Ordenar Por:  Nome  Processo  Data

Mostrar Inativos 

Pesquisar Limpar

Agência de Notícias

 18/08/2017 às 16:02:00

PJe ficará indisponível neste sábado (19.08) (?option=com_noticia_rss&view=main&article-
id=aHR0cDovL3d3dy50cmY1Lmp1cy5ici9ub3RpY2lhcy8zMTg5NDA=)

"O Tribunal Regional Federal 5ª Região – TRF5 [...]"

Destaques TRF5

Início (/) Institucional Processos Publicações Legislação Jurisprudência Imprensa Transparência Pública Concursos e Seleções

Número do processo

Número do originário

Nome da parte ou advogado

Número da OAB

Número do CPF/CNPJ

(/index.php?option=com_servicos_publicos&

view=main)

(/index.php?option=com_ultimas_noticias&

view=main)

(/index.php?option=com_banners&

task=click&id=12)

(/index.php?option=com_banners&

task=click&id=13)

(/index.php?option=com_banners&

task=click&id=14)

(/index.php?option=com_banners&

task=click&id=60)

(/index.php?option=com_banners&

task=click&id=10)

Serviços Públicos

PJe - Indisponibilidades

(https://pje.trf5.jus.br

/pje/IndisponibilidadeSistema

/listView.seam?&Itemid=530)

PJe - Listas de Intimações

(https://www4.trf5.jus.br

/intimacoesEletronicas/)

PJe - Cadastro de Advogado

(https://pje.trf5.jus.brTodas as Notícias

Assine nosso RSS (/noticias/rss-portal-

completas.php)

Eventos TRF5 (https://www4.trf5.jus.br

/eventosinternet/)

Jornal Mural Diário

(/index.php?option=com_mural&

view=main)

Siga-nos no Facebook (http://pt-

br.facebook.com/pages/Tribunal-

Regional-Federal-da-5%C2%AA-Regi

%C3%A3o-TRF5/190892010955333)

Siga-nos no Twitter (http://twitter.com

/#!/trf5)

 22/08/2017 às 10:11:00

Posse no TRF2

O vice-presidente do TRF5, desembargador

federal Cid Marconi, [...]

Leia Mais (?option=com_noticia_rss&

 22/08/2017 às 10:11:00

Paulo Cordeiro abre
correição ordinária na JFAL

O corregedor do Tribunal Regional Federal da

5ª [...]

Leia Mais (?option=com_noticia_rss&

 21/08/2017 às 15:11:00

Primeira Seção decidirá se
valores recebidos por causa
de erro da Previdência
devem ser devolvidos

A Primeira Seção do Superior Tribunal de [...]

Leia Mais (?option=com_noticia_rss&

 11/02/2014 às 19:28:32

Biblioteca
(/index.php?option=com_con
view=article&
id=757:biblioteca-15210&
catid=185:destaques&
Itemid=113)

A Biblioteca do Tribunal Regional Federal da

5ª Região – TRF5 localiza-

 17/02/2017 às 14:53:45

Escala do Plantão Judiciário
(/index.php?option=com_con
view=article&
id=460:escala-do-plantao-
judiciario&
catid=185:destaques&
Itemid=370)

AGOSTO/2017

 13/02/2017 às 18:46:01

Feriados
(/index.php?option=com_con
view=article&
id=721:feriados&
catid=185:destaques&
Itemid=529)

Lista de feriados nacionais e institucionais no

ano de 2017 Feriados e P

Webmail (https://webmail.trf5.jus.br)Recursos humanos (https://www2.trf5.jus.br/ccheque/login.php)

Orientações (/index.php?option=com_content&view=article&id=455&Itemid=382)Fale Conosco (/comentarios/?orgao=trf5)

Fluxus (https://fluxus.trf5.jus.br/fluxus/?)SEI! (https://sei.trf5.jus.br/)Portal de Business Intelligence (https://www4.trf5.jus.br/portal-bi)

III FONACOM apresentou experiências

exitosas de conciliação e mediação

(?option=com_noticia_rss&view=main&

article-

id=aHR0cDovL3d3dy50cmY1Lmp1cy5ici9ub3RpY2lhcy8zMTg5Mjk=)

A ministra da Advocacia Geral da União (AGU), Grace Maria

Portal da Justiça Federal da 5ª Região http://www.trf5.jus.br/
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Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão

Bairro do Recife - Recife - PE

CEP 50030-908

PABX 81 3425.9000

Protocolo 81 3425 9550

FAX 81 3224 6356

Processos Consulta Processual

Nova Consulta Ajuda

Resultado da Consulta

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça.

No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1º da Resolução nº 121/2010, do

CNJ).

CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço através do nosso formulário.

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Consulta por CPF http://www4.trf5.jus.br/cp/cp.do

1 de 1 22/08/2017 14:59
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Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão

Bairro do Recife - Recife - PE

CEP 50030-908

PABX 81 3425.9000

Protocolo 81 3425 9550

FAX 81 3224 6356

Processos Consulta Processual

Consulta Processual

Versão 4.3.18

Nº do processo Nº do Originário Nome da parte ou advogado OAB CPF/CNPJ RPV/Precatório

Informe o nome da parte ou advogado:

Mostrar Inativos? Busca exata? 

Ordernar por:

 Nome  Processo  Data

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Acompanhamento http://www4.trf5.jus.br/cp/index.html
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Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão

Bairro do Recife - Recife - PE

CEP 50030-908

PABX 81 3425.9000

Protocolo 81 3425 9550

FAX 81 3224 6356

Processos Consulta Processual

Nova Consulta Ajuda

Resultado da Consulta

O processo é inexistente ou tramita em segredo de justiça.

No caso de processo em segredo de justiça, o acesso deverá ser feito pessoalmente, nas Secretarias do Tribunal. (Parágrafo único do art. 1º da Resolução nº 121/2010, do

CNJ).

CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço através do nosso formulário.

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Consulta por Nome da Parte http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por CPF ou CNPJ da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Relatório de Indisponibilidade (http://www.trf1.jus.br/Servicos/RelatorioIndisponibilidade/view_user.php#7)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão

Nenhum registro encontrado para o CPF/CNPJ informado. [cnpj: 07131366000149, mostrar processos baixados: Sim].

Consulta Processual

CPF ou CNPJ da Parte

 Mostrar os baixados

Instruções

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente.

Informamos que a consulta por CPF/CNPJ da parte não retorna o número de processos sigilosos/segredo de justiça

ou processos públicos cujas partes estejam assinaladas como sigilosas.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 | Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?pg=...
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#)

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

(61) 3314-5225

Início (#)

Consulta Processual / TRF1 (/consultaProcessual/index.php?secao=TRF1)

Por nome da parte

A- (javascript:;)

A (javascript:;)

A+ (javascript:;)

A (javascript:;)

A (javascript:;)

? (/consultaProcessual//Manual/Manual do Usuario - Consulta Processual Web.pdf)

Relatório de Indisponibilidade (http://www.trf1.jus.br/Servicos/RelatorioIndisponibilidade/view_user.php#7)

Opções de pesquisa (#acessoRapido)

Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=TRF1)

Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=TRF1)

CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=TRF1)

Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=TRF1)

Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=TRF1)

Número do Processo Originário (/consultaProcessual/numeroProcessoOriginario.php?secao=TRF1)

Número do Processo de Execução (/consultaProcessual/numeroProcessoExecucao.php?secao=TRF1)

Protocolo SEDEX (/consultaProcessual/protocoloSedex.php?secao=TRF1)

Tribunal Regional Federal da 1ª Região / Alterar (#)

Órgão

Nenhum registro encontrado para o(s) parâmetro(s) informado(s):[nome: FUNDACAO BOM CONSELHO, mostrar processos baixados: Sim]

Consulta Processual

Nome da Parte

 Mostrar os baixados

Instruções

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas.

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes.

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada.

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles

processos que estiverem em tramitação e ou com condenação do réu,conforme determinado no Expediente

Administrativo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará sem

restrições.

Informamos ainda que a consulta por nome da parte não retorna o número de processos sigilosos/segredo de

justiça ou processos públicos cujas partes estejam assinaladas como sigilosas.

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores

CEP: 70070-900 | Brasília/DF

Aguarde...

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?pg=2&...
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Superior Tribunal de Justiça

 3) Versão 2.0.4  de 26/07/2017 17:20:35

Número do Processo no STJ:

Número de REGISTRO no STJ:

Nome da PARTE:

autor réu outros

Igual Contém Inicia Com
Opções avançadas.

Código / Número

Número Único de Processo (NUP):

Número do Processo na ORIGEM:

OAB do Advogado:

Data

Data de Autuação:

 a 

Data de Publicação:

 a 

Nome

Nome do ADVOGADO:

Igual Contém Inicia Com
Opções avançadas.

Julgador / Origem / Tipo

Opções

mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE

mostrar somente os processos ATIVOS
mostrar somente os processos ELETRÔNICOS

Em caso de dúvidas, fale conosco:
Seção de Informações Processuais

informa.processual@stj.jus.br

STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea
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Superior Tribunal de Justiça

 3) Versão 2.0.4  de 26/07/2017 17:20:35

Resultado de pesquisa com vários campos.

Pesquisa resultou em 0 registro(s)!

Nenhuma parte encontrada!

STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO BOM CONSELHO - FBC

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.131.366/0001-49

Certidão nº: 135827383/2017

Expedição: 22/08/2017, às 15:09:08

Validade: 17/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  B O M  C O N S E L H O  -  F B C

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07.131.366/0001-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: GILSON LUIS DE MACEDO

Inscrição: 036692270817 Zona: 61 Seção: 21

Município: 23418 - BOM CONSELHO UF: PE

Data de Nascimento: 01/07/1973 Domiciliado desde: 06/09/1989

Filiação: FRANCISCA MARIA DE MACEDO

JAIME LUIS DE MACEDO

Certidão emitida às 16:54 de 22/08/2017

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude  do  gozo  de direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição  por incapacidade civil absoluta; condenação criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa;  condenação  por  improbidade  administrativa;  conscrição;  e  opção,  em  Portugal,  pelo  estatuto  da
igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

TJZP.VQ+I.HKEP.7CLØ

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: ANGELA MARIA MACARIO DOS SANTOS MACEDO

Inscrição: 018160320884 Zona: 61 Seção: 1

Município: 23418 - BOM CONSELHO UF: PE

Data de Nascimento: 19/12/1965 Domiciliada desde: 18/09/1986

Filiação: ODETE OLIMPIO DOS SANTOS

NAO CONSTA

Certidão emitida às 16:57 de 22/08/2017

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude  do  gozo  de direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição  por incapacidade civil absoluta; condenação criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa;  condenação  por  improbidade  administrativa;  conscrição;  e  opção,  em  Portugal,  pelo  estatuto  da
igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

ZVWV.NR4T.NFKW.JKJ9
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: LUIZ CLERIO DUARTE

Inscrição: 005221680841 Zona: 61 Seção: 16

Município: 23418 - BOM CONSELHO UF: PE

Data de Nascimento: 30/09/1940 Domiciliado desde: 16/03/1991

Filiação: CONSTANCIA FELIX DA SILVA

LUCIO FERREIRA DUARTE

Certidão emitida às 16:58 de 22/08/2017

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude  do  gozo  de direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição  por incapacidade civil absoluta; condenação criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa;  condenação  por  improbidade  administrativa;  conscrição;  e  opção,  em  Portugal,  pelo  estatuto  da
igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

WRPE.DFIX.CTFM.KKOD
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.131.366/0001-49

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/12/2004

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO BOM CONSELHO - FBC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

TV PROFESSORA TEREZINHA LUNA
NÚMERO

26
COMPLEMENTO

CEP

55.330-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BOM CONSELHO
UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(87) 3771-1222

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/12/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/08/2017 às 17:03:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjr...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07131366/0001-49

Razão Social: FUNDACAO BOM CONSELHO FBC

Endereço: / / / / 0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/08/2017 a 06/09/2017

Certificação Número: 2017080801593072893700

Informação obtida em 22/08/2017, às 17:05:25.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre

o contribuinte 07.131.366/0001-49 são insuficientes para a emissão de certidão por

meio da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO BOM CONSELHO

CNPJ: 07.131.366/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:06:50 do dia 22/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 21/09/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

22/08/2017Data de Emissão:Número: 2017.000004247515-47

CNPJ: 07.131.366/0001-49

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

19/11/2017

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 

Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 

Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 

Contribuintes do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

22/08/2017 17:07:42Emitido em:
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00920/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.043064/2012-11
INTERESSADA: FUNDAÇÃO BOM CONSELHO
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, EM FREQUÊNCIA MODULADA,
COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. PORTARIA DE OUTORGA E ASSINATURA DE
CONTRATO/CONVÊNIO.

 
 

EMENTA:
I – Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de e Bom Conselho/PE: viabilidade jurídica, desde que atendidas as
recomendações.
II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.
III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédio da Nota Técnica nº 656/2017/SEI-MCTIC (Sei
1613013), encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Fundacao Bom
Conselho - FBC, vencedora de seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Bom Conselho/PE, com vistas à emissão de Portaria de outorga e
assinatura do contrato de permissão com o Poder Público.

 
2. A outorga em questão é resultado de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi apreciado por esta
CONJUR, ocasião em que se exarou o PARECER Nº 889/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
(NUP:53000.046347/2012-15 - Sei 0066702), cuja conclusão foi a seguinte, in verbis:

 
V – CONCLUSÃO
45. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço
de Radiodofusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, para a
localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco (canal 291 E), sagrando-se vencedora a
FUNDAÇÃO BOM CONSELHO.
46. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a
devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.
47. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.
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3. Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho de Homologação da seleção (NUP: 53000.046347/2012-
15 - Sei 1132561), na data de 15/05/2015.

 
4. Desse modo, concluída a seleção pública com a adjudicação do objeto ao vencedor, encaminhou-se a
documentação necessária à aprovação do local de instalação e dos equipamentos da correspondente emissora, em
obediência ao art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963[1]. Posteriormente, a autoridade administrativa concluiu pela sua
viabilidade, conforme Despacho nº 1210/2015/SEI-MC (Sei 1156947 e NUP: 53900.036591/2015-61 - Sei 0637418), por
meio do qual aprovou "o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO BOM
CONSELHO, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Conselho/PE, utilizando o canal 291E (duzentos e noventa e um - Educativo),
autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter provisório, o qual fica condicionado à autorização para uso da
radiofrequência".

 
5. Eis o breve relatório.

 
II - DA ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Impende esclarecer, ab initio, que a instrução dos autos em tela se deu já sob a égide das alterações
promovidas pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012[2] (o qual “Altera dispositivos do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro
de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o
procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de então, dá-se a publicação da Portaria de outorga (no caso, por
se tratar de rádio), a assinatura do respectivo convênio/contrato e somente em seguida o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, com a expedição de Decreto Legislativo.

 
7. Após a correta instrução do feito, os autos foram enviados a esta CONJUR, a fim de que esta unidade
consultiva se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i) contrato de permissão, (ii)
Portarias de outorga e de consolidação de dados e (iii) Exposição de Motivos que o acompanham.

 
8. Esclareça-se, por oportuno, que, com a aplicação das novas disposições procedimentais do multicitado
Decreto nº 7.670, de 2012, no caso em apreço, de radiodifusão sonora, dar-se-á a publicação da Portaria de outorga (de
competência do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações), seguida da assinatura
do contrato de permissão no âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja-se:

 
Decreto nº 52.795, de 1963
Art. 31.  Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a comprovação do
pagamento[3] integral do valor da outorga proposto, no prazo de até sessenta dias após a
notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União.  
(...)
§ 2º  O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de Estado das
Comunicações que, no ato, representará o Presidente da República no caso de serviços de
radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial da União.

 
9. Ato contínuo, deverá ser providenciada a publicação de um outro ato, qual seja, a Portaria de
consolidação dos dados da outorga, em atendimento ao antevisto no art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963, com a
redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

 
Art. 31-A.  Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado das
Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993[4], portaria que conterá as seguintes informações:
I - entidade;
II - serviço a ser prestado;
III - área de prestação do serviço;
IV - principais obrigações; e
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V - outras informações que se fizerem necessárias.
§1º  A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem do Presidente da República, para deliberação.
§ 2º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da
aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.
§3º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação do
decreto legislativo.
§4º  Após a publicação do decreto legislativo, o Ministério das Comunicações emitirá autorização
de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de emissão da respectiva
licença de funcionamento.
§5º  Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os valores
pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELIC, sendo facultado ao Ministério
das Comunicações convocar os licitantes remanescentes para assinatura do contrato, em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente
da aplicação das multas previstas no edital.” [grifos nossos]

 
10. Registre-se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está condicionada à publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional, ocasião em que se começará a contar o prazo da outorga.  

 
11. Celebrado o contrato/convênio e publicadas as Portarias acima, os autos serão remetidos à Presidência da
República por intermédio de Exposição de Motivos, para seu posterior seguimento ao apreço pelo Congresso Nacional.

 
12. Elaboradas as considerações supra, adentra-se agora ao apreço da documentação apresentada pela
entidade na fase da contratação para fins de se opinar acerca da viabilidade da assinatura do contrato/convênio com o
Poder Público.

 
13. De início, registra-se o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (Sei 1613051) .

 
14. Quanto à representação da entidade, pessoa jurídica de direito privado, verifica-se, junto às petições do
protocolo nº 53900.040599/2016-11 Sei 1216282 e Pags. 49-50, a nomeação do Sr. Gilson Luis de Macedo para o cargo
de Diretor-Presidente da fundação, que, em tese, seria responsável por assinar o contrato/convênio em questão. A
qualificação de brasileiro nato do citado representante está demonstrada pela documentação colacionada no Sei 0033079 -
Pags. 52-53.

 
15. Vê-se, no entanto, que o anexo da procuração juntada no NUP: 53900.040599/2016-11 - Sei 1216282 -
Pags. 02/04 esclarece que o Sr. Antero Graciano de Carvalho Melo Júnior foi designado para assinar o contrato em nome
da entidade.

 
16. No documento NUP: 53900.040599/2016-11 - Sei 0928011 - Pag. 13, consta o CNPJ da entidade, o qual
demonstra estado regular, em 29/06/2016. De todo modo, orienta-se a SERAD a sempre promover a junção do referido
documento (atualizado).

 
17. Ainda, o item 5 da referida Nota Técnica nº 656/2017/SEI-MCTIC faz referência aos “Espelhos/Certidão
de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos Tribunais, em nome da entidade/CNPJ e seus dirigentes/CPF,
com vistas à aferição quanto à idoneidade moral”. Para tanto, a SERAD considerou os documentos colacionados no
processo anexo 53900.040599/2016-11 (petição Sei 1216282), por meio do qual a entidade juntou certidões cíveis e
criminais relativas aos dirigentes, não se localizando qualquer condenação criminal ou por improbidade que impeça o
prosseguimento do feito.

 
18. Porém, não se localizou a pesquisa nos sites dos Tribunais no tocante à entidade. Dessa forma,
recomenda-se, ainda, que a mesma pesquisa  na Justiça Federal (de primeira e segunda instância no âmbito do
TRF da 1ª e da 5ª Região) e no STJ seja feita em nome da própria entidade, a fim de ser verificar a inexistência de
ação de natureza penal ou outra que guarde pertinência com o serviço objeto da presente seleção que porventura
inviabilizasse a assinatura do contrato, hipótese em que o processo o contrato somente poderá ser assinado em não
havendo impeditivo processual.
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19. Por sua vez, com vistas a aferir a idoneidade dos dirigentes da entidade, é preciso esclarecer que, com o
advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho
de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A
exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a
idoneidade moral e fundamentava a exigência de certidões negativas de feitos judiciais-, ao passo que o art. 5º altera o
art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[5]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
20. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
21. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões cíveis e criminais para fins de comprovar a
idoneidade moral dos dirigentes da entidade  ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da
declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p
do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração
é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas enseja a responsabilização dos dirigentes nas
esferas penal e administrativa, nos termos do §3º do art. 38 da Lei nº 4.117/63, com a novel redação.

 
22. Dessa forma, sugere-se que a Secretaria, antes de assinar o contrato, notifique os dirigentes da entidade
para que apresentem a declaração nos termos do art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017,
contemlando todas as alíneas acima.

 
23. Quanto à regularidade fiscal, observa-se a apenas a juntada de certidões negativas de débitos relativos
aos tributos municipal petição Sei 1216282 e Processo anexo 53900.040599/2016-11), e mesmo assim data de junho de
2016, sendo necessário apresentá-la atualizada e devidamente regular.

 
24. Entretanto, não consta certidões negativas de débitos relativos aos tribibutos federais, à dívida ativa da
União e à regularidade com Seguridade Social[6], bem como certidão de regularidade do FGTS.

 
25. Destarte, como condição de prosseguimeto do processo e assinatura do contrato, necessário a
juntada de certidões devidamente atualizadas e desde que comprovem a regularidade da entidade com as
Fazendas Federal, Estadual, Municipal, com o FGTS, e com o INSS.

 
26. Sugeriu-se, ainda, à Secretaria que sempre promova a junção, além do referido extrato, de certidão de
regularidade junto à Anatel (FISTEL), visto que a eventual existência de débito dessa natureza poderia obstar o
prosseguimento do feito. Após a adoção de diligências, restou colacionada aos autos a certidão negativa junto àquela
Agência (Sei 1613025).

 
27. Outrossim, sugere-se a juntada de certidões  atualizadas que comprove de regularidade dos
dirigentes junto à Justiça Eleitoral, considerando que as certidões apresentadas datam de meados de 2016.

 
28. Ainda, no tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro
de 1967, a entidade apresentou declaração, asseverando que se encontra dentro dos limites legais, sem outras outorgas do
serviço de radiodifusão, além de seu representante também não se constituir em dirigente de outra entidade
outorgada (NUP: 53900.040599/2016-11 - Sei 1216282 - Pags. 7/8-11), competindo à SERAD sempre averiguar tal
circunstância, antes da assinatura do contrato, a fim de velar pelo cumprimento dos limites.
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29. No tocante à minuta de contrato, recomenda-se, ademais, incorporar a obrigação de a
permissionária retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62.

 
30. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art.
15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº 52.795/67[7], orienta-se que a área técnica, por ocasião da assinatura
do contrato, diligencie para que sejam juntados todas as certidões e documentos comprobatórios de regularidade fiscal e
jurídica que eventualmente se encontram vencidos, uma vez que o prosseguimento desse processo depende da
regularidade dos documentos em referência. Salienta-se, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser
observado pela entidade interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato/convênio, mas
igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 
III - DA CONCLUSÃO
 

31. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito para contratação desde que atendidas as recomendações vazadas nos itens 18,
22, 23, 24, 25, 29 e 30 da presente manifestação, momento em que pugna-se pelo encaminhamento dos autos à
Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento. Atendidas as recomendações, e em não havendo irregularidade ou
não sobrevindo mudança na regularidade da situação fática analisada ou circunstância outra que demande análise de
dúvida jurídica objetiva, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR.

 
32. No que concerne às minutas de Contrato, de Portarias e de exposição de Motivos, acostadas à Nota
Técnica nº 656/2017/SEI-MCTIC (SEI 1613025), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de
conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da
remessa ao Exmo. Ministro. Recomenda-se, ademais, incorporar à minuta de contrato a obrigação de a
permissionária retransmitir a "Voz do Brasil", nos termos do art. 38, alínea "e", da Lei nº 4.117/62.

 
33. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as providências
cabíveis.  

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de agosto de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043064201211 e da chave de acesso 9977f9a8

Notas

1. ^ Art. 29.  A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de
quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, sob pena
de decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes.

2. ^ Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e
seus dispositivos se aplicam apenas aos editais publicados após o início de sua vigência.

3. ^ Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a regra
de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.

4. ^ Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos
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contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.[...]Parágrafo único.  A publicação resumida do
instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o
disposto no art. 26 desta Lei.                (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

5. ^ Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

6. ^ A certidão de regularidade com as contribuições previdenciárias, de acordo com o artigo 1º, §1º, da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014, publicada no DOU de 03/10/2014, seção 1, página 17, que
revogou a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007, a Regularidade dos Créditos Tributários
Relativos às Contribuições Sociais (Seguridade Social) é emitida em conjunto com a Certidão de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

7. ^ Art. 15 [...][...] § 6º Os documentos mencionados no parágrafo anterior, com exceção dos que tenham validade
predeterminada e dos comprovantes de nacionalidade, deverão ser firmados, expedidos ou revalidados em data
não superior a noventa dias, anteriores à data de sua expedição.Art. 13 [...]§ 1º É dispensável a licitação para
outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.§ 2º A documentação
referente aos interessados na execução do serviço mencionado no parágrafo anterior será, no que couber, a
mesma prevista no art. 15 deste Decreto, acrescidas das exigências constantes de normas específicas.§ 3º A
documentação referente aos interessados na execução do serviço mencionado no parágrafo anterior será, no que
couber, a mesma prevista para as entidades que acorram ao edital, acrescidas das exigências constantes de
normas específicas. 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 66046380 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 21-08-2017
18:44. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01278/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.043064/2012-11
INTERESSADO: FUNDAÇÃO BOM CONSELHO
ASSUNTO: Instrução para assinatura de contrato de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho/PE

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-jurídicos o Parecer nº 00920/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providêncas decorrenciais.

 
Brasília, 23 de agosto de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043064201211 e da chave de acesso 9977f9a8

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 68947645 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
23-08-2017 11:49. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.043064/2012-11

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 23/08/2017, às 14:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2157452 e o código CRC C07205BD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 2157452
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.043064/2012-11
 
Referência: Rarecer nº 00920/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Fundacao Bom Conselho - Fbc
 
Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos. Devolução dos autos

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
(CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 23/08/2017, às 14:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2157506 e o código CRC 1DD381DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 2157506
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 29465/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato. Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FUNDACAO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho/PE, por meio do canal
291E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro e o
Aviso de Habilitação nº 04/2012, publicado no DOU em 13 de julho de 2012.

 

ANÁLISE

2.      Veio à Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União - CGEC, o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta
instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, Cota nº 165/2016/CONJUR/CGAJ, de
04 de abril de 2016 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

3.            Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da
documentação pertinente, após a recomendação da Consultoria Jurídica por meio
do Parecer nº 00920/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2157104), verificamos a
incompleta instrução do feito, devendo, a interessada, apresentar os documentos
abaixo relacionados:

a. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local
de sede;

b. Certidão de regularidade com a Seguridade Social - INSS;

c. Declaração assinada pelos diretores que:

Nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do

inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de
maio de 1990, nos termos do art. 38, alínea "j" da Lei
4.117/1962, alterada pela Lei nº 13.424/2017;

 

CONCLUSÃO
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4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 21/12/2017, às 13:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 21/12/2017, às 13:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2517583 e o código CRC 6E83CE41.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 2517583
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 55092/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundacao Bom Conselho - Fbc - (07.131.366/0001-49)
Praça Amâncio Antônio do Nascimento, nº 13 - Centro
55330-000 / Bom Conselho – PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.043064/2012-11.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29465/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-
alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
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comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste
Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão
ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº
4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de
junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas
solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico,
através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 21/12/2017, às 13:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2517624 e o código CRC CBBC316D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 55092/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043064/2012-11 - Nº SEI: 2517624
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Correspondência Eletrônica - 2518100

Data de Envio: 
  21/12/2017 14:22:00

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    gilmacedo.bc@gmail.com
    portozero@portozero.com.br
    marcilio@portozero.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043064/2012-11 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_2517624.html
    Nota_Tecnica_2517583.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 4699/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da FUNDACAO BOM CONSELHO - FBC (07.131.366/0001-49)

Praça Amâncio Antônio do Nascimento, nº 13 - Centro

55330-000 / Bom Conselho – PE

 

Assunto: Esclarecimentos sobre o novo procedimento da outorga de serviço.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para esclarecimentos do novo procedimento de outorga de serviços de
radiodifusão educativa.

2. Informamos que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de
22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento
da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá a publicação da
Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para apreço pelo
Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto Legislativo se
realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da
data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que
se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e
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IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de
outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de
outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso
Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até
sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que
aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato
será publicado no Diário Oficial da União.

 

3. Diante do exposto, o processo em questão será encaminhado ao
Congresso Nacional para a elaboração do Decreto Legislativo e, após a sua
publicação, os autos retornarão a esta Secretaria para que seja realizado a
referida assinatura do Contrato de Permissão para o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Bom Conselho/PE, por meio do canal 291E. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-
alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste
Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão
ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº
4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de
junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas
solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico,
através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no
link http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
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Consignações da União, Substituto, em 09/02/2018, às 15:03, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2638549 e o código CRC A8E46A5B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4699/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043064/2012-11 - Nº SEI: 2638549
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 2962/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À SERAD.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDACAO BOM
CONSELHO - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, vencedora do processo de seleção
pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, em
conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Bom Conselho/PE, por meio do canal 291E, de acordo com o
Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de maio de 2015,  não tendo sido localizado qualquer recurso relativo
à outorga até a presente data, em trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, por meio da Nota Técnica nº
16781/2015/SEI-MC ocorreu o deferimento de solicitação de Aprovação do Local
de Instalação da Estação e de Utilização dos Equipamentos, estando a entidade,
portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no
prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação
e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará
publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art.
30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias,
as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará
decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada
para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga,
celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será
publicado no Diário Oficial da União.

 

CONCLUSÃO
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4.      Diante do exposto, sugerimos oficiar a entidade comunicando sobre
os novos procedimentos e o  encaminhamento dos presentes autos à SERAD,
juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos que
seguem ao final desta Nota Técnica, para que , sejam os autos remetidos a esta
Secretaria, para despacho com o Senhor Ministro.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.043064/2012-11, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Bom Conselho - FBC, CNPJ nº
07.131.366/0001-49, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de
Pernambuco, por meio do canal 291E, aprovando, ainda, o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043064/2012-
11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à Fundação Bom Conselho - FBC, por intermédio do Despacho de
Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15
de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2018.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por

meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga de permissãopara exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Bom Conselho, no estado de Pernambuco: viabilidade jurídica.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 09/02/2018, às 15:03, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 09/02/2018, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 14/02/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2638430 e o código CRC 506F2C1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 2638430
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043064/2012-11,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à Fundação Bom Conselho - FBC, por intermédio do Despacho de
Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15
de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2018.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por
meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga de permissãopara exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Bom Conselho, no estado de Pernambuco: viabilidade jurídica.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 11:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2688645 e o código CRC 58FF5EA5.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 2688645
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PORTARIA Nº 1098/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.043064/2012-11, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Bom Conselho - FBC, CNPJ nº
07.131.366/0001-49, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de
Pernambuco, por meio do canal 291E, aprovando, ainda, o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 11:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2688623 e o código CRC 77495B22.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 2688623
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 553/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso I, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50,
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 13/07/2014,
a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio
Grande do Sul, por meio do canal 291E, serviço esse outorgado meio
da Portaria nº 123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de fevereiro de 2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja
Permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 614/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO CULTURAL PADRE LUIZ
BARTHOLOMEU a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, por meio do canal 23
(vinte e três), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.068261/2017-02 e da Nota Técnica
nº 1738/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 618/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO CULTURAL PADRE LUIZ
BARTHOLOMEU a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
BAURU, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 51(cinquenta e
um), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do
Processo nº 01250.064705/2017-22 e da Nota Técnica nº
1862/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 713/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 3815, de 20 de dezembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2017, que
extinguiu a outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL E ARTÍSTICA FOLHA DO BOQUEIRÃO, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Curitiba / PR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.085/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Paraíba, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da
Paraíba, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.098/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043064/2012-11, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Bom Conselho -
FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do
canal 291E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.166/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043380/2012-85, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação João Matias de
Oliveira, CNPJ nº 07.448.186/0001-95, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barras, estado do Piauí, por meio do
canal 290E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.111/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no
município de TAQUARITINGA, estado de São Paulo, por meio do
canal 21 (vinte e um), visando a retransmissão dos seus próprios
sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.006263/2018-81 e da Nota Técnica
nº 3428/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.114/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de ITUIUTABA, estado
de Minas Gerais, por meio do canal 21 (vinte e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.049573/2017-17 e da Nota Técnica
nº 3237/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.235/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TVCI TV - COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de POUSO ALEGRE, estado de MINAS GERAIS, por meio do canal
48 (quarenta e oito), visando a retransmissão dos seus próprios sinais,
por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.028636/2017-93 e da Nota Técnica
nº 4151/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.239/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TVCI TV - COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de ARARAQUARA, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 26
(vinte e seis), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.059033/2017-33 e da Nota Técnica
nº 3073/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.376/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo
em vista o que consta do Processo nº 53000.018642/2013-54, resolve:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO BOM CONSELHO

CNPJ: 07.131.366/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:40:43 do dia 03/04/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/05/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 03/04/2018 10:40
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Referência: Processo nº: 53000.043064/2012-11
 
Interessado: Fundacao Bom Conselho - Fbc
Assunto: Publicação da Portaria nº 1.098/SEI

 

 

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

 

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11

 

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1.098/SEI, de 14 de
março de 2018 no D.O.U. de 22/03/2018 (Sei 2793910), que outorga permissão à
FUNDACAO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, para executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Bom Conselho/PE, encaminhe-se os
autos para conhecimento e consequente registro no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico.

 

Após adotadas as devidas providências, favor encaminhar os autos ao
Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED para posterior envio à Casa Civil.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 03/04/2018, às 10:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2817704 e o código CRC 1858D995.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 2817704
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO BOM CONSELHO

Nome Fantasia:

Telefone: (87) 3771-1222 E-mail:

CNPJ: 07.131.366/0001-49 Número do Fistel: 50416321542

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: TV PROFESSORA TEREZINHA LUNA Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 26

Município: Bom Conselho UF: PE CEP: 55330000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Bom Conselho UF: PE

Latitude: -9.18333 Longitude: -36.66667

Parâmetros Técnicos

Canal: 291 Frequência: 106.1 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000430642012 1098 Portaria MCTIC 14/03/2018 22/03/2018 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.043064/2012-11
 

 

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico, de acordo com a Portaria nº 1.098, de 14 de março de
2018. Publicada no D.O.U. em 22/ 03/ 2018, que outorga permissão à FUNDAÇÃO
BOM CONSELHO - FBC, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de na localidade de Bom Conselho,
estado de Pernambuco.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
– SERED.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
03/04/2018, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2827624 e o código CRC 54D6AF97.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 2827624
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
03/04/2018, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2828101 e o código CRC A78F8A2C.

 

 

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 2828101
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EM nº 00255/2018 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043064/2012-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de 
Pernambuco, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 
2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
Fundação Bom Conselho - FBC, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 
2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria 
n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20717/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 23/05/2018, às 20:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2999859 e o código CRC 856B4F12.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20717/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043064/2012-11 - Nº SEI: 2999859
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.043064/2012-11
Interessado:Fundação Bom Conselho - FBC
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 14 de maio de 2015, publicado
no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015 (e Portaria nº 1098/2018/SEI-
MCTIC, de 14 de março de 2018, publicada no D.O.U. de 22 de março de 2018),
que declaram a FUNDACAO BOM CONSELHO - FBC,  como vencedora da presente
seleção pública para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, em Bom Conselho, estado de
Pernambuco, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012,
encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos, devidamente atualizada, para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 10/07/2019, às 13:39 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 10/07/2019, às 13:42 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 10/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 11/07/2019, às 15:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4377706 e o código CRC A8C23E1D.

 
Minutas e Anexos

4377710

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 4377706
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043064/2012-
11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, por
intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n°
355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de
2012.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na NOTA TÉCNICA Nº 656/2017/SEI-MCTIC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº
00920/2017/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
1098/2018/SEI-MCTIC, de 14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de março de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de
Pernambuco.

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
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após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom
Conselho, estado de Pernambuco.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Fundação Bom Conselho - FBC.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
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Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, atendidas as recomendações.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 10/07/2019, às 13:39 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 10/07/2019, às 13:42 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 10/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 11/07/2019, às 15:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4377710 e o código CRC 5C8B873C.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 4377710
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o CGGM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 12/07/2019, às 12:00 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4403926 e o código CRC DF6F3589.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 4403926
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Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 4403926
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EM nº 01322/2019 MCTIC
 

Brasília, 6 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.043064/2012-11, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado 
de Pernambuco, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 
2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO  BOM  CONSELHO  -  FBC,  CNPJ  nº  07.131.366/0001-49,  por  intermédio  do 
Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de 
maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme  informado  na  NOTA TÉCNICA Nº  656/2017/SEI-MCTIC  e  análise  procedida  pela 
Consultoria  Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº  00920/2017/CONJUR-
MC/CGU/AGU. 

3.                       Com  base  nesses  posicionamentos,  fora  expedida  a  Portaria  nº 
1098/2018/SEI-MCTIC, de 14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de 
março de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Bom Conselho, estado de Pernambuco. 

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43112/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº 53000.043064/2012-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823359 e o código CRC D00C376A.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 4823359
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.043064/2012-11
Referência: Publicação da Portaria nº 1.098, de 14/03/2018, em
22/03/2018  (SEI nº 2793910)
 
Interessado: FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 1.098, de 14/03/2018, em
22/03/2018  (SEI nº 2793910), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 04,
de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  13 de julho de
2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Bom Conselho/PE, por
meio do canal 291E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO BOM CONSELHO -
FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49 (Despacho de Homologação de 14 de maio de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015 - SEI
nº 0509916), encaminhe-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e
o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/08/2021, às 21:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7909607 e o código CRC EDBDF944.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7909609) e o Parecer de
Mérito (SEI nº 7909610)
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Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI-MCOM nº 7909607
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.043064/2012-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de
Pernambuco, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012,
cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº
07.131.366/0001-49, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio
de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na NOTA
TÉCNICA Nº 656/2017/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00920/2017/CONJUR-MC/CGU/AGU.

3. Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
1098/2018/SEI-MCTIC, de 14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de março de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de
Pernambuco.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

   

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7909609 e o código CRC F67A0770.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI-MCOM nº 7909609
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 67/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom
Conselho, estado de Pernambuco, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, atendidas as recomendações.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7909610 e o código CRC 05842B5A.

 

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 7909610
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 04 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.043064/2012-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de
Pernambuco, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012,
cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº
07.131.366/0001-49, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio
de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na NOTA
TÉCNICA Nº 656/2017/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00920/2017/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
1098/2018/SEI-MCTIC, de 14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de março de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de
Pernambuco.

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

  

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 67/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom
Conselho, estado de Pernambuco, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
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Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, atendidas as recomendações.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7956171 e o código CRC E759D12A.

Referência: Processo nº 53000.043064/2012-11 SEI nº 7956171
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7851/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956171).

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7909607),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956171), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961530 e o código CRC 1E2558F8.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7851/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.043064/2012-11 - Nº SEI: 7961530
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8372/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956171)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7909607),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956171), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7989120 e o código CRC 13BE6DB7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8372/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.043064/2012-11 - Nº SEI: 7989120
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EM nº 00313/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.043064/2012-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de 
Pernambuco, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 
2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO BOM CONSELHO - FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, por intermédio do Despacho 
de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 
2015, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial 
da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na NOTA TÉCNICA Nº 656/2017/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00920/2017/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 1098/2018/SEI-MCTIC, 
de 14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 2018, que outorgou, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Bom Conselho, estado de 
Pernambuco. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22178/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.043064/2012-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255631 e o código CRC 398C696D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22178/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.043064/2012-11 - Nº SEI: 8255631
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